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H
onrado com o convite que, mais uma 
vez, me oportuniza registrar em pa-
lavras a satisfação de participar da 

nova edição do Manual da Jovem Advocacia, 
externo meus cumprimentos ao criterioso 
trabalho realizado pela Comissão da Jovem  
Advocacia da OAB/RS.
 A valorização do advogado em início 
de carreira é essencial para o fortalecimento 
da classe. Nesse sentido, esta publicação evi-
dencia um dos principais objetivos da entidade: garantir aos novos co-
legas condições necessárias para o pleno exercício da advocacia.
	 Nestas	páginas,	registra-se	o	desejo	de	que	esses	jovens	profis-	
sionais	possam	atuar	na	lida	forense	com	profícuo	e	absoluto	êxito	profis-
sional, em harmonia com o que dispõe o Código de Ética e Disciplina e as 
normas expressas no Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei 8.906/94).
 O advogado, como preconiza o artigo 133 da Constituição Fede-
ral,	é	indispensável	à	administração	da	Justiça,	sendo	inviolável	por	seus	
atos	e	manifestações	no	exercício	da	profissão,	nos	limites	da	lei.	Sendo	
assim,	 a	 defesa	 intransigente	 das	 nossas	 prerrogativas	 profissionais	 é,	
nada mais, nada menos, que o respeito aos princípios mais elementares 
do Estado Democrático de Direito.
	 Dessa	forma,	convicto	de	que	a	atenta	leitura	deste	manual	au-
xiliará no sentido de que tenhamos permanentemente advogados ainda 
mais capacitados e comprometidos com a sua elevada missão, dedico aos 
colegas da CJA meus sinceros agradecimentos pelo engajamento nas lu-
tas da Ordem e para a melhoria constante da prestação jurisdicional.

Claudio Lamachia 
Membro	Honorário	e	vitalício	da	CJA

APRESENTAÇÃO



PREFÁCIO

 A OAB/RS possui, ao longo de seus 90 anos completados em 2022, uma 

folha	de	relevantes	serviços	prestados	à	advocacia	e	à	sociedade	e	que	é	motivo	de	

orgulho para toda a classe. Nos últimos anos, foi a Ordem gaúcha que entregou as 

maiores	vitórias	legislativas	que	revolucionaram	a	advocacia	brasileira.

 Saibam e tenham orgulho: foram daqui que nasceram fundamentais Proje-

tos de Lei como as férias dos advogados; a natureza alimentar dos honorários; o regime 

tributário	do	Simples	para	a	advocacia;	o	fim	da	compensação	da	verba	honorária	e	do	

parágrafo	4º	do	Artigo	20	do	antigo	Código	de	Processo	Civil	(CPC);	a	criminalização	da	

a	violação	das	prerrogativas	da	advocacia	e	a	contagem	de	prazos	em	dias	úteis.	

 Além disso, a OAB/RS oferece toda uma estrutura que ampara o colega desde 

seu primeiro dia registrado nos quadros da instituição e dá condições para o advogado 

exercer	sua	profissão	na	plenitude,	com	salas	da	OAB	nos	foros	das	Comarcas	e	subseções	

equipadas,	bem	como	oferecendo	serviços	de	saúde	e	capacitação,	cursos	e	eventos.

 Portanto, sintam-se todos acolhidos pela Ordem e a tenham como a sua casa 

para buscarem capacitação, conhecerem novos colegas e terem uma defensora intransigen-

te	das	suas	prerrogativas	profissionais	e	na	luta	pelo	recebimento	de	honorários	dignos.	

	 Por	fim,	reforço	o	convite	aos	colegas	a	participarem	ativamente	da	institui-

ção que os representa, bem como desejo uma boa leitura deste conteúdo pensado e pre-

parado especialmente para que vocês estejam ainda mais capacitados e comprometidos 

com	a	missão	profissional	e	social	que	a	advocacia	tem	em	sua	essência.

Leonardo Lamachia 
Presidente da OAB/RS

É com muita alegria que me manifesto saudando 

a jovem advocacia gaúcha e, ao mesmo tempo, 

registro com muita satisfação o trabalho rea-

lizado pela CJA, liderada pela dinâmica e competente 

presidente dra. Bruna Razera.

 Este manual é um guia básico para a jovem 

advocacia	 iniciar	 a	 sua	 atividade	 profissional	 e	 enten-

der o funcionamento da OAB/RS. Nossa gestão tem um 

compromisso permanente com as jovens advogadas e 

jovens advogados gaúchos. 



É
com muita honra que assumi o compro-
misso de presidir a Comissão da Jovem 
Advocacia (CJA) do Rio Grande do Sul, 

com	a	missão	de	 fazer	pelos	demais	o	que	fize-
ram por mim, através desta importante Comissão, 
quando iniciava minha carreira como advogada.

PALAVRA DA PRESIDENTE DA CJA

 O	 presente	 manual,	 revisado	 e	 atualizado,	
tem por objetivo trazer à jovem advocacia instrumentos 
para uma atuação ética, em harmonia com o Estatuto e 
o Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados 
do Brasil (OAB).
	 Alinhado	com	os	desafios	do	nosso	tempo	e	a	nova	realidade	da	atuação	
profissional	da	advocacia,	conectado	aos	avanços	tecnológicos	e	em	convergência	
com	todos	os	princípios	e	deveres	que	regem	nossa	profissão,	o	manual	pode	e	
deve	ser	utilizado	por	aqueles	que	estão	iniciando	sua	trajetória	profissional.
	 A	 CJA	 recepciona	 a	 todos	 que	 recebem	 sua	 habilitação	 profissional.	
Mensalmente, nos reunimos para debater temas ligados à jovem advocacia, tais 
como	nossas	prerrogativas,	qualificação	profissional,	publicidade,	gestão	de	escri-
tório,	tributação	e	todos	os	desafios	inerentes	ao	início	de	carreira.	Também,	reali-
zamos eventos mensais em parceria com as demais comissões e promovemos cur-
sos em conjunto com a Escola Superior da Advocacia do Rio Grande do Sul (ESA/
RS), com descontos especiais pensados com carinho para a jovem advocacia.
 A CJA é a porta de entrada da Ordem dos Advogados do Brasil sec-
cional do Rio Grande do Sul (OAB/RS), que é a nossa casa, a casa da cidada-
nia, a casa da advocacia! 
	 Sejam	muito	bem-vindas	e	bem-vindos,	queridas	e	queridos	colegas!	
	 A	casa	é	sua!	Entrem	e	fiquem	à	vontade!

Bruna Razera 
Presidente da CJA/RS



PROGRAMA PRIMEIROS PASSOS - PPP

n o dia 16 de agosto de 2021, foi instituído o Dia Estadual da Jo-
vem Advocacia para marcar o avanço contínuo das pautas de 
interesse dos jovens advogados em todo o estado do Rio Grande 

do Sul. Na solenidade, o presidente da OAB/RS, Leonardo Lamachia, refe-
riu	que:	“para	além	do	simbolismo,	a	data	oficial	é	uma	forma	de	relembrar	
os feitos da jovem advocacia gaúcha e propiciar um trabalho permanente 
para o avanço das pautas de interesse dos jovens advogados e advogadas”. 
 Como um símbolo dessa data, a presidência da OAB/RS, junta-
mente com a Comissão da Jovem Advocacia (CJA), lançou um conjunto 
de iniciativas voltadas para o suporte e acompanhamento do início de 
carreira, denominado Programa Primeiros Passos (PPP).
 Fruto de uma construção coletiva que envolveu o sistema OAB/
RS, especialmente os esforços da presidência e da Comissão da Jovem 
Advocacia,	o	PPP	é	um	verdadeiro	divisor	de	águas	em	termos	de	avanços	
para a jovem advocacia gaúcha. Desse modo, nas solenidades em que os 
advogados	 recebem	 as	 suas	 credenciais,	 os	 profissionais	 passam	 a	 ter	
direito	a	um	pacote	de	apoio	que	contempla	não	apenas	questões	finan-
ceiras, mas também um suporte de capacitação e de acolhimento para os 
seus primeiros anos de trabalho.

Lançamento do Programa Primeiros Passos - 16/08/2022 (Foto: Fabiane Pereira)



 O Programa Primeiros Passos (PPP) contempla uma série de 
ações que podem ser usufruídas pelos advogados e advogadas que ingres-
saram nos quadros OAB/RS a partir de janeiro de 2022. Os interessados 
no Programa podem consultar mais informações através do e-mail: ppp@
oabrs.org.br e pelo WhatsApp: (51) 998036199.

Curso de iniciação profissional gratuito

 O Curso de Iniciação em parceria com a ESA/RS, possui diversos 
módulos que vão sendo atualizados ao longo dos semestres, atualmente 
conta com as seguintes aulas:
• Aula 1 – Primeiros Passos para a Estrutura Tecnológica do Escritório e 
  para o Processo Eletrônico
• Aula 2 – Prerrogativas na Advocacia
• Aula 3 – Contrato de Honorários e Cobrança, Procuração e Substabelecimento
• Aula 4 – Gestão Estratégica para a Área Jurídica
• Aula 5 – Gestão Financeira na Advocacia
• Aula 6 – Tributação
• Aula 7 – Audiência
• Aula 8 – Sustentação Oral

•	Isenção	na	inscrição	de	sociedade	individual;
• Manual da Jovem Advocacia;
• 100% de gratuidade nos cursos da ESA - 1° ano de credencial;
• 50% de gratuidade nos cursos da ESA - 2° ano de credencial;
• 50% de desconto nos cursos de Pós-Graduação Lato Sensu da FMP, no 1° ano
   de credencial (válido para quem recebeu a credencial após 10/02/2023)
• 25% de desconto nos cursos de Pós-Graduação Lato Sensu da FMP, no 2º 
			ano	até	o	final	do	5º	ano	de	credencial;
•	Meu	Primeiro	Escritório:	Linha	de	financiamento	da	OABCred;
•	Conta	na	Cooperativa	de	Crédito	com	isenção	de	cesta	de	serviços	e
   cartão de crédito - 1° ano de credencial;
• Salas de atendimento gratuitas - 1° ano de credencial;
•	Capacitação	financeira	gratuita	pela	OABPrev.

BENEFÍCIOS DO PROGRAMA PRIMEIROS PASSOS



• Aula 9 – Publicidade no Início da Carreira
• Aula 10 – Visual Law e Legal Design

 Para se inscrever, você deverá ingressar no portal da ESA, rea-
lizar o login e procurar pelo nome, após, é só clicar em "se inscrever" e 
aproveitar, é gratuito.

   Acesse o portal da ESA

https://portalesa.oabrs.org.br/
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CAPÍTULO I – PARTE GERAL

“A palavra é o instrumento irresistível da conquista da liberdade”.
– Rui Barbosa

UMA BREVE HISTÓRIA SOBRE A
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

P
or ato do Imperador Dom Pedro I, em 11 de agosto de 1827, foram 
fundados os Cursos de Ciências Jurídicas e Sociais no Brasil – um 
na cidade de São Paulo e outro na cidade de Olinda. O surgimento 

da	OAB	(Ordem	dos	Advogados	do	Brasil)	deu-	se	por	influência	dos	estatu-
tos	da	associação	portuguesa,	em	1838,	os	quais	previam	a	criação	de	uma	
Ordem dos Advogados nos moldes conhecidos até então.
 Em 1843, no Brasil, advogados reunidos na casa do Conselhei-
ro Teixeira de Aragão elaboraram os estatutos do Instituto dos Advogados 
Brasileiros	(IAB),	com	uma	finalidade	precípua,	“a	constituição	da	Ordem	
dos Advogados”, que foi aprovada no mesmo ano pelo governo Imperial.
 No entanto, a criação da OAB efetivou-se quase um século após 
a aprovação dos seus estatutos. A criação da OAB confunde-se com a sua 
primeira atuação no intento de concretizar os princípios de democracia e 
Justiça	social,	já	que	nasce	em	razão	de	um	momento	crítico	da	vida	polí-
tica do país – a revolução de 1930.
 O primeiro regulamento da OAB foi aprovado mediante o Decre-
to 20.784/1931, prevendo a criação do Conselho Federal para o exercício 
das atribuições da Ordem em todo o território nacional. Sob a condução 
de	Levi	Carneiro,	na	condição	de	primeiro	presidente	da	OAB,	e	Atílio	Vi-
vácqua, a Ordem consolidou-se como entidade representativa da socie-
dade. À frente da presidência, organizaram a instituição, solucionando os 
problemas de interpretação do Estatuto, atuando em prol da criação das 
seções estaduais e elaborando o Código de Ética.
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 No decorrer da Segunda Guerra Mundial, após o abatimento de 
cinco	navios	brasileiros	por	submarinos	alemães,	em	1942,	a	OAB	exigiu	do	
governo	providências	para	o	desagravo	da	soberania	nacional.	A	repercus-
são da medida, em conjunto com manifestações populares, fez com que o 
país entrasse na guerra, juntando-se aos Aliados. Em 1964, durante o perío-
do militar, registram-se mais atuações da OAB na defesa das garantias fun-
damentais, organizando e consolidando uma sociedade livre e democrática. 
 Teve poder de decisão no tocante aos advogados com direitos 
políticos suspensos pelo governo, determinando que esses não mais esta-
riam impedidos de exercer a advocacia. Em 1983 a OAB, juntamente com 
entidades e partidos oposicionistas, encetou a campanha “Diretas Já!”, plei-
teando a escolha do chefe do Executivo por voto popular. Ainda, contou com 
participação direta e efetiva em prol da democracia, para a promulgação da 
Constituição	de	1988,	representando	o	fim	dos	vestígios	autoritários	prove-
nientes da época da ditadura.
	 Portanto,	a	OAB	vem	cumprindo	seus	objetivos	e	finalidades	de	
forma a preservar os valores correspondentes à defesa da democracia e 
das	prerrogativas	 individuais,	não	se	calando	frente	aos	acontecimentos	
políticos temerários, mostrando como entidade indispensável ao cultivo de 
uma sociedade plenamente livre.
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 O início da história de uma das mais importantes seccionais da 
Ordem dos Advogados do Brasil deu-se em 26 de outubro de 1926, com a 
criação do Instituto dos Advogados do Rio Grande do Sul (IARGS), compos-
ta por 169 juristas que tinham como objetivo organizar a cultura jurídica 
do estado, promover o aperfeiçoamento da Justiça e da sociedade e pug-
nar	pela	regulamentação	da	profissão	de	advogado.	Deste	movimento,	foi	
que no dia 11 de abril de 1932, estabeleceu-se a Ordem dos Advogados 
do Brasil seccional Rio Grande do Sul, tendo como primeiro presidente o 
jurista gaúcho Leonardo Macedônia Franco e Souza, entre 1932 e 1938. 
 Com 90 anos completados em 2022, a trajetória marcante e de 
protagonismo da entidade tem como um de suas principais marcas o enga-
jamento de advogadas e advogados gaúchos, sempre pautada pelos prin-
cípios do Estado Democrático de Direito. Foi a partir desta atuação ética e 
compromissada, que a OAB/RS foi celeiro de conquistas fundamentais à 
classe,	como	as	férias	dos	advogados,	a	classificação	de	natureza	alimentar	
dos honorários advocatícios, do regime tributário do Simples à advocacia, do 
fim	da	compensação	da	verba	honorária,	da	Lei	que	criminaliza	a	violação	
das prerrogativas da advocacia e da contagem de prazos em dias úteis. 
 Atualmente, a OAB/RS conta com 106 subseções por todo o es-
tado do Rio Grande do Sul, sendo presididas por advogados e advogadas 
compromissados em fazer um trabalho de excelência em prol da defesa da 
democracia	e	da	 liberdade,	dos	direitos	e	prerrogativas	dos	profissionais	
que atuam nas mais variadas áreas e desempenham papel fundamental ao 

3. UMA BREVE HISTÓRIA SOBRE A ORDEM
    DOS ADVOGADOS DO RIO GRANDE DO SUL 
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acesso à justiça e a garantia dos direitos a população gaúcha. 
 Com amplas estruturas físicas à disposição da advocacia gaú-
cha, a OAB/RS tem sua sede principal na Rua Washington Luiz, nº 1110, 
no Centro da capital gaúcha, próximo ao TJRS, TRT, TRF, TJM, Foro Cen-
tral, MP e do Centro Administrativo do Estado. Possui também a OAB/RS 
Cubo – Incubadora de conhecimento, na Rua Manoelito de Ornellas, nº 
55 – Térreo, local onde estão localizados a Escola Superior da Advocacia 
(ESA)	e	o	Serviço	de	Atendimento	ao	Advogado	do	Interior	(SAAI),	sendo	
este um local estratégico e fundamental ao pleno exercício da advocacia 
daqueles que comparecem a capital, que ainda conta com a OAB/RS Ser-
viços,	para	procedimentos	que	não	necessitam	de	presença	física.	Para	
confraternização e momentos de lazer, a OAB/RS conta com o Galpão 
Crioulo Leopoldo Rassier, em homenagem ao jurista gaúcho, um espaço 
permanente, para cultivar as tradições rio-grandenses, localizado na Rua 
Aureliano de Figueiredo Pinto, n° 620. E, recentemente, foi reinaugurado 
o Clube da Advocacia, localizado na zona sul de Porto Alegre, na Avenida 
Cel. Marcos, nº 2179, oferece à advocacia gaúcha um amplo espaço de 
lazer e confraternização. 
 A advocacia gaúcha foi e sempre será marcada pela busca inces-
sante pelo aperfeiçoamento de seus membros, pela valorização da advo-
cacia,	atividade	esta	indispensável	à	administração	da	justiça,	pela	defesa	
intransigente de suas prerrogativas e do cuidado humano e fraterno para 
com seus membros, familiares e toda a sociedade gaúcha. As lutas e gló-
rias do passado são exemplos para as gerações atuais e futuras, e tem em 
sua	trajetória	os	reflexos	destes	90	anos	de	história.

3.1 Breves notas a 6ª edição do Manual
   da Jovem Advocacia Gaúcha
 
	 Prezada	jovem	advocacia	gaúcha,	sejam	muitíssimos	bem-vindos.	
O	presente	manual	inaugura	sua	sexta	edição.	Totalmente	revisado,	amplia-
do e reestruturado a partir de uma pesquisa realizada pela CJA/RS, onde 
centenas de jovens advogados e advogadas de todo Estado do Rio Grande 
do Sul contribuíram para sua construção. O grupo de trabalho, a par das 
métricas	da	pesquisa,	pode	identificar	os	anseios	e,	principalmente,	as	di-
ficuldades	 mais	 significativas	 de	 todos	 aqueles	 que	 iniciam	 sua	 trajetória	
profissional	na	advocacia.	
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 A atualização do manual passou, igualmente, pela mudança do 
seu nome. Com a aprovação do pedido da nova gestão da CJA/RS do nome 
da comissão e, posteriormente aprovada pelo Conselho da OAB/RS, a anti-
ga Comissão do Jovem Advogado, passa, a partir de 2022, ser denominada 
Comissão da Jovem Advocacia. A par disto, tem-se o presente Manual da 
Jovem Advocacia Gaúcha, trazendo junto toda a história de luta e glória da 
advocacia gaúcha. 
	 Como	o	subtítulo	preliminarmente	nos	evidência,	propomos	que	
não seja apenas um documento norteador dos direitos e deveres, mas seja, 
essencialmente,	um	guia	prático,	voltado	à	atuação	profissional	ética.	Para	
isso, foi introduzido um capítulo inteiramente novo, contemplando uma sé-
rie de informações e documentos relevantes e úteis à jovem advocacia. Para 
facilitar o acesso aos documentos e links, disponibilizamos ao longo das pá-
ginas QR Codes que podem ser facilmente acessados diretamente a partir 
de um celular, bastando apontar a câmera do aparelho ou então baixar um 
aplicativo para leitura destes
 Fazemos os mais sinceros votos que este manual possa ser um 
instrumento útil e, principalmente, um guia para que os novos colegas que 
ingressam nos quadros da OAB/RS possam ter os subsídios necessários aos 
primeiros	passos	na	sua	atividade,	com	segurança	e	ética.

Nossos melhores cumprimentos.
Comissão de Trabalho do Manual da CJA/RS
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A Ordem dos Advogados do Brasil – Sec-
cional Rio Grande do Sul, desde o ano 
de	 2007,	 retomou	 o	 desenvolvimento	

de iniciativas com foco na Jovem Advocacia. A 
partir dos trabalhos das gestões de Claudio La-
machia, Marcelo Bertolucci, Ricardo Breier e na 
gestão do Presidente Leonardo Lamachia; bem 
como a partir de liderançados Presidentes de 
Comissão: Pedro Alfonsin, Matheus Ayres Torres, 
Antonio Zanette e, atualmente, sob a presidên-
cia	 de	 Bruna	 Razera,	 verifica-se	 a	 plena	 conti-
nuidade e avanço nas pautas relacionadas aos jovens advogados e advo-
gadas em início de carreira.
 Em um momento em que alcançamos o número de mais de 20 mil 
jovens	profissionais	em	nossa	seccional	gaúcha,	torna-se	necessário	recordar	
a importância da Comissão da Jovem Advocacia ao longo dos últimos anos. 
Com amplo engajamento de seus participantes em subseções do interior e em 
âmbito seccional. Como exemplo, cita-se o fomento na criação de mais de 37 
grupos	de	estudos,	a	oferta	de	oficinas	e	palestras,	iniciativas	como	“OAB	Vai	
à	Faculdade”,	movimentos	de	interiorização	com	foco	na	qualificação,	bem	
como na promoção de pautas com enfoque social como a arrecadação de aga-
salhos. A partir de diversas atuações a CJA/RS demonstra o seu efetivo espaço 
e comprometimento com o Sistema OAB/RS e com a sociedade gaúcha.
 Sob a coordenação de Gabriel Hamester, Diretor da CJA/RS, a ini-
ciativa de atualizar o Manual da Jovem Advocacia, de forma árdua, respon-
sável e célere para lançamento da presente edição ainda no ano de 2023, é 
fruto da dedicação voluntária de membros da CJA/RS.
 Sob a liderança de Bruna Razera, primeira mulher a ocupar o car-
go, nossa dedicada presidente da CJA/RS soma conquistas em seus poucos 
meses de gestão, contando com o pleno apoio de Leonardo Lamachia, presi-
dente da OAB/RS, apresenta-se o presente manual em uma nova roupagem, 

4. A COMISSÃO DA JOVEM ADVOCACIA
   GAÚCHA – CJA OAB/RS 



23

visando	 a	 orientação	 dos	 jovens	 advogados	 e	 advogadas,	 devendo	 servir	
como apoio à prática diária da advocacia.

Desejo a todos uma ótima leitura.

Marcos Pippi Fraga
Vice-Presidente da CJA/RS
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4.1 Organização da CJA OAB/RS 

	 A	Comissão	da	Jovem	Advocacia	é	dividida	por	diretorias,	que	são	
responsáveis	por	desenvolver	diversos	projetos	em	prol	do	desenvolvimento,	
integração e aprimoramento da jovem advocacia gaúcha por todo o estado. 
 

4.1.1 Coordenadoria de Interiorização 

 A Comissão da Jovem Advocacia, em conjunto com a diretoria da 
OAB/RS, tem como o principal objetivo a interiorização conectar as Comis-
sões do Jovem Advogado das subseções do interior à capital do Rio Grande 
do	Sul	através	do	projeto	“Movimento	Gaúcho	da	Jovem	Advocacia”.	Para	
tanto, a Jovem Advocacia vem sendo mobilizada a partir de um levanta-
mento estratégico no mapa do estado, com o auxílio de um calendário pro-
positivo de eventos e ações.

4.1.2 Diretoria de Eventos
 
 Com a atribuição de organizar os eventos destinados à jovem advo-
cacia, trata-se do núcleo responsável pela gestão das edições da Conferência 
Estadual da Jovem Advocacia e do Colegiado de Presidentes das CJA's. Ainda, 
a diretoria é responsável pela coordenação de Pocket's palestras a serem rea-
lizadas durante as reuniões ordinárias da CJA/RS, espaços que contarão com 
a	participação	de	advogados	e	profissionais	de	outras	áreas	do	Direito,	com	o	
intuito de desenvolver tópicos importantíssimos à jovem advocacia gaúcha. 

4.1.3 Diretoria de Comunicação

 A Diretoria de Comunicação é responsável pela gestão das redes 
sociais da Comissão da Jovem Advocacia da OAB/RS e tem o intuito de res-
ponder, em tempo real, aos diversos canais de comunicação da comissão e 
preparar a divulgação de eventos e reuniões ordinárias.
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4.1.4 Diretoria de Assuntos Acadêmicos

 Com o intuito de promover a integração e participação da jovem 
advocacia gaúcha, busca-se apoiar e organizar ações que mobilizem o 
desenvolvimento	das	atividades	profissionais	em	início	de	carreira,	como	
também a difusão dos conceitos de justiça e cidadania em nossa socie-
dade. As ações que estão pautadas a partir de 3 (três) eixos de trabalho: 
Universidade, Escola e Comunidade. No âmbito das Faculdades de Direito, 
busca-se aproximar os estudantes da OAB/RS por meio do projeto "OAB 
vai à Faculdade", incentivo a publicações acadêmicas, entre outras inicia-
tivas. Em relação às Escolas, pretende-se aproximar os jovens estudantes 
do	ensino	médio	ao	cotidiano	da	advocacia,	a	fim	de	auxiliar	aqueles	que	
têm interesse em prestar vestibular para o Curso de Direito. Ademais, obje-
tiva-se levar aos estudantes noções básicas de seus direitos e de diversos 
meios para o exercício de sua cidadania.
 No eixo relacionado a Comunidade, almeja-se levar à comunidade 
noções	básicas	de	Educação	em	Direito.	Propõe-se	o	desenvolvimento	de	ati-
vidades,	com	o	apoio	e	parceria	de	outras	organizações	sociais,	promovendo	
palestras	e	oficinas	que	abordem	noções	básicas	de	direitos	e	deveres	da	vida	
em sociedade. Ainda, propõe-se a parceria conjunta com outras Comissões da 
OAB/RS,	para	a	confecção	de	oficinas	e	materiais	didáticos	que	contenham	in-
formações	sobre	direitos	básicos	do	consumidor,	informações	sobre	violência	
doméstica, pertinentes ao direito de família, entre outros.

4.1.5 Diretoria de Assuntos Sociais

 Como instrumento de promoção da cidadania, a Diretoria de As-
suntos Sociais tem como objetivo estimular a jovem advocacia no exercício 
da	profissão	como	ferramenta	de	construção	de	uma	sociedade	mais	justa	e	
solidária.	Por	meio	deste	grupo	de	trabalho,	são	promovidos	eventos	e	campa-
nhas	de	cunho	social,	em	calendário	previamente	estabelecido.
 Com o intuito de promover maior alcance, são realizadas parce-
rias com outras Comissões da OAB/RS para a promoção de ações conjun-
tas. Nesse sentido, trabalha também o incentivo à participação das CJA’s 
das subseções em ações sociais no mesmo período da CJA/RS, contribuin-
do	para	um	movimento	coordenado.
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4.1.6 Curadoria do Podcast

 Considerando os diversos meios de produção de conteúdo no am-
biente digital, a curadoria disponibiliza, na plataforma Spotify¸ episódios de 
um bate-papo descontraído entre Advogados e Advogadas da CJA/RS. O intui-
to	do	projeto	é	de	realizar	entrevistas	com	diversos	profissionais	e	contar	com	
a participação de membros da Comissão para integrar a mesa de debates.

5. Serviços disponíveis à advocacia gaúcha
 
	 A	OAB-RS	oferece	uma	série	de	 	serviços	à	da	advocacia	gaú-
cha, por todo o estado do Rio Grande do Sul e em especial na capital. 
Desde	serviço	de	cópias,	salas	de	atendimento,	como	de	lazer,	saúde	e	
apoio também aos familiares. 
 Aos advogados e advogadas do interior, encontram na sede da 
entidade, no 9º andar, na Coordenadoria das Subseções, uma ampla de in-
fraestrutura	voltada	para	as	suas	necessidades	profissionais,	com	computa-
dores, acesso à internet e assistentes. No local, podem, também, deixar seus 
pertences	com	segurança	enquanto	desenvolvem	atividades	na	capital.	

Telefones da coordenadoria: (51) 3287-1881 e 3287-1816. 
OAB Serviços: 2º andar do Trend (em frente ao Foro Central II) 
Setor de Atendimento à Advocacia Gaúcha do interior:  (51) 3284-6411.

5.1 Galpão Crioulo – Leopoldo Rassier 
 
 A OAB/RS inaugurou, em setembro de 2005, o Galpão Crioulo Le-
opoldo Rassier. A iniciativa atendeu a um antigo sonho dos advogados gaú-
chos, que era a criação de um espaço permanente, onde se pudesse cultivar 
as tradições rio-grandenses. O homenageado, Leopoldo Souza Soares Rassier, 
nasceu no dia 7 de outubro de 1936, em Pelotas. Formou-se em Direito, foi 
professor, funcionário público e advogado. Faleceu em 6 de fevereiro de 2000. 
 O Galpão Crioulo possui espaço amplo, em que podem ser realiza-
dos eventos para aproximadamente 120 pessoas, com perfeita infraestrutura 
para shows de pequeno porte ou, então, grandes churrascadas. Para isso, o lo-
cal dispõe de duas churrasqueiras, prontas para bem atender às necessidades 
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do assador. O Galpão possui uma cozinha, equipada com um fogão industrial, 
um forno campeiro, completa linha de louças e copa, além de freezers com 
grande capacidade de armazenamento.
 Os frequentadores podem contar ainda com o tradicional fogo de 
chão, que proporciona ambiente perfeito para tertúlias ou declamação de 
poesias.	Além	disso,	o	 local	visa	a	oferecer	um	ambiente	campeiro	para	a	
confraternização entre a advocacia, familiares e funcionários da seccional 
gaúcha. Está localizado em local de fácil acesso, na Rua Aureliano de Figuei-
redo Pinto, nº 620, no bairro Cidade Baixa.
 A agenda de eventos do Galpão Crioulo pode ser consultada 
no site da OAB/RS (www.oabrs.org.br). Para os que estiverem interessa-
dos em utilizar o local, o telefone de contato é (51) 3287-1800 ou pelo 
e-mail: secdirtesoureiro@oabrs.org.br. 

5.2 Escola Superior da Advocacia – ESA

“Ninguém caminha sem aprender a caminhar, sem aprender a fazer o caminho 
caminhando, refazendo e retocando o sonho pelo qual se pôs a caminhar.”
– Paulo Freire

Acesse os serviços da ESA/RS                     

 
 A Escola Superior de Advocacia do Rio Grande do Sul (ESA) foi cria-
da no ano de 1985, pela resolução 24/85 do Conselho Seccional, tendo sido 
a	primeira	do	Brasil.	Seu	objetivo	é	garantir	o	aprimoramento	profissional	e	
cultural de advogados e estagiários.
 Nos últimos anos disponibilizou, por meio de convênio com a AASP (As-
sociação dos Advogados de São Paulo), cursos online, inclusive de pós-graduação, 
possibilitando	amplo	acesso	dos	profissionais	da	advocacia.	Em	parceria	com	a	CJA,	
a ESA oferece grupos de estudos nos principais ramos do Direito, de forma a possi-
bilitar a troca de informação entre os colegas. À jovem advocacia, a ESA oferece des-
contos especiais, além de espaço para publicações de artigos no Jornal da Ordem.

https://portalesa.oabrs.org.br/
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5.3 Caixa de Assistência dos Advogados
do Rio Grande do Sul – CAA/RS

Acesse os serviços da CAA/RS                     

 A Caixa de Assistência dos Advogados do Rio Grande do Sul (CAA/
RS) foi fundada em 30 de maio de 1946, durante reunião em Porto Alegre 
do Conselho da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) — liderado por Caio 
Brandão de Mello. Desde então zela pelo bem-estar dos advogados e seus 
dependentes,	 oferecendo	 serviços	 próprios	 e	 conveniados	 e	 benefícios	
àqueles que necessitem de algum tipo de auxílio (especial, natalidade, ci-
rúrgico-hospitalar, funeral, maternidade, solidário, oncológico, inclusão, su-
peração e proteção). Criada pelo Decreto-Lei 4.563, de 11/8/42, a CAA/RS é 
o braço assistencial da OAB/RS. 
	 Para	conhecer	mais	das	atividades	da	CAA-RS,	basta	acessar	o	QR	Code	
ou, se preferir, ligue para (51) 3287-7498 ou escreva para caars@caars.org.br.

5.3.1 Centro de Serviços

 No 3º andar do prédio da seccional, a CAA/RS oferece os se-
guintes serviços:
 • Cafeteria: (51) 3287-7470
 • Loja do Advogado: (51) 3287-7480
 • Ótica: (51) 3287-7440

5.3.2 Centro de Saúde

 Localiza-se no 4º andar do prédio da seccional gaúcha. O agenda-
mento pode ser feito nos seguintes telefones: (51) 3287-7458 e 3287-7472. 
Os	serviços	oferecidos	são	os	seguintes:

Centro Fisioterápico:	acupuntura,	fisioterapia	e	reeducação	postural	global;
Centro Médico: cardiologia, clínica geral, dermatologia, ginecologia, urologia, 
oftalmologia,	otorrinolaringologia	e	urologia;
Centro Odontológico: atendimento infantil, para bruxismo, clareamento den-

https://caars.org.br/Home
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tal, dentística, endodontia, ortodontia e periodontia;
Centro Psicoterapêutico (psicologia e psiquiatria): acompanhamento psico-
farmacológico, avaliações, psicoterapia;
Cuidados Especiais: estética facial, limpeza de pele, massoterapia e peeling.

 A unidade está localizada na Rua dos Andradas, 1.261/12º andar, Centro.

5.3.3 Outros serviços

	 A	CAA/RS	também	oferece	outros	serviços	fora
 dos seus estabelecimentos:

 • Coral: tem como princípio proporcionar bem-estar,
    cultura e entretenimento.
 • Seguro por Responsabilidade Civil:	visa	a	proteger	o	segurado	dos
	 			riscos	relacionados	ao	exercício	das	suas	atividades	profissionais,	
	 			como	extravio	ou	roubo	de	documentos	de	clientes,	custas	de
    defesa, difamação e gerenciamento de crises.
 • Transporte Interfóruns: com trajetos e horários diferenciados, o 
    itinerário interliga os principais pontos de interesse dos advogados.

Trend Center
 É a nova Casa do Advogado, com local para atendimento de clien-
tes,	computadores	e	scanners,	salas	para	reuniões,	cafeteria	e	profissionais	
especializados	nas	áreas	da	saúde	(fisioterapia,	massoterapia	e	psicoterapia),	
e em breve com estética e engraxate; tudo isso em uma estrutura de 1.100 m² 
(endereço: Rua Manoelito de Ornelas, nº 55, 8º andar, Porto Alegre).

5.3.4 Clube da Advocacia

 Primando pelo bem-estar da classe e buscando atender com quali-
dade o advogado e seus dependentes, o Clube da Advocacia da CAA/RS e da 
OAB/RS, está localizado em Porto Alegre (Av. Coronel Marcos, 2179 - Ipane-
ma) e foi inaugurado em 2022. Você é sócio deste Clube! A sede social e espor-
tiva do Sistema OAB/RS conta com área superior a 9.200m², uma quadra de 
beach tennis, uma quadra de futevôlei/vôlei de praia, uma quadra de futebol 6 

https://akadseguros.com.br/seguroadvogado/stoaseguros/
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com grama sintética, três quiosques para 18 pessoas, um salão de festas para 
40 pessoas + um salão para 30 pessoas, que podem se integrar e atender 70 
pessoas, dois playgrounds, piscina infantil e piscina adulto semiolímpica com 
cinco raias, vestiários para quadras de esportes e para piscinas, circuito de 
caminhada, áreas de contemplação, portaria e estacionamento para 50 carros 
(áreas interna e externa). Para agendar os espaço do Clube, acesse o Portal da 
Advocacia (portal-advocacia.oabrs.org.br).

Horários de Funcionamento do Clube da Advocacia
Terça a quinta-feira – das 9h às 20h
Sexta-feira,	finais	de	semana	e	feriados	–	das	8h	às	22h

5.4 SICREDI COOABCred/RS 

	 A	criação	da	instituição	financeira	dos	advogados	gaúchos	tem	
por	objetivo	proporcionar	aos	advogados	acesso	a	produtos	e	serviços	fi-
nanceiros voltados para as necessidades da classe, oferecendo taxas mais 
baixas	 em	 comparação	 às	 praticadas	 pelas	 instituições	 financeiras	 co-
merciais, isenção de impostos e atendimento exclusivo e personalizado. O 
grande	diferencial	da	COOABCred-RS	é	que	ela	é	filiada	ao	sistema	coope-
rativo Sicredi, um sistema com mais de 114 anos de história. 
 Pela associação, o advogado passa a ser dono da coope-
rativa, tendo, ao final de cada período fiscal, direito a participação 
proporcional na distribuição dos lucros/sobras da instituição. Para 
se associar à Cooperativa de Crédito da Advocacia Gaúcha, deve ser 
preenchida ficha cadastral e realizada integralização de cota-capital, 
que, para a jovem advocacia, tem o valor mínimo de R$ 200,00 (duzen-
tos reais), que poderá ser parcelado em até dez vezes. 
 Para mais informações, entre em contato pelo e-mail cooabcredrs@
sicredi.com.br  ou ligue para (51) 3084-0320, (51) 3286-6281 ou (51) 9160-2595.

https://www.instagram.com/sicredicooabcredrs/
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5.5 OABPrev 

	 A	OABPrev	é	uma	entidade	fechada	de	Previdência	Complementar	
(EFPC) instituída pela Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Rio Gran-
de	do	Sul.	É	uma	instituição	sem	fins	lucrativos,	criada	para	administrar	pla-
nos	de	benefícios	de	natureza	previdenciária.
	 Tem	 como	 objetivo	 gerir	 poupança	 de	 natureza	 previdenciária,	
constituída e acumulada pelos participantes para dar suporte aos riscos de 
sobrevivência,	 invalidez	e	morte.	Visa,	na	fase	de	concessão	do	benefício,	
por meio de uma renda mensal por prazo certo ou indeterminado, garantir a 
manutenção	do	padrão	de	vida	do	participante	e	de	seus	beneficiários.	
 Instituída pela OAB/RS e pela CAA/RS, o OABPrev-RS é o único Pla-
no	de	Previdência	Complementar	feito	exclusivamente	e	sob	medida	para	a	
advocacia gaúcha. Todos os órgãos estatutários da Entidade, como Diretoria 
e	Conselhos	Deliberativo	e	Fiscal,	são	compostos	por	profissionais	da	Classe	
que entendem a sua realidade.

Endereços:
Rua Washington Luiz, 1.110 – 3º andar – Centro Histórico – Porto Alegre/RS 
– CEP 90010-460 ou Rua Vicente de Paula Dutra, 236 – Praia de Belas – Porto 
Alegre/ RS – CEP 90110-200. Telefone: (51) 3224-6375. Atendimento realiza-
do de segunda a sexta-feira, das 9h às 18h

6. Dos direitos e prerrogativas dos advogados

 O advogado é indispensável à administração da Justiça, sendo in-
violável	por	seus	atos	ou	manifestações	no	exercício	da	profissão,	nos	limites	
da lei. Art. 133 da CF/1988.

Acesse a cartilha das prerrogativas  
  
 A norma constitucional em destaque está estabelecida no artigo 
133 da Constituição Federal de 1988. Ela tem de, dentre outros deveres, de-
fender o Estado e a Constituição Federal, a cidadania, a moralidade pública, a 
Justiça e a paz social, o que lhe confere o status, com dever de cumprimento 

https://admsite.oabrs.org.br/arquivos/file_5ee81f14ad9ed.pdf
https://oabprev-rs.org.br/
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da	ordem,	de	múnus	público	(função	pública),	embora	o	exercício	da	atividade	
profissional	advocatícia	seja	de	caráter	privativo.
 Essa regra geral e abstrata da Lei 8.906, de 4 de julho de 1994 (Es-
tatuto	da	Advocacia),	disciplina	as	normas	 individuais	e	concretas	sobre	os	
direitos	e	deveres	durante	o	exercício	da	profissão	e	da	atividade	advocatícia.	
Dentre	as	premissas	da	lei	ordinária,	estão	previstos	atos	e	fatos	específicos	da	
profissão	que	devem	sempre	ser	alçados	preliminarmente	a	qualquer	atuação.	
São	direitos	e	deveres	que,	se	consolidados	no	foro	íntimo	do	profissional	ad-
vogado, permitem-lhe exercer a advocacia em pleno direito.
 Da interpretação sistemática dessas premissas normativas se extrai 
função	 pública	 e	 social	 do	 advogado	 perante	 a	 sociedade	 civil	 organizada,	
sendo ele indivíduo imprescindível para o Estado Democrático de Direito e 
para a ordem institucional dentre os poderes da República. Dentre este e os 
indivíduos responsáveis pela manutenção do Estado Democrático de Direito 
é	previsto	legalmente	tratamento	cordial,	com	respeito,	discrição,	equidade	
hierárquica e independência, seja dentre seus colegas e pares do Ministério 
Público, seja com os integrantes da advocacia pública dos entes federativos, 
seja	com	os	magistrados,	servidores	públicos,	autoridades	e	demais	serven-
tuários do Poder Judiciário, local no qual deve haver zelo pelo bom senso e, 
principalmente,	pelas	prerrogativas	e	exercício	pleno	da	sua	atividade.
 Em nosso país, o exercício da advocacia é privativo dos que se 
inscrevem nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil. Dessa forma, 
embora a Constituição Federal assegure o livre exercício de qualquer tra-
balho,	 ofício	 ou	 profissão,	 condiciona	 tal	 direito	 à	 observância	 das	 con-
dições indispensáveis estabelecidas pela legislação infraconstitucional. 
Assim, são nulos os atos privativos de advogados praticados por pessoa 
não inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, sem pré-juízo das sanções 
civis,	penais	e	administrativas	cabíveis.
 Por tal razão, é de extrema importância que o advogado, ao in-
gressar nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, conheça os direi-
tos	e	deveres	inerentes	ao	seu	exercício	profissional,	dispostos	nos	artigos	
1º a 7º da Lei 8.906/1994, e os faça valer – pois, com advogado valorizado, 
a sociedade é respeitada.
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6.1 Da Ausência de Hierarquia e Subordinação 

 Indispensável à administração e manutenção da Justiça, o ad-
vogado,	no	exercício	da	atividade,	não	tem	cargo	nem	função	hierárquica	
abaixo ou acima da de ninguém, seja dentre seus colegas advogados, seja 
em relação a magistrados, membros do Ministério Público ou serventuá-
rios da Justiça, nem mesmo perante seu cliente, com a exceção do advo-
gado empregado, devendo todos, como referido acima, sempre manter o 
respeito e bom-senso recíprocos.

6.2 Da Independência Profissional e sua Inviolabilidade

 O advogado tem direito de exercer livremente seu ofício, em todo o 
território nacional, sempre que respeitadas as determinações legais. Ou seja, 
embora atue com a lei, nunca estará acima dela. Durante a prática dos atos 
inerentes	ao	exercício	da	profissão,	é	indispensável	a	manutenção	do	docu-
mento	profissional	e	do	mandato	procuratório,	que	serve	tanto	para	prova	de	
identificação	profissional	quanto	para	fins	de	representação	jurídica	do	seu	
cliente, embora o Estatuto da OAB discipline situações excepcionais que per-
mitem	a	atividade	posteriormente	regularizada.
	 No	exercício	da	profissão,	o	advogado	é	inviolável,	situação	que	
se	aplica	tanto	ao	profissional	público	quanto	ao	particular,	de	modo	que	
o advogado está no cumprimento do dever de prestar assistência àquele 
que o constituiu, dispensando-o de orientação jurídica perante qualquer 
órgão público estatal.
 Sendo assim, independentemente da instância em que se encon- 
tre, incumbe ao advogado neutralizar os abusos, fazer cessar o arbítrio, exigir 
o cumprimento do ordenamento jurídico e zelar pela integridade das garan-
tias	legais	e	constitucionais	outorgadas	a	quem	lhe	confiou	a	proteção	de	sua	
liberdade e de seus direitos.
 Como exemplo disso, o Conselho Nacional de Justiça recomendou 
que os magistrados se eximam de ameaçar ou determinar a prisão de advoga-
dos públicos federais e estaduais para forçar que sejam cumpridas decisões 
judiciais	dirigidas	aos	gestores	públicos,	pois	a	inviolabilidade	do	advogado	no	
exercício da função é norma insculpida na Constituição Federal.
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	 A	inviolabilidade	do	advogado	estende-se	ao	seu	escritório	ou	lo-	
cal de trabalho, abrangendo sua correspondência escrita ou eletrônica, te-
lefônica e telemática, seus dados e informações de seus clientes, bem como 
a demais instrumentos de trabalho utilizados, desde que digam respeito ao 
exercício	profissional,	podendo	a	autoridade	judiciária	competente	decretar	
a	quebra	dessa	inviolabilidade	somente	com	fundamentação,	baseada	em	
indícios de autoria e materialidade do ilícito praticado, hipótese em que a 
busca e apreensão só poderão ser cumpridas na presença de um represen-
tante da Ordem dos Advogados do Brasil.
	 O	 advogado	 tem	 imunidade	 profissional	 perante	 seu	 ministério	
privado e quando em defesa de seu cliente, não constituindo injúria ou difa-
mação eventual contrassenso com os demais serventuários e magistrados. 
Nesses casos, entende-se que prevalece a intenção de defesa e resguarda do 
direito, caracterizando a exclusão da vontade de ofensa. Para isso, assim como 
os desagravos públicos buscam a recomposição jurídica do advogado vítima 
de	excessos,	abusos	de	autoridade	ou	violações	das	prerrogativas	profissio-
nais, existem também as sanções disciplinares representadas perante o Tri-
bunal de Ética dos Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil, 
pelos excessos que venha a cometer.

6.3 Do Sigilo Profissional 

 Ao advogado compete o sigilo das informações recebidas de 
clientes, impondo-se o seu respeito, exceto em hipóteses de grave ameaça 
à	vida	ou	à	honra,	ou	quando	o	advogado	seja	afrontado	pelo	próprio	clien-
te e, em defesa própria, tenha que revelar segredo; porém, sempre restrito 
ao interesse da causa.
 Mesmo que liberado ou solicitado pelo cliente, o advogado pode 
recusar-se a depor como testemunha em processo no qual tenha funciona-
do ou deva funcionar como advogado, ou sobre fato relacionado a pessoa 
de quem seja ou foi procurador, especialmente se versar sobre fato relacio-
nado	ao	sigilo	profissional.
 Também é assegurado ao advogado comunicar-se pessoalmen-
te e reservadamente com seu cliente, independentemente de procura-
ção, ainda que este esteja preso, detido ou recolhido, em estabelecimen-
to	civil	ou	militar.
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6.4 Do Direito de Comunicação com o Cliente e do Exa-
me de Autos e Carga Processual

	 Ao	advogado	é	devido	o	direito	de	vista,	em	qualquer	órgão	da	admi-
nistração pública, mesmo que sem procuração, aos autos dos processos, este-
jam eles em andamento ou encerrados, podendo extrair cópias das peças que 
julgar importantes e fazer anotações, e retirá-los em carga, exceto os processos 
sob regime de segredo de justiça, quando somente se estiver representando o 
respectivo	cliente	poderá	ter	o	devido	acesso.	Também	é	direito	do	advogado	
analisar, em qualquer repartição policial, os autos de inquérito e investigações 
em andamento, ainda que estejam conclusos à autoridade policial, podendo ex-
trair cópias das peças que julgar importantes e fazer anotações.
 Desse modo, é ilegal qualquer ato normativo ou administrativo que 
vise	à	restrição	de	acesso	aos	autos	pelo	advogado.	No	que	se	refere	ao	inquérito	
policial à sombra de sigilo, somente o advogado representante do investigado 
poderá examiná-lo, ainda que sem procuração. Mesmo que a Constituição Fede-
ral estabeleça o direito à publicidade dos atos administrativos, essa ressalva diz 
respeito exclusivamente aos autos de processo, sendo, por isso, inalcançável ao 
inquérito policial, procedimento administrativo que só integra o processo me-
diante	a	denúncia,	restando	excluído	da	previsão	constitucional.
	 Nesse	sentido,	em	respeito	ao	direito	de	defesa	e	do	devido	processo	
legal,	o	Supremo	Tribunal	Federal	editou	o	enunciado	nº	14	da	súmula	vincu-
lante, originário de proposta do Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do	Brasil,	que	ratifica	o	direito	do	advogado,	no	interesse	de	seu	cliente,	a	ter	
acesso amplo aos elementos de prova que integrem os autos de inquérito, em 
qualquer repartição.
	 Desse	modo,	com	a	aprovação	desse	enunciado	da	súmula	vincu-
lante,	qualquer	violação	à	prerrogativa	de	vista	dos	autos	de	inquérito	e	aos	de	
flagrante	permite	não	só	medidas	civis	e	penais,	como	também	reclamação	ao	
Supremo Tribunal Federal.



36

6.5 Da Seccional do Rio Grande do Sul em Defesa das 
Prerrogativas

“O caminho da liberdade não é a violência nem a prepotência,
mas a justiça e a democracia”. 
– John F. Kennedy

Plantão 24h da CDAP  
 
 Com o propósito de defender os direitos, as garantias e as prerroga-
tivas	dos	advogados	no	exercício	de	sua	profissão,	o	Conselho	Seccional	do	
Rio Grande do Sul instaurou, pelo artigo 85 do Regimento Interno, a Comissão 
de Defesa, Assistência e das Prerrogativas dos Advogados (CDAP):

Art. 85 – Compete à Comissão de Defesa, Assistência e das Prerrogativas:
I – assistir de imediato qualquer membro da OAB/RS que esteja sofrendo ame-
aça	ou	efetiva	violação	de	direitos	e	prerrogativas	no	exercício	profissional;
II – apreciar e dar parecer sobre casos, representação ou queixa referentes a 
ameaças,	afrontas	ou	lesões	às	prerrogativas	e	ao	direito	do	exercício	profis-
sional dos escritos na Seção;
III – apreciar e dar parecer sobre pedidos de desagravo aos inscritos, remeten-
do-os ao Conselho da Seção para julgamento;
IV	–	fiscalizar	os	serviços	prestados	aos	inscritos	na	Seção	e	o	estado	das	de-
pendências da administração pública posta à disposição dos advogados para 
o	exercício	profissional;
V – prover todas as medidas e diligências necessárias à defesa, preservação e 
garantia	dos	direitos	e	prerrogativas	profissionais,	bem	como	ao	livre	exercício	
da advocacia.

 A principal missão da comissão é defender e prestar assistência ao 
inscrito na OAB/RS sempre que este sofrer restrições ao livre exercício de sua 
profissão,	mas	não	atuando	quando	estiverem	envolvidos	em	algo	que	não	diz	
respeito	ao	exercício	da	atividade	profissional.	
 Nas subseções do interior do estado, o inscrito na OAB/RS que te-
nha	sofrido	ou	esteja	sofrendo	qualquer	violação	aos	seus	direitos,	garantias	
e	prerrogativas,	no	exercício	da	profissão,	deve	procurar	a	sede	da	OAB/RS	na	
comarca onde o fato tenha ocorrido. 

https://api.whatsapp.com/send?phone=555181707556&text=CDAP%20OAB%2FRS%2024H%20
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6.6 Do Conselho Federal e da Comissão Nacional de De-
fesa das Prerrogativas e Valorização da Advocacia

 Em alinhada sintonia com a necessidade dos advogados brasileiros, 
o Conselho Federal instaurou também, em 2 de fevereiro de 2013, a Comissão 
Nacional das Prerrogativas, que busca, em conjunto com sua Procuradoria, a 
defesa da dignidade e valorização do exercício da advocacia, dando ênfase ao 
advogado com instrumento indispensável à administração da Justiça. O Con-
selho Federal criou ainda o Canal das Prerrogativas, um portal na internet em 
que o advogado pode encontrar notícias e acontecimentos, ações e atuações 
da OAB perante os fatos mais importantes do cenário jurídico-político, pesqui-
sar informações e acessar documentos e legislação sobre o tema.
 A Procuradoria nacional, por sua vez, analisa os pedidos de assistên-
cia	processual	exclusivamente	quanto	à	configuração	ou	não	de	violação	de	
prerrogativas, caso a caso, não se manifestando quanto ao mérito processual. 
	 As	denúncias	podem	ser	registradas	no	menu	Ouvidoria,	opção	Ouvi-
doria de Honorários, ou no link  http://www.oab.org.br/ouvidoria/faleconosco.

7. Da responsabilidade civil e criminal do advogado

“Cometer injustiça é pior que sofrê-la”.
– Platão

	 Sendo	o	advogado	o	profissional	que	patrocina	os	interesses	de	ou-
trem, aconselhando, por ele respondendo ou o defendendo judicial ou extraju-
dicialmente, sua responsabilidade tem a dimensão dos interesses que lhe são 
confiados.	Assim,	não	obstante	as	já	naturais	exigências	cotidianas,	devemos	
redobrar a atenção na relação com os clientes, tanto das nossas condutas co-
missivas quanto das omissivas, pois estas podem, porventura, lesar os interes-
ses morais ou materiais de nosso patrocinado.
 Observando, sempre, as obrigações e deveres funcionais consignados 
no	Código	de	Ética	e	Disciplina	da	OAB	(vide	tópico	específico),	o	advogado,	por	
força	do	art.	133	da	Constituição	da	República,	é	inviolável	por	seus	atos	e	mani-

http://www.oab.org.br/ouvidoria/faleconosco
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festações, nos limites da lei (mesmo dispositivo legal se encontra positivado no 
art. 2º, §3º, da Lei 8.906/94). Dito isso, passamos à análise da responsabilidade 
do advogado no exercício de seu mister, sob diversos enfoques.
 

7.1 Da Responsabilidade Contratual do Advogado

 A responsabilidade do advogado, geralmente, é contratual (expressa 
ou	tácita),	e	no	que	tange	à	responsabilidade	civil,	deve	obedecer	tanto	às	nor-
mas	gerais	estabelecidas	na	legislação	(v.g.,	arts.	186	e	389	do	Código	Civil	e	32	
da Lei 8.906/94) quanto às estabelecidas em instrumento próprio.
 Além disso, de acordo com o disposto no artigo 17 do Estatuto da 
Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil, bem como no art. 40 do Regu-
lamento Geral do Estatuto, o advogado sócio de uma sociedade regularmente 
inscrita nos quadros da OAB, ou associado a ela, responde subsidiária e ilimi-
tadamente por eventuais danos causados ao cliente, sem prejuízo de eventual 
sanção disciplinar. 

7.2 Da Obrigação de Meio e de Fim na Advocacia

	 Assim	como	para	grande	parte	dos	profissionais	liberais,	enten-
de-se que a obrigação do advogado é de meio, ou seja, o advogado não 
se	obriga	pelo	resultado	a	ser	alcançado,	por	um	objetivo	específico	ou	
determinado,	mas	somente	pela	realização	da	sua	atividade,	pela	aten-
ção, pelo cuidado, pela diligência, pela lisura, pela dedicação e por toda 
a técnica disponível.
 Portanto, como regra geral, a responsabilidade do advogado 
está diretamente vinculada à realização de todos os esforços (legais) 
para a obtenção de determinado resultado, sem, no entanto, vincular-
-se ao resultado em si.
 Entretanto, em algumas determinadas áreas de atuação da ad-
vocacia,	pode-se	entender	pela	obrigação	de	fim,	como	na	elaboração	de	
contratos, de minutas de escrituras, de pareceres técnicos etc. Nesses ca-
sos,	o	profissional	obriga-se	pelo	resultado,	estando	sua	responsabilidade	
restrita	à	atividade	em	si.
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 Assim, como regra geral, ao advogado não se impõe a obtenção de 
um	resultado	específico,	sendo	sua	responsabilidade	compreendida	pela	sua	
independência,	e,	por	que	razão,	a	advocacia	é	atividade	de	meio,	salvo	em	
caso de pontuais exceções.

7.3 Das Responsabilidades Subjetiva e Objetiva

 Em linhas gerais, a responsabilidade subjetiva toma como base a 
noção de culpa, tendo como nexo de causalidade a relação existente entre a 
ação ou omissão do advogado e o decorrente dano.
	 Já	 a	 teoria	 da	 responsabilidade	 civil	 objetiva	 é	 fundamentada	 no	
risco	que	determinada	atividade	gera	a	 terceiros,	pelo	qual	fica	obrigado	a	
reparar os danos decorrentes do ato ou da omissão atinentes a esse risco. É, 
nessa teoria, irrelevante que a ação do agente denote imprudência, imperícia 
ou	negligência,	como	na	responsabilidade	civil	subjetiva	(ou	“aquiliana”).
 Ao advogado, geralmente, aplica-se a teoria subjetiva, o que implica 
na ocorrência de culpa, que pode ser consubstanciada em negligência, im-
prudência ou imperícia, que se observa, por exemplo, quando o procurador 
perde prazos, comete erros grosseiros, deixa de formular pedidos necessários, 
não orienta corretamente o cliente. Assim, por ser necessária a demonstração 
dos elementos caracterizadores da culpa por sua ação ou omissão, é impe-
rioso que se faça presente o nexo de causalidade entre o ato do advogado e 
o resultado-dano, para somente daí decorrer eventual responsabilização do 
profissional	pelo	dano.
 Dessa forma, destaca-se que o advogado também é responsável 
pelos atos praticados em conjunto com estagiário regularmente inscrito nos 
quadros da OAB, nos termos do art. 3º, §2º, do Estatuto da Advocacia e da 
Ordem dos Advogados do Brasil.

7.4 Responsabilidade Criminal do Advogado

 O advogado, no exercício de sua função, está sujeito à responsabili-
zação tanto cível e administrativa quanto penal, nos termos do Código Penal e 
da legislação extravagante.
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 Entretanto, como já destacado anteriormente, por força de disposi-
tivo	constitucional	(art.	133	da	Constituição	da	República),	o	advogado	é	invio-
lável	em	relação	aos	atos	e	manifestações	no	exercício	da	profissão.
 Além disso, o Estatuto da Advocacia e da OAB estabelece que o ad-
vogado	 tem	 imunidade	 profissional,	 não	 constituindo	 injúria	 ou	 difamação	
puníveis	qualquer	manifestação	de	sua	parte,	no	exercício	da	atividade,	em	
juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB pelos 
excessos que cometer.
 Ainda, em matéria processual penal, é importante destacar a exis-
tência	de	previsão	de	que	o	advogado,	quando	no	exercício	da	advocacia,	so-
mente	pode	ser	preso	em	flagrante	de	crime	inafiançável	e	na	presença	de	
representante da OAB, sob pena de nulidade, e nos demais casos deve ter sua 
prisão comunicada expressamente à seccional da OAB (artigo 7º, inciso IV, do 
Estatuto da Advocacia), como já referido em capítulo anterior.

7.5 Tribunal de Ética e Disciplina – TED

Acesse a cartilha do TED da OAB/RS
 

 O Tribunal de Ética e Disciplina (TED) é o órgão do Conselho Sec-
cional	da	Ordem	dos	Advogados	do	Brasil	que	tem	por	finalidade	zelar	pelo	
cumprimento do Estatuto da Advocacia (Lei 8.906/94) e do Código de Ética 
Profissional	e,	em	última	análise,	contribuir	para	a	dignidade	e	a	credibilidade	
da	advocacia,	considerada	atividade	essencial	à	administração	da	justiça,	nos	
termos do artigo 133, da Constituição Federal.
 Estatuto da Advocacia dispõe que o poder de punir disciplinarmente 
os inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil compete exclusivamente ao 
Conselho Seccional em cuja base territorial tenha ocorrido a infração (art. 70, 
do	EOAB).	Essa	atividade	é	exercida	pelo	Tribunal	de	Ética	e	Disciplina,	a	que	
compete julgar os processos disciplinares, incumbindo-lhe, em caráter pre-
ventivo,	a	orientação	e	o	aconselhamento	sobre	ética	profissional.
 Ao receber a carteira da ordem dos advogados do brasil, o indivíduo 
assume o compromisso de obedecer e defender a ordem jurídica, de cumprir a 
Constituição e as leis do país, bem como de observar as regras instituídas pelo 
Estatuto e pelo Código de Ética da Advocacia, que estabelecem as normas de 

https://admsite.oabrs.org.br/arquivos/file_5af341c34d954.pdf
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conduta	do	advogado	e	de	seu	relacionamento	com	os	colegas	de	profissão,	
com os clientes, com as autoridades constituídas e com a comunidade, cum-
prindo-lhe o status de primeiro juiz de sua conduta ética, da qual depende 
não apenas a boa reputação de que desfruta perante a comunidade, mas o 
prestígio	da	própria	advocacia	e	do	seu	sucesso	profissional.
 Maiores informações poderão ser acessadas no site:
 https://www2.oabrs.org.br/estrutura/tribunal

https://www2.oabrs.org.br/estrutura/tribunal
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8. Tributação

 O advogado, assim como qualquer cidadão, está sujeito a uma sé-
rie de impostos e contribuições independentemente de ser empregado, ser-
vidor	autônomo,	sócio	ou	qualquer	outra	figura.	Isso	vale	para	as	sociedades	
de advogados, uni ou pluripessoais, que, assim como qualquer “empresa”, 
devem também submeter-se à tributação. Independente da remuneração 
percebida	pelo	advogado,	é	recomendável	que	ele	consulte	um	profissional	
da	área	tributária	para	discutir	o	seu	caso	específico,	pagar	os	tributos	e	con-
tribuições	da	forma	correta	e,	com	isso,	evitar	autuações	dos	órgãos	tribu-
tários	de	fiscalização	e	eventuais	processos	criminais	por	sonegação	fiscal.	
Nada obstante o destino que os órgãos públicos dão ao recurso público, não 
se	deve	subestimar	o	fisco	–	e	especialmente	a	Receita	Federal	do	Brasil	–	
quando o assunto é arrecadação. 
	 Destaque:	o	advogado	não	pode	ser	microempreendedor	individual	
(MEI)	enquanto	prestador	de	serviços	jurídicos,	e	todos	os	advogados	estão	
sujeitos à entrega da Declaração de Ajuste Anual (DAA), entre março de abril 
de cada ano, momento em que todos os ganhos auferidos no ano anterior 
(ano-base)	serão	compilados	e	conferidos	pelo	fisco.	Convém	que	o	advogado	
examine, ano a ano, se está ou não obrigado à entrega.
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Pessoa física e pessoa jurídica
	 Para	fins	tributários,	utiliza-se	o	conceito	de	pessoa	física	e	pessoa	
jurídica. As pessoas físicas são os CPFs, ao passo que as pessoas jurídicas são 
os CNPJs. Para saber quais são os tributos e contribuições incidentes, o advo-
gado deve sempre questionar “quem está recebendo os valores: pessoa física 
ou pessoa jurídica? Trata-se de CPF ou de CNPJ?”.
 Os CPFs são sujeitos ao Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF), 
Imposto	Sobre	Serviço	de	Qualquer	Natureza	 (ISSQN)	e	contribuição	previ-
denciária	 (INSS).	Vale	 lembrar	que	a	contribuição	para	a	previdência	social	
(INSS)	é	compulsória	e	não	se	confunde	com	a	previdência	privada,	que	tem	
caráter suplementar. É a contribuição ao INSS que oportunizará ao advogado 
aposentar-se	e	gozar	de	outros	benefícios	concedidos	pela	previdência,	tais	
como auxílio-maternidade e pensão por morte.
 Os CNPJs estão sujeitos ao Imposto de Renda da Pessoa Jurídica 
(IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o 
Financiamento	da	Seguridade	Social	(Cofins),	Programa	de	Integração	Social	
(PIS),	 Imposto	 Sobre	 Serviços	 de	 Qualquer	 Natureza	 (ISSQN),	 Contribuição	
Social	Previdenciária	Patronal	(CPP)	e	a	chamada	contribuição	para	terceiros	
(Sesi, Senai...). O recolhimento dessa série de impostos e contribuições por 
parte do CNPJ do escritório não obsta que o CPF do advogado também seja 
onerado com IRPF, ISSQN e INSS.
 A tributação da sociedade (CNPJ) e do advogado (CPF) são autôno-
mas	e	não	são	compensáveis,	mas,	com	um	planejamento	eficiente	e	legal,	é	
possível racionalizar as incidências tributárias.
 Os advogados ainda estão sujeitos à contribuição à OAB, também 
chamada de anuidade.

8.1 Tributação da remuneração do advogado autônomo 
e a contribuição para o INSS (regime geral)

 O advogado autônomo deve recolher o IRPF sobre o somatório das 
remunerações mensais (base de cálculo) conforme a tabela progressiva do Im-
posto de Renda, que, para o ano de 2022 é a seguinte:
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 Por exemplo: ao receber honorários de R$ 2.000,00, aplica-se a alí-
quota de 7,5% e, do resultado, subtraem-se R$ 142,80 (parcela isenta). Logo: 
2.000,00*7,5 = 150 – 142,80 = R$ 7,20. 
	 Se	o	serviço	for	prestado	para	pessoa	física,	o	próprio	advogado	está	
obrigado a apurar e pagar o imposto com o programa “Carnê-Leão” (pode ser 
acessado	no	site	da	Receita	Federal),	ao	passo	que,	se	o	serviço	for	prestado	
para pessoa jurídica, é a pessoa jurídica que efetuará a retenção do IR, e paga-
rá ao advogado apenas o líquido. A carga tributária em ambas as hipóteses é 
a mesma. Quanto ao “Carnê-Leão”, é importante alertar que o advogado pode 
deduzir da base de cálculo do imposto algumas despesas necessárias ao exer-
cício	da	profissão,	tais	como	aluguel	e	energia	elétrica.	Portanto,	no	hipotético	
caso acima, se o advogado tivesse R$500,00 de despesas dedutíveis naquele 
mês em que recebeu R$2.000,00, nem sequer teria de recolher o IR.
 O advogado também deve recolher o ISSQN, que usualmente é um 
valor	 fixo	 por	 mês	 independentemente	 do	 total	 de	 honorários	 recebidos.	 É	
necessário consultar o município de atuação, pois, por ser tributo municipal, 
cada localidade possui regras próprias.
	 Por	fim,	o	advogado	(bem	como	qualquer	profissional	liberal	autô-
nomo)	é	considerado	segurado	 individual	e,	portanto,	deve	recolher	o	 INSS	
mensal com alíquota de 20% sobre o chamado “salário de contribuição”, que 
é o maior benefício pago pelo INSS e que, em 2022 é de R$ 7.087,22. Portanto, 
se o advogado autônomo tiver remuneração de R$ 10.000,00 em um mês, por 

Base de cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a deduzir
do IRPF (R$)

Até 1.903,98 - -

De 1.903,99 até
2.826,65 7,5 142,80

De 2.826,66 até
3.751,05 15,0 354,80

De 3.751,06 até
4.664,68 22,5 636,13

Acima de 4.664,68 27,5 869,36
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exemplo, contribuirá com 20% sobre R$ 7.087,22, e não com 20% sobre R$ 
10.000,00. Há uma hipótese de recolhimento trimestral do INSS que, por ser 
exceção,	não	exemplificaremos.	Todavia,	é	importante	que	o	advogado	autô-
nomo saiba que ela existe e procure se informar. Também existe a possibilida-
de de recolhimento de alíquotas diferenciadas, mas com perda de benefícios. 
Convém que o advogado conheça essas hipóteses.
	 Se	o	advogado	autônomo	prestar	serviço	para	uma	pessoa	jurídica,	
a alíquota é de 11%, e, assim como no caso do IR, a empresa efetuará a reten-
ção e pagará o líquido para o advogado, ao passo que, se o advogado autôno-
mo	prestar	serviço	para	uma	pessoa	física,	além	de	a	alíquota	ser	de	20%,	é	
ele quem deve efetuar a apuração e pagamento pelo site do INSS. O INSS não 
comporta deduções, ao contrário do IRPF com o “Carnê-Leão”.

8.2 O advogado celetista ou empregado e o advogado 
servidor público

	 O	advogado	genericamente	empregado	(do	serviço	público	ou	pri-
vado)	está	sujeito	às	mesmas	alíquotas	do	advogado	autônomo.	Todavia,	é	o	
empregador (público ou privado) que deverá efetuar todas as apurações, re-
tenções e recolhimentos, repassando ao advogado apenas o líquido. As regras 
de INSS para o advogado empregado privado são as mesmas do advogado au-
tônomo	quando	prestador	de	serviço	para	pessoa	jurídica.	Já	o	advogado	ser-
vidor	público	pode	estar	sujeito	a	um	regime	diferenciado	de	INSS	conforme	
legislação	específica.	Nesses	casos	não	há	ISSQN.

9. Da remuneração do advogado

9.1 Remuneração do Advogado
 Geralmente, a remuneração pode ser considerada como qualquer 
contraprestação	 por	 trabalho.	 Especificamente,	 a	 remuneração	 pode	 ser	
considerada como a contraprestação do trabalhador autônomo, que, relati-
vamente ao advogado, por força da denominação positivada no Estatuto, são 
os honorários contratuais. Desse modo, é importante saber qual é a forma de 
remuneração (genericamente falando) para saber qual é a tributação inciden-
te sobre ela (item seguinte). Para saber qual é a remuneração, antes de tudo 
é preciso examinar qual é o vínculo jurídico que une o advogado àquele que 
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paga a remuneração, qualquer que seja a sua denominação formal. 

9.2 Remuneração e reembolso de despesas 
 É importante não confundir remuneração com o reembolso de despe-
sas, que é a situação em que o advogado paga (adianta) uma despesa referente 
ao	processo,	tais	como	cópias,	custas,	viagens,	etc.,	que	posteriormente	deve	ser	
reembolsado (pago) pelo cliente. O reembolso de despesas não é (ou, entende-
mos, não deveria ser) tributado. Para que o advogado não seja surpreendido com 
a cobrança de impostos e contribuições sobre os valores reembolsados, sugere-
-se que todas essas despesas sejam documentadas, pertinentes e lastreadas no 
contrato	de	prestação	de	serviço,	a	fim	de	que,	em	eventual	fiscalização,	existam	
elementos	probatórios	suficientes	para	o	convencimento	da	Receita	Federal	do	
Brasil. Fique atento: há uma série de atuações da Receita Federal do Brasil ten-
dente à cobrança de impostos e contribuições sobre as despesas reembolsadas. 

9.3 O advogado autônomo 
 O regime mais usual de exercício da advocacia é a advocacia 
autônoma.	 O	 advogado	 autônomo	 presta	 serviço	 sem	 qualquer	 vínculo	
empregatício com o seu cliente, seja ele uma pessoa (ou empresa), sejam 
diversas pessoas (ou empresas). Nessa situação, a remuneração percebi-
da pelo advogado autônomo é chamada simplesmente de remuneração 
ou honorários. Se os honorários são pagos por cliente pessoa física, há 
uma forma de recolhimento dos impostos; se por pessoa jurídica, outra 
forma. Trata-se do regime geral. Nas duas, a carga tributária é a mesma 
quanto aos impostos. Contudo, há diferença no tocante à contribuição 
previdenciária	oficial,	mais	conhecida	como	INSS.

9.4 O advogado celetista ou empregado 
 O advogado também pode ser contratado pelo regime celetista; é, 
nesse caso, um empregado como qualquer outro da iniciativa privada, cujos 
direitos	e	deveres	genericamente	estão	na	CLT	e	especificamente	no	Estatuto	
da OAB, bem como nas convenções e acordos aplicáveis e no contrato de tra-
balho.	Aqui	se	verificam	todos	aqueles	requisitos	que	identificam	um	contrato	
de	trabalho:	o	serviço	é	prestado	de	forma	não	eventual,	pessoal,	subordina-
da,	dentre	outros	previstos	na	CLT.	O	advogado	empregado	recebe	salário	do	
seu empregador. Porém, nada obsta que o advogado empregado tenha outras 
remunerações decorrentes de outros vínculos jurídicos. Por exemplo, o advo-



47

gado empregado pode receber o salário do seu empregador e, paralelamente, 
honorários dos seus clientes próprios. Os honorários serão tributados confor-
me a regra geral.

9.5 O advogado servidor público 
	 O	advogado	também	pode	prestar	serviço	para	um	ente	público	na	
condição de ocupante de cargo ou função pública e receber salário, remune-
ração,	vencimento,	subsídio	ou	qualquer	outra	forma	de	remuneração	prevista	
na	lei.	Nesse	caso,	o	advogado	é,	genericamente,	um	servidor	público	cujos	
direitos e obrigações estão na lei (estatuto) ou no contrato de trabalho (se a 
instituição contratar por essa modalidade) e no Estatuto da OAB. A tributação 
do	advogado	servidor	é	exatamente	a	mesma	do	advogado	empregado;	a	exce-
ção	é	a	contribuição	previdenciária,	que	pode	ter	regras	específicas	conforme	
o	caso.	Caso	haja	possibilidade	de	o	advogado	servidor	também	atuar	autono-
mamente, os honorários recebidos dos seus clientes próprios serão tributados 
conforme a regra geral, tal como ocorre com o advogado empregado.

9.6  O advogado sócio 
 O advogado também pode ser sócio de um escritório de advocacia. 
Nessa situação, o advogado sócio receberá duas remunerações diferentes: o 
pró-labore, que está para o sócio assim como o salário está para o empregado, 
e	os	dividendos,	que	são	os	lucros	divididos	segundo	conforme	a	regra	estabe-
lecida	no	contrato	social	da	sociedade,	via	de	regra,	conforme	a	participação	
de	cada	sócio	(quanto	maior	a	participação,	maior	o	dividendo	que	lhe	cabe).	
Destaca-se que quando se fala em escritório se fala em uma sociedade de ad-
vogados formalizada, com pelo menos dois sócios, registro na OAB e CNPJ. 
Nessa situação, os clientes pagam ao escritório, que funciona como um co-
letor de honorários. Contudo, nada impede que o advogado sócio atue fora 
da	sociedade	e,	assim,	receba	honorários	diretamente	de	seus	clientes	indivi-
duais. Nessa situação, esses honorários também serão tributados conforme a 
regra geral, por fora da sociedade.

9.7 O advogado titular de sociedade unipessoal de advocacia 
 Mais recentemente houve a possibilidade de formalização da so-
ciedade unipessoal de advocacia, que nada mais é do que a EIRELI dos ad-
vogados. Como o nome indica, essa sociedade é de apenas um advogado e, 
formalizada, também receberá um número de registro na OAB e um CNPJ. 
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Ao advogado unipessoal aplicam-se as mesmas regras de remuneração do 
advogado sócio: ele receberá um pró-labore e os lucros, bem como, se ad-
vogar fora da sociedade unipessoal, os honorários recebidos serão tributa-
dos pelo regime geral.

9.8 O advogado associado 
	 Por	fim,	o	advogado	pode	ser	associado,	que	é	um	modelo	híbrido	
com características de advogado sócio e advogado autônomo. O advoga-
do	associado	 também	é	chamado	de	 “sócio	de	serviço”,	em	oposição	ao	
advogado sócio, que é “sócio patrimonial” ou “proprietário”. O advogado 
associado	tem	vínculo	com	um	ou	mais	escritórios	(por	óbvio,	formaliza-
dos)	no	qual	ele	presta	serviço	na	condição	de	autônomo,	e,	por	isso,	rece-
berá a remuneração ou os honorários que forem contratados no contrato 
de associação. Destaca-se que o advogado associado não é empregado, 
motivo pelo qual ele não recebe salário, e sim remuneração ou honorários. 
Isso por um lado. Por outro, o advogado associado também receberá par-
ticipação nos resultados do escritório, também na forma de remuneração, 
relativamente ao processo ou processos em que houver essa combinação 
com o escritório associado. Isto é: o advogado associado recebe uma par-
cela	da	sua	remuneração	fixa	e	outra	variável.	A	remuneração	do	advogado	
associado é idêntica à do advogado autônomo, inclusive quanto aos hono-
rários	recebidos	em	casos	em	que	atue	individualmente	(atentar	para	as	
diferenças	entre	“associado”	e	“sócio	de	serviço”,	são	institutos	distintos,	
bem	como	outras	peculiaridades	–	ver	Provimento	nº	169/2015	-	OAB).

9.9 Conclusão 
 Em resumo, podemos concluir que os advogados empregados e ad-
vogados	servidores	são	remunerados	na	forma	de	salário,	subsídio,	vencimen-
to,	remuneração	ou	outra	denominação	prevista	em	lei.	O	advogado	autônomo	
percebe remuneração ou honorários. O advogado sócio e o advogado unipes-
soal	recebem	pró-labore	e	dividendos	ou	lucros.	E	o	advogado	associado	re-
cebe remuneração ou honorários, tal como o advogado autônomo. E sempre 
que	os	advogados	empregados,	servidores,	sócios,	unipessoais	e	associados	
receberem qualquer remuneração diretamente dos clientes (pessoas ou em-
presas), essa remuneração será tributada como a dos advogados autônomos.
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9.10 Contribuições Sindicais e a OAB 
 O Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil, 
no artigo 47, atribuiu à OAB função tradicionalmente desempenhada 
pelos sindicatos, ou seja, a defesa dos direitos e interesses coletivos ou 
individuais	da	categoria.	
	 Por	essa	razão,	os	advogados	(empregados)	ficam	dispensados	
do pagamento da contribuição sindical (e demais encargos), uma vez 
que já contribuem ao “órgão de representação” quando do pagamento da 
anuidade à Ordem. 

Assim	estabelece	expressamente	o	texto	legal, in verbis:	

Art. 47. O pagamento da contribuição anual à OAB isenta

os inscritos nos seus quadros do pagamento obrigatório da

contribuição sindical. 

 Desta feita, entende-se, de acordo com o que estabelece o EOAB, que
a contribuição ao sindicato dos advogados é, na realidade, voluntária, 
ressalvando-se o entendimento contrário de alguns sindicatos que en-
tendem ser obrigatório o recolhimento do chamado “imposto sindical” 
(art. 8º, IV, da CF c/c 579 da CLT).

9.11 Previdência Social 
	 A	 contribuição	 para	 a	 Previdência	 Social	 também	 depende	 da	
forma	de	atuação	do	advogado	e	sua	eventual	vinculação	com	determina-
da sociedade de advogados ou trabalho autônomo. 
 O advogado regularmente inscrito como autônomo deve contri-
buir	 individualmente	 com	 a	 Previdência	 Social,	 passando	 à	 condição	 de	
segurado	e	fazendo,	portanto,	jus	à	eventual	aposentadoria.	Para	fins	de	
inscrição,	o	advogado	deve	comparecer	a	uma	agência	da	Previdência	So-
cial.	Para	mais	informações,	basta	acessar	o	site	www.	previdencia.gov.br	
ou ligar para o telefone 135. 
 O advogado empregado sob o regime da CLT submete-se às mes-
mas	regras	gerais	de	contribuição	oficial	à	Previdência	Social.	
 O advogado sócio de escritório de advocacia deve contribuir 
para	a	previdência.
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9.12 Previdência Privada 
	 Para	além	da	Previdência	Social,	muitos	advogados	ainda	contri-
buem, de forma a complementar a futura aposentadoria, para instituições 
de	Previdência	Privada.	Inúmeras	são	as	instituições	que	oferecem	tais	pro-
gramas,	e	os	valores	a	serem	disponibilizados	dependem	do	contrato	firma-
do com a instituição. 
 A Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Rio Grande do 
Sul,	 instaurou	Entidade	Fechada	de	Previdência	Complementar	(EFPC),	
chamada de OABPrev,	instituição	sem	fins	lucrativos,	com	o	objetivo	de	
administrar	planos	de	benefício	de	natureza	previdenciária.	
 A OABPrev estabeleceu diversos planos de benefícios, entre  eles 
a aposentadoria programada, aposentadoria por invalidez e pensão, em 
condições especiais para advogados regularmente inscritos na Ordem. 
 Para maiores esclarecimentos, remete-se ao site oabprev-rs.org.br. A 
OABPrev também atende de segunda a sexta-feira, das 9h às 18h, pelo telefone 
(51) 3228-3374, ou na Rua Joaquim Nabuco, 26, sala 202, Cidade Baixa, Porto 
Alegre, RS, CEP 90050-340. 

10. Legislações específicas da advocacia 

 Em 1843 Dom Pedro I aprovou a criação do Instituto dos Advogados 
Brasileiros (IAB) que era responsável pelo regimento e estatutos internos dos 
advogados, mas foi somente em 1930 através do Decreto n° 19.408 de 18 de 
novembro	de	1930,	em	seu	Art.	17	no	governo	provisório	de	Getúlio	Vargas	
que se criou a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).
	 Em	seguida,	com	a	finalidade	de	atender	a	evolução	social	e	econômi-
ca,	além	desse	novo	perfil	profissional	da	advocacia,	foi	publicada	a	Lei	n°	8.906,	
de 4 de julho de 1994, que disciplina sobre o Estatuto da Advocacia e a OAB. Legis-
lação	que	se	encontra	em	vigor	atualmente	no	nosso	ordenamento	jurídico.

10.1 Código de Ética e Disciplina

Acesse o Código de Ética e Disciplina
 
 A ética na advocacia constitui-se no conjunto de princípios e regras 
de	natureza	moral	que	regem	a	atividade	do	advogado,	a	qual,	considerando	o	

https://oabprev-rs.org.br
https://www.oabrs.org.br/arquivos/file_61292363b5d99.pdf
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interesse social e a responsabilidade a ela inerentes, demanda a observância 
de determinados padrões de comportamento que dão dignidade ao trabalho 
profissional	e	procuram	uniformizar	a	disciplina	da	categoria.
 Assim não o fosse, cada advogado agiria por sua livre consciência, 
sem o espírito de classe que serve de proteção a si mesmo e à sociedade como 
um	todo,	que	tem	o	direito	de	exigir	que	a	conduta	do	profissional	seja	pautada	
por normas éticas uniformes, cuja infração implique a responsabilização pe-
rante	a	sua	entidade	(OAB).	Daí	o	porquê	de	uma	necessidade	de	codificação	
das	normas	éticas,	a	fim	de	que	sejam	cogentes,	e	não	apenas	recomendáveis.	
 O advogado é um defensor do Estado Democrático de Direito, dos 
direitos humanos e garantias fundamentais, da cidadania, da moralidade, da 
Justiça e da paz social, cumprindo-lhe exercer o seu ministério em consonân-
cia com a sua elevada função pública e com os valores que lhe são inerentes.

10.2 Estatuto da OAB

Acesse o Estatuto da OAB  
 
 O Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, 
Lei Federal nº 8.906/94, se origina do Projeto de Lei nº 2.938/1992, de inicia-
tiva do então Deputado Federal Ulysses Guimarães. Trata-se de uma lei que 
determina os direitos e os deveres de um advogado, além dos objetivos e a 
forma	de	organização	da	OAB.	É,	pois,	o	alicerce	que	fundamenta	a	atividade	
profissional	da	advocacia.	Pois,	ao	objetivar	os	direitos	e	os	deveres,	este	não	
apenas	protege	e	guia	o	profissional,	mas	também	garante	a	perfeita	execução	
deste	serviço	que	é	essencial	à	administração	da	justiça.

11. Saúde mental na advocacia

“Você está hoje onde seus pensamentos o trouxeram;
você estará amanhã, onde seus pensamentos o levarem.”
– James Allen

Acesse a cartilha sobre Burnout da OAB/RS

https://www.caars.org.br/arquivos/file_5dc044012d79a.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8906.htm
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11.1 Carta de uma psicóloga à Jovem Advocacia Gaúcha 
 Jovem advocacia gaúcha, discutir sobre saúde mental nos es-
paços em que circunscrevemos nossas histórias, se apresenta como uma 
demanda	cada	vez	mais	urgente,	visto	que	pesquisas	atuais	apontam	para	
um alto índice de adoecimento psíquico da população. De acordo com da-
dos da Organização Mundial da Saúde (OMS), quando falamos em saúde 
mental,	devemos	levar	em	consideração	os	aspectos	individuais	que	con-
templam cada ser humano, bem como, os aspectos coletivos, pois depen-
demos	de	uma	sociedade	que	propicie	condições	dignas	de	vida	e	de	uma	
cultura que construa ações micro e macrossociais que garantem acesso a 
esse	cuidado.	Além	disso,	estar	com	a	saúde	mental	em	dia	não	significa	a	
ausência de doença ou transtorno mental, mas a possibilidade de compre-
ensão e acolhimento das próprias emoções que são subjetivas.
 Deste modo, se a saúde mental nos atravessa em todos os âmbi-
tos	da	vida,	se	faz	necessário	refletir	sobre	isso	dentro	da	jovem	advocacia,	
que	é	uma	das	categorias	profissionais	que	se	encontra	vulnerável	e	com	
demandas emocionais importantes e que merecem a nossa atenção. Dentre 
essas	demandas,	podemos	destacar	os	desafios	para	inserção	no	mercado	
de trabalho, o exame da Ordem, pressões diárias ligadas ao ofício que são 
geradores de estresse e a sobrecarga, que poderá desencadear esgotamento 
e sofrimento psíquico.  
 Um misto de emoções. Essa é a melhor nomeação que podemos 
atribuir ao jovem advogado. Medo frente as incertezas e ao desconhecido, in-
segurança, ansiedade, estresse ocupacional e preocupação excessiva, são al-
gumas das emoções destacadas pelos jovens advogados, e por isso se faz tão 
necessário falarmos sobre a importância de buscar por apoio especializado, 
para que se construam ferramentas emocionais que auxiliem no manejo das 
adversidades enfrentadas nesse percurso. Os primeiros sinais de sofrimento 
psicológico que precisamos enfatizar são: desmotivação no trabalho, irritabili-
dade	constante,	baixa	produtividade,	perda	de	memória,	bem	como	a	presen-
ça	de	sintomas	de	adoecimento	físico,	já	que	o	corpo	evidenciará	aquilo	que	
não	está	sendo	atendido	e	visto	emocionalmente.	
 E embora se reconheça o surgimento de tais emoções que mere-
cem	ser	acolhidas	e	escutadas	pelo	jovem	advogado,	evidencia-se	ainda	a	re-
lutância e hesitação em procurar por ajuda, principalmente pelos estigmas 
e preconceitos que são criados em torno do cuidado com a saúde mental. 
Frequentemente o sofrimento psíquico é encarado como motivo de vergonha, 
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passando a ser silenciado dentro dos espaços em que estamos inseridos. A 
dor quando não recebe lugar para ser escutada e falada, cria relações cada 
vez	mais	individualizadas	e	menos	coletivas,	o	que	suscita	prejuízos	a	saúde	
mental	quando	se	vivencia	o	sofrimento	de	maneira	solitária.	Vivemos	em	uma	
sociedade	que	cobra	por	felicidade	a	todo	instante,	o	que	dificulta	a	possibi-
lidade de dar lugar para escutar o sofrimento e poder validá-lo. E ainda que 
a geração atual venha rompendo às barreiras em relação ao cuidado à saúde 
mental, grande parcela da população possui desconhecimento sobre os recur-
sos que podem recorrer, tais como o Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) 
que	é	um	serviço	público	que	presta	assistência	à	saúde	mental.	
 Deste modo, penso que a priorização do cuidado com a saúde men-
tal	na	jovem	advocacia,	vem	a	fortalecer	o	profissional,	podendo	reaver	a	pró-
pria	vida	e	a	avaliação	subjetiva	feita	sobre	si	mesmo.	E	para	contar	com	uma	
assistência	profissional	a	saúde	mental	de	um	psicológico	e/ou	psiquiatra,	não	
se deve esperar que o sofrimento se transforme em adoecimento e que o corpo 
transborde por meio do aparecimento de sintomas físicos e emocionais. Em 
muitas situações de sofrimento mental, há uma procrastinação da busca por 
ajuda ao negar a sua existência, o que tende a agravar ainda mais o quadro. 
 Por isso, é fundamental lembrarmos que são inúmeras as formas do 
cuidado com a saúde mental. A primeira delas é buscar validar o você se sente, 
já que a partir disso, você poderá reconhecer em si quais são seus desejos e o 
que para você é capaz de provocar saúde e bem-estar, já que isso dependerá 
da	sua	singularidade.	Assim,	buscar	identificar	a	origem	e	a	causa	do	seu	sofri-
mento é fundamental, pois somente quando tiver a consciência sobre si, será 
possível encontrar soluções e maneiras de como manejar o seu sofrimento. 
 Outras sugestões preciosas são: priorize cuidar de você e suprir 
as suas necessidades físicas e emocionais, busque reconhecer as suas 
emoções e sentimentos, fortaleça os vínculos sociais e afetivos, desfrute 
do tempo ócio e exercite a mente e o corpo com aquilo que lhe proporcio-
ne prazer. Questione-se mais, pois aquilo que não provoca indagação, não 
produz crescimento. Por mais doloroso e intenso que seja encontrar-se 
consigo	 e	 encarar	 os	 conflitos	 internos,	 nada	 é	 mais	 recompensador	 do	
que saber quem se é e o que deseja se tornar.
 Além disso, respeite os seus limites e o que é possível de ser feito e 
gerenciado psiquicamente. A lógica neoliberal que trata o ser humano como 
uma máquina diante de um mundo cada vez mais frenético, gera inúmeras 
consequências	negativas	à	saúde	mental.	O	sentimento	de	dívida	constante,	
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costuma suscitar ansiedade e esgotamento psíquico. 
	 Gostaria	 de	 finalizar	 este	 capítulo	 ressaltando	 a	 relevância	 em	
escutar	os	profissionais	deste	segmento,	que	carecem	de	escuta	clínica	e	
rede de apoio, para que se construa estratégias de enfrentamento do so-
frimento. Por isso, reforça-se a implementação de espaços coletivos para 
trocas e discussões, bem como o jovem advogado buscar priorizar o cuida-
do com a sua saúde mental.

 Lembre-se que: 
 O que você fala, cura.
 O que você silencia dentro de si, adoece. 
 
 Não feche os olhos para o cuidado para com a sua saúde mental e 
daqueles que te cercam. Abra a sua mente! 

Caroline Maria Nunes
Psicóloga - CRP 07/28381
Psicóloga graduada pela Universidade de Santa Cruz do Sul (UNISC).
Mestra em Psicologia Social e Institucional na Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul (UFRGS) e integrante do Laboratório de Psicodinâmica do Tra-
balho (PPGPSI/UFRGS).

11.2 Atendimento psicológico virtual - CAA/RS

Acesse os serviços de atendimento psicológico 

 Cumprindo o compromisso com a saúde e o bem-estar da Advo-
cacia gaúcha, a Caixa de Assistência dos Advogados do Rio Grande do Sul 
(CAA/RS) lança um programa pioneiro e efetivo de apoio aos colegas, o Pre-
vine	Saúde	Mental.	A	plataforma	exclusiva	para	advogados(as),	está	dispo-
nível	no	endereço	www.psicologiaviva.com.br/caars.	Para	acessar	a	página	
personalizada de marcação de consultas basta digitar o número de Ordem e 
CPF	do	profissional.	Em	seguida,	o	sistema	já	direciona	o	usuário	ao	espaço	
"Consultório	Online",	onde	ele	irá	escolher	o	profissional	mais	adequado		—		
de acordo com o problema que estiver enfrentando (estresse; relacionamen-
tos	familiares	ou	profissionais;	carreira;	ansiedade;	depressão;	entre	outros).	
Depois,	basta	agendar	a	consulta	com	o	especialista.	No	dia	e	horário	previa-

https://www.psicologiaviva.com.br/caars/?gclid=Cj0KCQjwidSWBhDdARIsAIoTVb2HXgd_j1iqOs93zV5jOWMuyOEiVN07lK5H9h6tYgKaA2W971SwyoYaAo9zEALw_wcB
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mente marcado, o(a) advogado(a) acessa a plataforma, e clica em "entrar na 
consulta".	O	serviço	está	disponível	24	horas	por	dia,	sete	dias	por	semana.

12. Advocacia gaúcha inclusiva:

“A inclusão acontece quando se aprende com as diferenças e não com as igualdades.”
– Paulo Freire

 A importância dos direitos da diversidade à não discriminação por 
orientação	sexual,	 identidade	de	gênero,	ou	quaisquer	outros	tipos	de	defi-
ciências é matéria juridicamente fundamental. A Constituição Federal, obje-
tivando uma sociedade mais justa e solidária, voltada para o bem de todos, 
afasta os preconceitos relativos à origem, à raça, ao sexo, à idade, assim como 
quaisquer outras formas de discriminação. A construção de uma sociedade 
justa, pluralista e livre de preconceitos é o pilar fundamental do Estado De-
mocrático de Direito. Neste sentido a Comissão da Jovem Advocacia da OAB/
RS pretende expor, ainda que de forma breve, documentos e informações re-
levantes	no	tocante	à	diversidade,	a	fim	de	contemplar	alguns	dos	principais	
temas do nosso tempo. É nessecessário que se promova o debate e esclarecer 
a comunidade jurídica, necessidade de medidas que impliquem na mudança 
de valores sociais, conquistas de direitos e o estabelecimento de uma socieda-
de	plenamente	igualitária,	a	fim	de	se	atingir	a	inclusão	da	diversidade	sexual	
e de gênero e o respeito às diferenças.

12.1 Auxílio inclusão 

 Destinado ao inscrito na OAB/RS, em situação de carência socioe-
conômica,	comprovadamente	diagnosticado	com	deficiência	física,	impossibi-
litado	ou	com	redução	para	o	exercício	profissional,	que	necessita	de	próteses	
ou órteses, não se aplicando para procedimento odontológico.

Acesse o auxílio inclusão 

https://www.caars.org.br/beneficio-21-auxilio-inclusao
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12.2 A pessoa com deficiência visual, auditiva e outras 
adversidades 

Acesse o Estatuto da Pessoa com Deficiência  
 
 Vivemos uma sociedade cada vez mais múltipla, em que o avanço 
tecnológico e intelectual levou o desconhecido ao conhecimento de toda 
a	 população.	 	 Desse	 modo,	 não	 é	 diferente	 com	 as	 pessoas	 deficientes,	
portadoras	de	algum	tipo	de	adversidade.	O	termo	deficiência	pode	susci-
tar algumas questões que se colocam como discriminatórias, mas é desse 
fato que partimos à questão do capacitismo. O referido termo se baseia na 
questão	que	a	pessoa	com	deficiência	está	incapaz	de	realizar	determina-
das tarefas daquelas consideradas “normais” em uma sociedade. Portanto, 
o	próprio	termo	surdo,	cego,	amputado	suscita	dúvida	de	como	se	referir	à	
pessoa	com	deficiência.
 Isso vai variar de pessoa para pessoa e de como ela se sente em 
relação	ao	outro.	A	questão	é:	a	própria	pessoa	com	deficiência	inscreve	
seus limites no mundo e na sociedade, e parte dessa pessoa a melhor co-
locação de como se refere ao seu termo, por exemplo, cego ou portador de 
deficiência	visual;	surdo	ou	portador	de	deficiência	auditiva.
	 A	construção	desses	ambientes	profissionais	parte	desses	questio-
namentos, a experiência corporal e social é determinante para as pessoas, 
sem	nos	esquecermos	daquelas	deficiências	que	não	estão	diretamente	explí-
citas,	como	deficiência	intelectual.	

12.3 Mulheres na advocacia

“Para que faças brilhar tua estrela não precisas apagar a minha.”

– Helen Keller

Acesse o e-book “Elas na advocacia”
 
 A contribuição das mulheres para a advocacia é fato reconhecido e 
consolidado.	Desde	a	primeira	profissional,	Myrthes	Gomes	de	Campos,	até	
os dias de hoje, o trabalho realizado por milhares de advogadas enriquece e 
qualifica	o	cenário	da	Advocacia	e	do	Direito	brasileiro.

https://portaldoaluno.oabrs.org.br/ws-ebooks?arquivo=7ed360960672d005d9da6a04e29e0293--aWJkK1BDaDNZT05lV1JCcWRnVW5kNmZXSnFMdjRJM0hheW1MSkdnTHdIaUNMc01LVEpsZzVmS0FYYmtSNDgyag==.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
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 Na OAB, está consagrado o espaço da mulher pela meritocracia de 
seu trabalho e dedicação aos princípios institucionais. A Comissão da Mulher 
Advogada (CMA) na Seccional do Rio Grande do Sul é fruto desta evolução 
natural, meritória e representativa.
 No Regimento Interno da CMA da OAB/RS está registrado logo 
no	seu	primeiro	artigo	uma	das	finalidades	da	comissão:	“Contribuir	para	
o aperfeiçoamento jurídico da classe da mulher advogada e demais opera-
dores do Direito por meio do estudo, da pesquisa e do esclarecimento da 
sociedade.	A	OAB	Nacional	estabeleceu	no	Provimento	n.	164/2015,	o	Pla-
no	Nacional	de	Valorização	da	Mulher	Advogada	e	dá	outras	providências.	

Acesse o provimento
 

12.4 Em defesa da liberdade sexual e de gênero

“Ninguém nasce odiando outra pessoa pela cor de sua pele, por sua origem ou ainda 
por sua religião. Para odiar, as pessoas precisam aprender, e se podem aprender a odiar, 
podem ser ensinadas a amar.”

– Nelson Mandela

Acesse o guia LGBT da OAB/RS
   

https://admsite.oabrs.org.br/arquivos/file_60145b17624cd.pdf
https://www.oab.org.br/leisnormas/legislacao/provimentos/164-2015
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 Em 13 de junho de 2019, o Supremo Tribunal Federal (STF) de-
terminou, por intermédio do julgamento da Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade por Omissão (ADO) 26 e do Mandado de Injunção (MI) 4733, que 
a discriminação por orientação sexual e identidade de gênero passasse a 
ser considerada crime. 
 No âmbito da OAB/RS os assuntos pertinentes à temática estão sob 
responsabilidade da Comissão de Diversidade Sexual e Gênero. O contato do 
plantão pode ser acessado através do número: (51) 99780-6649. 
 
	 Algumas	definições	são	importantes	de	serem	destacadas:	
 • orientação sexual: indica como uma pessoa se sente atraída, seja 
    física, romântica e/ou emocionalmente, podendo ser, por exemplo, 
    heterossexual, homossexual, bissexual ou mesmo assexual.
 • identidade de gênero: se refere ao gênero com o qual alguém se 
	 			identifica.	Durante	o	crescimento,	a	pessoa	pode	não	se	adequar	
    ao gênero designado no nascimento e sentir a necessidade de se 
    adaptar a sua verdadeira identidade.
	 •	LGBTFOBIA:	violência	física,	moral	ou	psicológica,	preconceito
     explícito ou velado, demonstração de aversão às pessoas em razão 
    de sua orientação sexual ou identidade de gênero.

Acesse o guia para retificação de Prenome
e Gênero de pessoas trans da OAB/RS       
 

12.5 Em defesa da igualdade racial 

“Eu acredito nos seres humanos, e que todos os seres humanos devem
ser respeitados como tais, independentemente da sua cor”.

– Malcolm X

 Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza. 
É	garantindo	aos	brasileiros	e	estrangeiros,	residentes	no	país,	a	inviolabilida-
de	do	direito	à	vida,	à	liberdade,	à	igualdade,	à	segurança	e	à	propriedade,	nos	
termos	seguintes.	Ainda,	a	prática	do	racismo	constitui	crime	inafiançável	e	
imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei.
 O Brasil possui uma legislação ampla em defesa das pessoas que 
são vítimas de discriminação Racial (Lei Caó: Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 

https://admsite.oabrs.org.br/arquivos/file_6282b89770485.pdf
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1989; Injúria Racial: Lei n/º 9.459, de 13 de maio de 1997; Estatuto da Igualda-
de racial: Lei nº 12.288/10; Lei nº 10.639, de 9 de janeiro de 2003). O racismo 
não se combate com o silêncio, temos que ter coragem de falar abertamente. 
Os últimos dados do IPEA nos revelam que a população negra corresponde 
mais de 54% dos brasileiros, se considerados pretos e pardos, e a luta contra a 
desigualdade está longe de terminar. É de suma importância que as questões 
étnico-raciais venham a ser debatidas constantemente pela sociedade brasi-
leira e, especialmente, pelo judiciário.
 No âmbito da OAB/RS, os assuntos pertinentes a temática racial 
está a cargo da Comissão Estadual de Igualdade Racial. Criada em dezembro 
do ano de 2018, tornou-se permanente em agosto de 2021. A referida comis-
são	tem	como	objetivo	e	finalidade	promover	estudos	e	eventos	que	estimu-
lem a discussão e a defesa das questões étnico raciais. Tem também como ob-
jetivo o apoio às políticas públicas de inserção voltada para a igualdade racial; 
promover	o	esclarecimento	e	informação	quanto	a	identificação	das	práticas	
discriminatórias decorrentes do preconceito de raça e etnia. 
	 Em	uma	definição	feita	pela	ONU:	define-se	o	racismo	como:	O	ra-
cismo engloba as ideologias racistas, as atitudes fundadas  em preconceitos 
raciais, os comportamentos discriminatórios, as disposições estruturais e as 
práticas institucionalizadas que provocam a desigualdade racial, assim como 
a ideia falaz de que as  relações discriminatórias entre grupos são moral e 
cientificamente		justificáveis;	manifesta-se	por	meio	de	disposições	legislati-
vas ou  regulamentares, e de práticas discriminatórias, assim como por meio  
de	crenças	e	atos	antissociais;	obstaculiza	o	desenvolvimento	de	suas		vítimas,	
perverte	aqueles	que	o	praticam,	divide	as	nações	em	seu	próprio	seio,	consti-
tui um obstáculo para a cooperação internacional  e cria tensões políticas en-
tre os povos; é contrário aos princípios  fundamentais do Direito internacional 
e, por conseguinte, perturba  gravemente a paz e a segurança internacionais. 
	 Podem	ser	feitas	denúncias	para	a	Ouvidoria	da	OAB/RS.	Caso	pre-
cise,	acesse	o	link	abaixo,	bem	como	o	número	da	polícia	civil	do	Rio	Grande	
do Sul: 100. 

Ouvidoria OAB/RS
 

https://www2.oabrs.org.br/estrutura/ouvidoria/
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“A advocacia não é profissão de covardes”.
– Sobral Pinto

Acesse os serviços de salas para atendimento e outras
comodidades disponíveis à advocacia gaúcha          

13. O relacionamento com o cliente 

	 Um	 assunto	 que	 pode	 despertar	 muitas	 dúvidas,	 principalmente	
para nós jovens advogados, é sobre como devemos nos relacionar com o nosso 
cliente. Talvez a principal razão disso acontecer é que infelizmente não apren-
demos	isso	nos	bancos	acadêmicos,	assim,	quando	finalmente	pegamos	nos-
sa carteira da OAB, podemos ter a sensação de que não estamos plenamente 
preparados para atender o nosso potencial cliente, de como devemos nos pre-
parar para a primeira reunião, quais informações e atitudes são primordiais 
para	deixarmos	uma	ótima	primeira	impressão	e,	finalmente,	como	devemos	
agir para mantermos nossos clientes.
 Dessarte, tendo o presente manual o objetivo de ser voltado total-
mente à prática, pensado na ideia de o colega advogado abrir o mesmo e a par-
tir	de	sua	leitura	estar	em	condições	de	ter	sua	primeira	atuação	profissional,	
trataremos dessas questões nos tópicos seguintes. 

13.1 Do primeiro contato com cliente à reunião

 Nada mais importante do que o primeiro contato com o clien-
te.	Sabemos	que	isso	pode	ser	um	desafio	para	o	jovem	advogado,	mas	
desde	que	esteja	preparado	e	confiante	para	se	portar	de	uma	forma	pro-
fissional,	não	tem	o	que	dar	errado.	Logo,	como	uma	forma	de	auxiliar	os	
jovens	advogados	nesta	parte	tão	significante	e	tão	aguardada,	apresen-

CAPÍTULO II
ATUAÇÃO PROFISSIONAL NA PRÁTICA: 
ÉTICA NA ADVOCACIA MODERNA 

https://www2.oabrs.org.br/noticia/saiba-como-utilizar-os-novos-servicos-oferecidos-pela-oabrs-para-advocacia/53450
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tamos aqui ensinamentos que poderão auxiliá-los.
	 É	 importante	 apresentar-se	 de	 forma	 profissional	 nas	 consul-
tas, por exemplo, tendo conhecimento das palavras que irá utilizar e ser 
claro	no	que	está	dizendo	para	que	seu	potencial	cliente	não	fique	em	
dúvida	quanto	a	sua	forma	de	atuação	profissional.	Tome	cuidado	ao	por-
tar-se, seja educado, tenha paciência e saiba escutar. A imagem que irá 
transmitir para o seu possível cliente é de suma importância, então tenha 
isso em mente ao se portar diante ele.
 O Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB) preconiza no art. 10 que as relações entre advogado e 
cliente se baseiam na confiança recíproca, utilizar linguagem simples, 
ser claro, explicar eventuais riscos na proposição de uma demanda 
judicial ou extrajudicial, esclarecer todas as dúvidas iniciais, além de 
cumprir com o profissionalismo que a nossa profissão nos exige, trará a 
você mais confiança e deixará uma ótima primeira impressão.
 Uma situação que, infelizmente, é recorrente para nós, jovens 
advogados, é aquela em que muitas pessoas tentam se aproveitar e “ar-
rancar” um conselho jurídico, seja em um churrasco de família, em uma 
festa	de	aniversário,	na	fila	da	lotérica	ou	mesmo	por	telefone.	É	neces-
sário que tenhamos cuidado, pois, em suma, o que realmente desejam é 
uma resposta de forma gratuita ou alguém que indique como proceder no 
seu cenário. Acontecendo uma dessas situações, é importante deixarmos 
claro	que	esse	tipo	de	atitude	desvaloriza	nossa	profissão,	sendo	algo	até	
mesmo	antiético,	mas,	de	maneira	profissional.
 De primeiro momento nesses casos, devemos sempre indicar 
que, por exemplo, em um encontro com amigos, não é o local ideal para 
esse tipo de atendimento, que o mais adequado seria no seu escritório, 
onde	poderá	dar	a	devida	atenção	que	a	pessoa	merece.	É	fundamental	
sabermos	nos	portar	nesse	tipo	de	situação,	pois	elas	são	inevitáveis	na	
nossa	profissão.	Uma	orientação	para	esse	caso	seria	entregar	seu	car-
tão	e	informar	que	marquem	um	horário	em	local	oportuno.	A	confiança	
recíproca baseia-se na honestidade e é assim que começa o processo de 
construção da credibilidade junto ao potencial cliente.
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Cobrança de consulta

	 Quando	consultamos	profissionais	de	diversas	áreas,	por	exem-
plo	da	saúde,	sabemos	que	teremos	que	pagar	a	consulta	previamente	e	
que, posteriormente, caso seja necessário, o tratamento terá um custo 
além da consulta.
 Com a advocacia, infelizmente há um tipo de restrição em rela-
ção a cobrança. É necessário deixar claro para os clientes que a advoca-
cia	é	uma	profissão	como	qualquer	outra	e	que	para	prestar	um	serviço	
de qualidade é investido tempo, dinheiro na formação e, além de tudo, há 
custos operacionais que precisam ser pagos.
 Em algumas situações, podemos entender que a cobrança da 
consulta pode ser um pouco indelicada, mas isso não poderá se tornar 
um hábito, pois é fundamental entender e valorizar seu trabalho. Desta 
forma, há dois cenários que você pode utilizar para facilitar ao seu poten-
cial cliente:

a. Cobrar pela consulta e se, em função da consulta, sobrevier a prestação 

de serviços, o valor da consulta pode ser abatido dos honorários a serem 

contratados.

b. Realizar o parcelamento do valor da consulta de forma que o potencial 

cliente possa honrar e não ficar oneroso no início.

Dica 1: A cobrança de consulta é uma proteção a você jovem advogado, 
isso	evita	prejuízos	e	o	valoriza	enquanto	profissional,	pois	muitas	vezes	
uma	 consulta	 jurídica	 já	 é	 o	 suficiente	 para	 a	 pessoa	 resolver	 extrajudi-
cialmente o seu problema e nunca mais aparecer no escritório. E você, que 
dedicou	seu	tempo	e	conhecimento	àquele	caso,	fica	sem	nada.

Dica 2: Quanto mais preparado tecnicamente você está, maior será sua 
confiança.	Enxergue	a	consulta	como	ela	realmente	é:	um	trabalho!	Ana-
lisar	documentos,	simular	cenários,	identificar	se	é	ou	não	vantajoso	in-
gressar com a ação, tudo isso depende da sua técnica e demandará de 
seu tempo.
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(Sabemos que mesmo possuindo o conhecimento necessário para o caso, nós 

nos sentimos nervosos e até mesmo despreparados, independentemente de 

quanto tempo você possui de experiência, mas isso irá diminuir com o tempo. 

O importante é manter a confiança e o profissionalismo.)

 Abaixo, você poderá ter um exemplo de passo a passo de como 
realizar a primeira abordagem com seu potencial cliente, desde o primei-
ro contato até a efetiva reunião:

1. Quando o cliente entrar em contato através das suas redes sociais:

 Quando o contato vem através das redes sociais, a abordagem 
acaba sendo mais espontânea, seja porque o contato se deu a partir de 
um conteúdo que você ou o seu escritório publicou, seja em razão de uma 
mensagem	que	fora	enviada	diretamente	por	um	potencial	cliente	ao	seu	
perfil	 que	 está	 público.	 Fato	 é	 que	 há	 na	 rede	 social	 uma	 proximidade	
que pode ser extremamente positiva, pois, em regra, nesse ambiente as 
pessoas consomem conteúdos que lhe são úteis ou que tenham interesse 
e, neste caso, você ou seu conteúdo chamaram a atenção deste potencial 
cliente.	Contudo,	é	importante	lembrar	do	profissionalismo	destacado	no	
tópico anterior. Lembre-se que independente de ser em rede social ou 
não,	você	desempenha	uma	atividade	profissional	que	se	baseia	na	ética	
e	possui	uma	série	de	formalidades	que	visam	a	resguardar	não	só	o	pro-
fissional	advogado,	mas	o	próprio	potencial	cliente.

a. Comece com uma saudação amigável:

 Assim que atender o telefone, cumprimente o cliente de forma 
calorosa e amigável, dizendo, hipoteticamente: "Bom dia/tarde/noite, 
aqui é [seu nome] do [nome do seu escritório]. Como posso ajudá-lo(a)?".

b. Crie empatia:

 Mostre interesse em saber como o cliente está e qual sua ne-
cessidade. Demonstre empatia em relação a quaisquer preocupações ou 
problemas que o cliente possa ter, desde que importantes para a compre-
ensão da demanda. Lembre-se de que diversos problemas jurídicos não 



64

são	resolvidos	apenas	com	a	lei.	É	necessário	ter	a	compreensão	de	que	
o ser humano é complexo, e diversas demandas que surgem ao advogado 
precisam de um entendimento para além do Direito, como nos casos de 
conflitos	familiares.

c. Descubra a necessidade do potencial cliente:

 Questione o potencial cliente sobre como você pode auxiliá-lo 
e, a partir do retorno, direcione-o para a marcação de uma consulta, de-
monstrando interesse em sua demanda e colocando-se à disposição os 
meios e horários para este atendimento. Após, passe o valor da consulta, 
se	colocando	sempre	à	disposição	para	esclarecer	quaisquer	dúvidas	em	
relação ao seu atendimento.

d. Apresente a sua metodologia de trabalho e marque uma reunião:

 Depois de entender as necessidades iniciais do cliente, expli-
que de forma clara e adequada, conforme preceitua o art. 8 do Código de 
Ética e Disciplina da OAB, como é a sua atuação, mostrando a partir das 
informações básicas fornecidas, quais os caminhos jurídicos possíveis, 
demonstrando seu conhecimento da maneira mais sucinta possível, e o 
encaminhe para explicar melhor as estratégias do caso em questão em 
uma reunião, disponibilizando sua dissipabilidade para melhor atendê-lo 
e assim, dedicar a atenção merecida.

e. Solicitação de documentos:

 Solicite todas as documentações que você julgar pertinente 
para a compreensão do Direito que o potencial cliente deseja ver atendi-
do, principalmente quando envolver documentos que precisem ser solici-
tados	com	antecedência,	como	exemplo	escrituras	e	certidões,	evitando	
assim o desperdício do seu tempo e do cliente. Se possível, peça que ele 
encaminhe antes da reunião para que você já tenha conhecimento dos 
fatos	e	do	teor	das	documentações	para	sanar	as	dúvidas	que	eventual-
mente surgirão deste encontro.
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 2. Quando o cliente entrar em contato por telefone:

 Neste caso o contato acaba sendo habitualmente por voz, de-
monstre	atenção	plena	e	evite	distrações	durante	o	período	da	ligação.

a. Primeiro contato:

	 Ao	ter	o	contato	por	ligação,	mantenha-se	profissional	ao	aten-
dê-lo. Demonstre interesse em como o cliente está e qual sua necessida-
de. Pergunte como ele está se sentindo e ouça com atenção o caso que 
ele irá apresentar, pois o que o cliente busca também é alguém que tenha 
empatia	para	poder	ouvi-lo	e	ajudá-lo.	Contudo,	cuidado,	pois	você	ainda	
precisa	se	manter	profissional,	independentemente	do	tipo	de	caso	que	
irá ser apresentado.
 Lembre-se que em alguns casos, uma conciliação ou de forma 
extrajudicial, o problema do seu cliente poderá ser solucionado, logo, é 
necessário uma atenção e compreensão de que a pessoa que será seu 
cliente, irá precisar também de alguém que o escute.

b. Descubra as necessidades do cliente:

 Faça perguntas abertas para entender as necessidades do 
cliente.	Ouça	as	respostas	atentamente	e	certifique-se	de	que	entendeu	
o que ele precisa. Caso não tenha entendido, pergunte novamente. Ja-
mais	saia	da	reunião	com	dúvidas	básicas,	pois	isso	afetará	a	qualidade	
do seu atendimento, da compreensão da demanda e posteriormente da 
sua atuação, seja ela extrajudicial ou judicial.

c. Apresentação da metodologia e a solicitação de documentos
    em situações que o contato virá por telefone

 A melhor forma para se portar nesta etapa será a mesma que 
falamos anteriormente, onde irá conversar com o cliente de forma clara, 
para	que	não	deixe	nenhuma	dúvida,	de	como	você	realiza	seus	atendi-
mentos, como irá funcionar o acompanhamento do caso, os custos e o 
que irá englobar esses valores.
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 No que tange à documentação, a ideia é sempre solicitar os do-
cumentos que você advogado irá julgar como necessários e fundamen-
tais para realizar da melhor forma o seu trabalho. Lembre-se de sempre 
ter organizado e preservar os documentos, pois será de sua responsabili-
dade caso o cliente os entregue de forma física.

Dica: Cuide para que neste primeiro contato você não forneça respostas 
jurídicas completas e complexas aos questionamentos e eventuais relatos 
que o potencial cliente trouxer, lembre-se que você possui a documentação 
necessária para análise jurídica perfeita, não sabe se realmente o que o po-
tencial cliente está relatando corresponde com a realidade dos fatos e mais, 
a partir do momento que você está respondendo aos questionamentos já no 
primeiro contato, está desvalorizando o próprio conhecimento e seu traba-
lho.	A	prestação	de	serviços	jurídicos	não	é	de	resultado,	mas	de	meio,	todo	
o atendimento deve ser valorizado e remunerado.

13.2 Organizando a primeira reunião

 Tal como o primeiro contato necessita por parte do advogado de es-
pecial atenção, a primeira reunião também merece um cuidado diferenciado, 
sobretudo para nós, jovens advogados, que ainda não estamos plenamente 
habituados com essa relação. É muito importante que nesta primeira etapa o 
colega advogado busque obter o maior número possível de informações acer-
ca da questão trazida pelo potencial cliente, ainda que os pormenores sejam 
esclarecidos por ocasião da primeira reunião propriamente dita. Dessa manei-
ra,	você	saberá	previamente	do	que	se	trata,	possibilitando	que	a	preparação	
para o ato seja mais direcionada.
	 Portanto,	importante	verificar	no	primeiro	contato	a	área	de	espe-
cialidade em que se encaixa o caso do potencial cliente, de modo que você não 
desperdice tempo à toa e agende uma reunião sobre um caso de uma área que 
você não domina ou sequer atua. Lembre-se de que se for um caso que você 
não possui nenhum tipo de conhecimento, não será problema indicar algum 
colega que trabalhe naquela área.
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	 Além	disso,	é	importante	verificar	e	analisar	os	documentos	trazi-
dos ou encaminhados pelo potencial cliente de forma precedente à primei-
ra reunião, pois assim terá maiores subsídios na hora da consultoria jurídica. 
Caso o seu potencial cliente já tenha dado entrada no processo com outro 
profissional,	solicite	a	ele	que	informe	o	número	do	processo	e,	se	for	o	caso,	
a chave de acesso. Tal como os documentos, nesse caso, você deverá analisar 
cuidadosamente	os	autos	do	processo,	do	que	se	trata,	as	partes	envolvidas,	
documentos que embasam a pretensão, o estágio atual do processo etc. A par 
dessas informações, será possível elaborar um questionário com perguntas 
que deverão ser respondidas no dia da primeira reunião, cujo objetivo é au-
xiliar no entendimento da demanda do seu potencial cliente e, caso haja a 
contratação	dos	seus	serviços	advocatícios,	possibilitar	uma	melhor	atuação.
	 Uma	dica	para	aqueles	que	tenham	dificuldade	de	prestar	atenção	
em tudo que o cliente diz é adquirir um gravador de áudio ou utilizar o próprio 
do celular para gravar a conversa da reunião. Isso lhe proporcionará atenção 
total	ao	potencial	cliente	e	ao	que	ele	está	relatando,	evitando	interrupções	
desnecessárias	e	desvirtuação	da	atenção.	A	única	ressalva	que	se	faz	neste	
caso é informar o potencial cliente acerca da gravação e questioná-lo se ele 
autoriza que a faça, explicando o motivo. Havendo a gravação da reunião, será 
possível escutá-la a qualquer tempo, além do fato de que você terá acesso 
integral a tudo o que foi conversado, sem tirar nem pôr, o que com toda a cer-
teza lhe auxiliará – e muito – na hora de redigir os fatos na petição inicial ou a 
realidade fática na contestação.
 Uma forma de se preparar e se organizar para as consultas é realizar 
um checklist de perguntas que você acredita que sejam fundamentais, assim 
como documentos que deverá solicitar ao cliente. Não só isso, mas realizar 
anotações, pontuando as suas importâncias para poder melhor montar a sua 
estratégia e a forma de como irá atuar na situação apresentada pelo cliente.
Por	fim,	se	encaminhando	favoravelmente	a	primeira	reunião	para	o	fecha-
mento	 do	 contrato	 de	 prestação	 de	 serviços	 advocatícios	 e	 honorários,	 im-
portante dizer para nunca o fechar de forma verbal! Para nossa segurança, o 
contrato	de	prestação	de	serviços	advocatícios	e	honorários	deve	ser	sempre	
por escrito, pois, não raras vezes, algumas pessoas tendem a esquecer o que 
tratam e podem até mesmo mudar de ideia, principalmente quando um preju-
ízo iminente venha a surgir. Dessa forma, registrar o que foi combinado além 
de	dar	segurança	jurídica	ao	acordo,	evitando	aborrecimentos	futuros	ou	uma	
alta exposição por ter que confrontar o que foi dito com o que foi escutado.
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Dica:	Faça	a	minuta	do	contrato	de	prestação	de	serviços	já	nesta	reunião,	
de	modo	que	o	potencial	cliente	seja	 informado	sobre	 todos	os	serviços	
que	serão	prestados	e	os	custos	envolvidos,	informe	de	todas	as	particula-
ridades processuais e procedimentais, ressaltando que a atuação do advo-
gado	não	está	vinculada	ao	êxito	da	demanda.	Assine	o	contrato	em	duas	
vias	e	entregue	uma	delas	para	o	agora	seu	cliente.

13.3 Informações processuais importantes ao cliente

 Esse tópico é um dos mais importantes pois está essencialmente 
ligado à boa-fé objetiva, que deve nortear o relacionamento entre advogado e 
cliente,	no	tocante	à	transparência	profissional.	Preleciona	o	art.	9º	do	Código	
de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB que “o advo-
gado deve informar o cliente, de modo claro e inequívoco, quanto a eventuais 
riscos	da	sua	pretensão,	e	das	consequências	que	poderão	advir	da	demanda”.
 Nesse sentido, jamais devemos garantir o êxito na demanda. Uma 
alternativa	 é	 classificar	 as	 ações	 em	 remota	 (quando	 houver	 uma	 pequena	
chance de êxito), possível (quando a chance for razoável) e provável (quando a 
chance	por	quase	total).	Ora,	sabemos	que	a	justiça	é	imprevisível,	vez	que	se	
trata de tarefa humana, sendo que uma das maiores belezas do Direito está no 
sem-número de interpretações possíveis sobre o mesmo tema. Portanto, deve-
mos ter conosco esse dever de verdade conciliado com o dever de aconselhar 
o cliente a não ingressar em aventura judicial, estimulando-o à conciliação e 
evitando,	sempre	que	possível,	a	instauração	de	litígios.
	 O	cliente	também	deve	ser	sempre	informado	previamente	sobre	a	
incidência de custas processuais no ajuizamento de sua demanda (na hipóte-
se de ele não fazer jus à assistência judiciária gratuita), bem como sobre sua 
responsabilidade ao pagamento de outras despesas (fotocópias, peritos, as-
sistentes	técnicos	etc.),	se	for	o	caso	e	que	porventura	se	fizerem	necessárias	
para	o	bom	desempenho	e	andamento	dos	serviços	contratados.	
 Outro aspecto importante é que assim que você entrar com o pro-
cesso, ligar imediatamente para o seu cliente ou encaminhar um e-mail, por 
exemplo, informando-o sobre o número do processo e, se o processo for digi-
tal, a chave de acesso. Do mesmo modo, havendo a designação da audiência 
(seja ela de conciliação, mediação ou instrução), ou ainda, houver mudança 
no andamento desse processo, ligue imediatamente para ele e informe a posi-
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ção. Infelizmente muitos colegas advogados não informam o número dos pro-
cessos e as chaves de acesso e tampouco o andamento processual aos clien-
tes,	acarretando,	por	consequência,	na	quebra	da	transparência	profissional.

13.4 Como receber e atender clientes no seu escritório 

 Uma consequência do marketing jurídico é levar potenciais clientes 
até o seu escritório ou, ao menos, até o seu telefone ou WhatsApp. Isso acon-
tece, pois eles foram impactados de alguma forma com o seu conteúdo. Por 
isso é muito importante alinhar a sua comunicação, passando exatamente a 
mensagem	que	deseja.	Isso	serve	também	para	o	atendimento.	Além,	obvia-
mente, de estudar o caso trazido e estar sempre preparado tecnicamente para 
responder aos questionamentos dos clientes, é importante que o advogado 
sempre tenha uma comunicação clara e objetiva. 
 Muitas vezes as pessoas procuram por um advogado quando estão 
enfrentando algum problema delicado, difícil de resolver... tudo o que ela pre-
cisa no momento é acolhimento, empatia e uma possibilidade de solucionar 
o problema através de um bom trabalho (lembrando, sempre, que estamos fa-
lando de uma obrigação de meio, onde é vedado garantir resultados). Então, 
sempre	que	possível	é	interessante	simplificar	a	linguagem,	mostrar	que	com-
preendeu a situação da pessoa e, assim, esclarecer da melhor forma possível 
quais são as implicações jurídicas do que está sendo trazido.
 Quanto a essas implicações jurídicas, ninguém melhor do que o pró-
prio advogado para saber como expor ao cliente, até mesmo porque irão variar 
de caso para caso, mas o importante para você ter em mente é que a sua co-
municação deve ser sempre condizente com a imagem que você quer passar, 
além de ser trazida de forma simples e objetiva ao cliente. Caso necessário, a 
própria OAB disponibiliza espaços próprios para reuniões e atendimentos. 

13.5 Aprendendo a manter clientes 

 Uma das melhores maneiras de manter os seus clientes é apresentar um 
diferencial	em	seu	trabalho.	O	modo	que	você	irá	conduzir	o	seu	trabalho	até	o	final	
da ação, será muito importante para a manutenção dos clientes ao longo do tempo.
	 Cumpre	referir,	todavia,	que	a	relação	entre	advogado	e	cliente	vai	além	
da conclusão da causa, onde presume-se cumprido e extinto o mandato (art. 13, 
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CED – OAB). É muito comum, por exemplo, que o constituinte necessite de auxílio 
e	esclarecimentos	posteriores	e	o	profissional	não	deve	se	recusar	a	prestá-los.
	 Deixar	o	cliente	a	par	do	andamento	do	processo,	conforme	já	vi-
mos, demonstra responsabilidade e comprometimento com a causa, vez que 
muitas vezes o seu cliente poderá estar chateado com o problema e é você que 
deverá trazer paz e serenidade para ele.
	 Em	virtude	da	demora	na	tramitação	de	alguns	processos,	o	cliente	
por ser leigo no assunto e não entender muito bem sobre o procedimento po-
derá	considerá-lo	“ineficiente”	e/ou	“inexperiente”,	podendo	achar,	inclusive,	
que	você	não	está	trabalhando	suficientemente	na	sua	causa.	Por	isso,	se	faz	
importante deixá-lo a par de tudo o que está acontecendo no seu processo.
	 Outro	comportamento	que	devemos	evitar	no	trato	com	o	nosso	cliente	
por ser considerado como falta de educação é não retornar uma ligação ou deixar 
de responder um e-mail. Para quem pede, o retorno é importante. Não há descul-
pas! Um telefonema ou escrever um e-mail leva poucos segundos e deixará o seu 
cliente satisfeito. A questão por trás do “não retornar” passa uma mensagem ao 
outro de que ele não é importante, portanto, retorne! É um diferencial. 
 Importante também é anotar na agenda o dia e o mês de aniver-
sário dos nossos clientes. No dia, ligue, mande uma mensagem, um e-mail 
ou	uma	correspondência.	Do	mesmo	modo	nas	festas	de	finais	de	ano	como	
Natal e Ano Novo. Por último, mas não menos importante, seja honesto e 
siga à risca aquilo que foi pactuado com o cliente a respeito do pagamento 
dos honorários e sobre o seu procedimento. Importante também saber como 
agir no caso do seu cliente não cumprir com o que fora pactuado e celebrado 
no	contrato	de	prestação	de	serviços	advocatícios	e	honorários.	
 Lembre-se, tratar bem o seu cliente pode não atrair mais clientes, 
mas dará a você, jovem advogado(a), a segurança de que não irá perdê-lo.

13.6 Cobrança de honorários

Acesse a tabela de honorários da OAB/RS 

	 A	cobrança	de	honorários	é	um	ponto	fundamental	a	advocacia,	afi-
nal, é a partir dela que os advogados e advogadas serão remunerados, consti-
tuirão	seus	escritórios,	seus	projetos	de	vida	e	sustentarão	a	si	e	sua	família.	
	 É	importantíssimo	que	a	jovem	advocacia	valorize	a	profissão,	se	

https://www2.oabrs.org.br/honorarios/
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qualificando,	comparecendo	aos	eventos	da	OAB	e	praticando	junto	de	seus	
clientes a cobrança de honorários de forma digna, tendo, neste sentido, a 
tabela da OAB/RS de honorários como um referencial. Por estar no início da 
profissão,	é	comum	que	o	jovem	advogado	se	veja	diante	de	situações	em	
que os clientes tenham algum tipo de ressalva quanto a remuneração do 
profissional,	mas	é	neste	momento	que	você,	da	jovem	advocacia,	deve	de-
monstrar	o	valor	e	respeitar	a	si	mesmo	e	a	classe	profissional,	apresentando	
valores	condizentes	com	a	atuação	profissional	do	caso	concreto.	
 Conforme o artigo 22 do Estatuto da Advocacia, os honorários advo-
catícios	podem	ser	divididos	em:

 • Honorários contratuais
 • Honorários sucumbenciais
 • Honorários arbitrados
 • Honorários assistenciais 

	 Os	honorários	no	Novo	CPC	passaram	por	algumas	modificações	em	
relação ao CPC/1973. Entre elas, então, está a questão da natureza alimentar 
dos honorários. O parágrafo 14º do artigo 85, Novo CPC, dessa maneira, prevê:
 
 “Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza ali-
mentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislação do tra-
balho, sendo vedada a compensação em caso de sucumbência parcial”.

 Portanto, os honorários advocatícios não apenas adquirem nature-
za alimentar, como não podem ser objetos de compensação. A compensação, 
entretanto, era válida na ocorrência de sucumbência recíproca até o advento 
do	Novo	CPC.	Com	a	modificação	na	legislação,	restou,	também,	revogada	a	
Súmula nº 306 do Superior Tribunal de Justiça.

 Nesse sentido, é o acórdão do STJ em Agravo Interno no Recurso Especial:

 “Os honorários advocatícios possuem natureza tanto processual 
quanto material (híbrida). Processual por somente poderem ser fixados, como 
os honorários sucumbenciais, no bojo de demanda judicial cujo trâmite se dá 
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com amparo nas regras de direito processual/procedimental. Material por 
constituir direito alimentar do advogado e dívida da parte vencida em face do 
patrono da parte vencedora”. (AgInt no REsp 1481917/RS, rel. Min. MARCO 
BUZZI, 4ª TURMA, STJ, julgado em 04/10/2016, publicado em 11/11/2016).

Justiça gratuita e honorários
 O benefício da justiça gratuita é uma garantia constitucional, pre-
vista	no	art.	5º,	LXXIV,	da	CF	e	conferida	àqueles	que,	independentemente	da	
renda, não tenham condições de arcar com as despesas processuais.
 No que concerne, então, aos honorários advocatícios, a Súmula 450 
do	STJ:	São	devidos	honorários	de	advogado	sempre	que	vencedor	o	benefici-
á-rio de justiça gratuita.

Prescrição dos honorários advocatícios
 É importante se atentar ao prazo prescricional para cobrança dos 
honorários advocatícios. O artigo 25 do Estatuto da Advocacia e da OAB 
estabelece que a ação de cobrança de honorários advocatícios prescreve 
em 5 anos, contados:

 • do vencimento do contrato, se houver;
	 •	do	trânsito	em	julgado	da	decisão	que	os	fixar;
	 •	da	ultimação	do	serviço	extrajudicial;
 • da desistência ou transação; e
 • da renúncia ou revogação do mandato.

13.7 Os cinco pilares da jovem advocacia

 A comissão de trabalho do manual da jovem advocacia estruturou 
um arquivo denominado: os cinco pilares da jovem advocacia. Nele, estão con-
tidas	as	principais	características	e	competências	que	todo	o	jovem	profissio-
nal	deve	possuir	para	alcançar	o	sucesso	profissional.	

Acesse os 5 pilares da jovem advocacia

https://admsite.oabrs.org.br/arquivos/file_64de4bbe87996.pdf
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14. Relacionamento com os atores do judiciário

“Seja cortês com todos, sociável com muitos, íntimo de poucos, amigo de um e 
inimigo de nenhum”.
– Benjamin Franklin

14.1 Despachando com o(a) juiz(a) desembargador(a) 

 Despachar com o juiz nada mais é do que falar com ele pessoalmen-
te sobre alguma petição que você precisa que ele aprecie. Isso pode ser feito 
em dois momentos: na audiência ou no gabinete. Em ambos os momentos, é 
imprescindível que você tenha conhecimento de todo o processo e, principal-
mente, dos pontos que você quer chamar a atenção do juízo. A razão de ser do 
despacho é fazer com que a atenção seja voltada à apreciação de seu pedido 
de	forma	individualizada,	haja	vista	que	diariamente	são	despachados	milha-
res de processos pelos sistemas eletrônicos do judiciário. 
 O art. 7 do Estatuto da OAB garante a advocacia o acesso os 
magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, independentemente de 
horário	previamente	marcado	ou	outra	condição,	observando-se	a	ordem	
de chegada. Contudo, a melhor prática mostra que, quando possível, é de 
bom	tom	agendar	previamente.	

14.1.1 Despachando em audiência

	 Para	despachar	em	audiência,	verifique	os	horários	em	que	ocor-
rerão as audiências do juiz em questão que você deseja despachar. Ingresse, 
educadamente, na sala de audiências e entre uma sessão e outra, no interva-
lo, peça para o juiz um minuto de sua atenção, se apresente, e diga a respeito 
do que você deseja tratar. 

14.1.2 Despachando no gabinete

 O despacho no gabinete é o mais comum. Com destaque aos pon-
tos anteriormente levantados, é salutar chegar sempre antes do horário 
previsto,	carregando	consigo	uma	breve	síntese	do	processo,	contendo	o	
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número,	estado	em	que	se	encontra	e	as	partes	envolvidas	e	o	direito	ma-
terial em questão. Explique, de maneira calma e organizada os pontos que 
você deseja. A cordialidade é imprescindível, com educação e seguro dos 
fatos e fundamentos, a chance de prender a atenção aquilo que se quer 
dizer	aumenta	significativamente.

14.2 Contato com o(a) advogado(a) da parte contrária

 São diversas as situações em que há a necessidade de contato com 
o colega da parte contrária. De primeiro este contato tende a ser idealizado 
como algo hostil, posto que do outro lado estão interesses diversos daqueles 
aos quais você está defendendo no caso concreto. Contudo, é justamente com 
os advogados que atuam em favor de terceiros que você, jovem advogado, deve 
exercer	a	maior	cordialidade	possível,	haja	vista	sermos	todos	colegas	e	res-
pondermos a mesma instituição: a OAB. Se for necessário o contato, o faça de 
maneira clara, objetiva e hospitaleira, até mesmo se não receber do outro lado 
a mesma intenção. Ter uma comunicação hostil em nada auxilia a sua neces-
sidade, a de seu cliente e consequentemente ao desfecho da lide em questão. 
A conversa realizada de maneira respeitosa sempre deve imperar entre todos, 
ainda mais quando se trata de um colega de classe. 
 Contudo, há situações que fogem à regra, e podem ser constrange-
doras: seja por parte de um colega mais experiente que não dispõe da cordia-
lidade necessária, seja pela afronta direta com palavras inadequadas. Nesta 
hora, é fundamental manter a calma e, se possível, gravar o ato, para que se-
jam tomadas as medidas cabíveis junto a OAB. 

14.3 Atuação no plantão judiciário

14.3.1 Fora do expediente ordinário 

Dica: A atuação no plantão judiciário é situação excepcional, lembre-se 
de estipular valores à parte no contrato de honorários e, caso não haja 
previsão,	avise	o	cliente	antecipadamente	a	diligência	que	nestas	circuns-
tâncias há cobrança de honorários diversa a habitual, em razão do caráter 
emergencial e em horário noturno, conforme estabelece a tabela da OAB/
RS. O mesmo pode ser realizado com os contatos do cliente conosco, po-
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dendo	ser	pactuado	em	contrato	um	número	específico	de	contatos	e	os	
horários que serão realizados e suas excepcionalidade.

 O judiciário não deixa de ter sua atuação fora do expediente ordiná-
rio. Neste sentido, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, oferece aten-
dimento 24 ao advogado, nos dois graus de jurisdição. Você pode acessar os 
dados do plantão diretamente pelo seu celular.

Acesse o plantão do TJRS 

E pelos contatos de e-mail e telefone:
frpoacentapoioplant@tjrs.jus.br; (51) 3210-6574.

14.3.2 Recesso Forense

	 O	 profissional	 que	 continua	 “na	 ativa”	 nesse	 período	 deve	 estar	
atento aos diversos fatores peculiares que se farão presentes. Deverá levar em 
conta	que	as	dificuldades	enfrentadas	no	labor	serão	muito	maiores	que	aque-
las costumeiras do cotidiano forense compreendo-as.
 O efetivo dos funcionários que trabalham em regime de plantão é 
reduzido ao máximo. O contato com os poucos magistrados de plantão (geral-
mente atendendo a uma escala). Os locais de atendimento podem acabar se 
concentrando	num	único	lugar.	Essas	e	tantas	outras	especificidades	fazem	
parte do regime de plantão do Judiciário no período do recesso.
 A atuação do advogado, portanto, deve se dar considerando todas 
as particularidades inerentes do recesso forense. Vale ressaltar que o que se 
suspende	em	tal	período	são	os	prazos,	não	as	prerrogativas	profissionais.	Se	
as	dificuldades	na	atuação	profissional	são	maiores	no	recesso	forense,	isso	
não	significa	que	possam	ser	quebrantadas	as	prerrogativas	profissionais.
 O advogado continua podendo falar diretamente com o magistrado 
quando, por exemplo, protocola um pedido de tutela de urgência. O advogado 
continua,	portanto,	tendo	seus	direitos	vigentes.
	 O	bom	senso,	claro,	é	a	questão	de	ordem.	O	profissional	não	con-
seguirá ter acesso aos autos de processos nos cartórios, uma vez que os fó-
runs não funcionam nesse período, assim como não poderá realizar a carga 
de autos durante o recesso.

https://www.tjrs.jus.br/novo/comunicacao/fale-conosco/plantoes/
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14.4 Atuação em autos físicos baixados

 A atuação em autos físicos baixados pode ocorrer nas situações 
em	que	um	cliente	chega	procurando	pelos	seus	serviços,	e	você	observa	
que	o	caso	em	questão	ou	fatos	importantes	estão	vinculados	a	um	pro-
cesso físico. A partir da digitalização de milhares de processos pelo Rio 
Grande	do	Sul	inteiro,	um	significativo	número	destes	podem	estar	dispo-
níveis de forma online, ainda que baixados. Contudo, essa realidade com 
processos	mais	antigos	não	se	verifica.	
 Assim, para que você possa ter acesso aos autos físicos baixados, 
é essencial saber onde eles se encontram. Para isso, você deve procurar 
nos registros do Fórum ou pelos sistemas processuais eletrônicos, o núme-
ro	do	processo.	Uma	vez	de	posse	do	número	do	processo,	você	vai	identifi-
car onde ele está guardado. É necessário, assim, pedir o desarquivamento 
junto ao cartório competente e, nos casos em que for para retirada de do-
cumentos, deve ser solicitada à escrivã. 

15. Documentos úteis à prática jurídica

 A CJA/RS estabeleceu como premissa básica para a 6ª edição do 
manual	a	prática	jurídica.	O	manual	deve	servir	à	jovem	advocacia,	tal	qual	um	
livro que acompanha o estudante de Direito ao longo dos anos na Universida-
de, dando suporte ao seu aperfeiçoamento. Ademais, após os resultados da 
pesquisa online que atingiu centenas de jovens advogadas e advogados do Rio 
Grande	do	Sul,	evidenciou-se	que	o	rumo	inicialmente	traçado	pela	CJA/RS	
estava correto: era necessário um manual que auxiliasse o advogado do novo 
século, conectado, multidisciplinar e preocupado com uma atuação ética. 
	 Para	isso,	foram	desenvolvidos	uma	série	de	documentos	que	estão	
divididos	em	básicos	e	específicos.	De	igual	forma,	durante	todo	o	capítulo	II,	
os	tópicos	foram	desenvolvidos	a	partir	de	uma	perspectiva	prática.	

15.1 Documentos básicos

 A jovem advocacia encontra neste manual os documentos 
básicos para iniciar sua atividade profissional. Elaborado para ser um 
norte e sem caráter vinculante quanto a forma e conteúdo, os docu-
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mentos abaixo são modelos exemplificativos, devendo a jovem advoca-
cia se atentar ao que estabelece o ordenamento jurídico e a legislação 
aplicável a cada situação. 
 Os documentos disponíveis em questão são: 

 • Procuração 
 • Substabelecimento, Renúncia e Revogação 
 • Contrato de Honorários Advocatícios 
	 •	Declaração	de	hipossuficiência

 Acesse os documentos básicos 

15.2 Documentos específicos da prática jurídica

 Acesse os modelos de peças   

	 Os	documentos	específicos	são:
 • Petição inicial Juizado Especial Cível
 • Petição inicial Juizado Especial Federal
 • Contestação
 • Réplica
 • Apelação
 • Recurso inominado (Juizado Especial)
 • Recurso Extraordinário (STF)
 • Recurso Especial (STJ)
 
 Em relação ao Recurso Especial, recentemente tivemos a promulga-
ção da Emenda Constitucional 125, que mudou substancialmente os requisi-
tos de admissibilidade do Recurso Especial. 

Acesse a atualização legislativa  

https://drive.google.com/drive/folders/1i1yd2aoFmpPibKpVbOqAJVsMBSvYjVav
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc125.htm
https://drive.google.com/drive/folders/1HdBwZYlO4DT9y6vH37ggxNKioDvTBFeB
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15.3 Visual Law 

	 Em	um	mundo	cada	vez	mais	digital	e	visual,	a	advocacia	moderna	
enfrenta	desafios	e	oportunidades	únicas.	A	capacidade	de	comunicar	de	forma	
clara e objetiva nunca foi tão crucial como é hoje. A jovem advocacia, ao adotar 
a abordagem com base no Visual Law, não apenas acompanha a evolução da 
profissão,	mas	também	se	destaca	em	um	ambiente	jurídico	competitivo	e	em	
constante transformação. Abaixo, disponibilizamos de fácil acesso, um material 
para facilitar a compreensão do que é o Visual Law e como sua aplicação pode 
aprimorar	 a	 comunicação	 eficaz,	 tornando-se	 uma	 ferramenta	 indispensável	
para os advogados e advogadas que estão iniciando sua jornada na advocacia.
 No Rio Grande do Sul, o TJRS possui dentro de sua estrutura um 
setor	específico	para	atuar	nas	questões	atinentes	ao	desenvolvimento	de	
linguagem acessível, o Labee9, demonstrando assim que não somente a 
advocacia, mas todo o poder judiciário está voltado às inovações que au-
xiliam a administração da justiça.  No mesmo sentido o CNJ através da 
resolução 325/20, estabeleceu a linguagem simples como uma meta a ser 
seguir seguida por todos. 

Guia de Visual Law TJMT

Primeiros Passos no Visual Law CJA/RS
 

16. Ferramentas úteis à jovem advocacia

16.1 Consulta de foro competente por logradouro

 Antes do peticionamento de um processo, é fundamental saber qual 
o foro competente que irá ser processada a ação.  Desta forma, no âmbito da 
justiça comum, o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, fornece 
uma importante ferramenta a advocacia, facilitando sobremaneira a busca do 
endereçamento correto.

Acesse a consulta   
 

https://www.tjrs.jus.br/novo/institucional/1o-grau/consulta-a-foro-competente-por-logradouro/
https://inovacao-mc.tjmt.jus.br/portalinovacao-arquivos-prod/cms/MINI_Manual_de_Linguagem_Simples_e_Visual_Law_TJMT_9b05fcebbf.pdf
https://drive.google.com/file/d/1jQwet-pDu9iS62wSDQTNSexQo8ZPI5q4/view
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 Ainda em relação ao foro competente, há, no âmbito da Justiça Fe-
deral, há de igual forma uma ferramenta muito útil à advocacia. Para acessar, 
basta apontar o celular para QR Code que aparece neste manual. 

16.2 Calculadora do Tribunal de Justiça e do TRF4 

 A realização de cálculos dentro de um processo é muito comum, 
seja	para	identificar	o	possível	valor	da	causa,	realizar	o	reajuste	de	algum	
valor pelos mais diversos índices, estruturar um pedido de execução, entre 
outras possibilidades. 
 Para tanto, o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do 
Sul, disponibiliza uma ferramenta de cálculo completa e útil ao exercí-
cio da advocacia.
 
 Acesse a calculadora do TJRS  
 
 O Tribunal Federal da 4ª Região – TRF4, de igual forma, disponibiliza 
diversas ferramentas de cálculo para os mais variados tipos de cálculos judi-
ciais. Um instrumento completo, inclusive para liquidação de sentença. 

 Acesse a calculadora do TRF4   

17. Primeiros passos na advocacia

“Nas grandes batalhas da vida, o primeiro
passo para a vitória é o desejo de vencer”.
– Mahatma Gandhi

17.1 Introdução 

 O início na advocacia, para a grande maioria dos advogados, é difícil 
e tortuoso. O trajeto é longo, passam-se cinco anos (ou mais) nos bancos das 
universidades e, por mais experiência que se tenha adquirido nas longas noi-
tes de estudo e em diferentes estágios que tenhamos realizado, são poucos os 
advogados	que	não	tenham	colocado	em	dúvida	sua	capacidade	de	advogar	
ao receber a credencial e iniciar sua carreira.

https://www.tjrs.jus.br/novo/sistema/ferramenta-de-calculo/
https://www.trf4.jus.br/trf4/controlador.php?acao=pagina_visualizar&id_pagina=3044
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 Temos que ter consciência de que o frio na barriga, as pernas trêmu-
las e a garganta seca são inerentes ao “novo”, o importante é jamais perder o 
brilho	nos	olhos.	Toda	nova	atividade	ou	função	têm	como	característica	nos	
tirar da zona de conforto e ampliar nossos horizontes, e algumas atitudes po-
dem	fazer	com	que	tudo	fique	um	pouco	mais	fácil.	Um	bom	profissional,	não	
só do ramo do Direito, mas de todas as áreas, necessita de foco para conquis-
tar seus objetivos. Por isso, é fundamental a autoimposição de metas, sejam 
elas pequenas e diárias, ou grandes planos. 
 Dizer que a advocacia é um mar de oportunidades não é clichê, se-
não a mais absoluta verdade. É possível, desde muito cedo, optar em abrir o 
próprio escritório, trabalhar em bancas de advogados mais experientes, atuar 
em	empresas,	,	estudar	para	concursos	públicos	ou	ainda	uma	infinidade	de	
opções. No entanto, buscar novos conhecimentos deve ser regra não só no 
começo	da	carreira,	mas	ao	longo	de	toda	a	vida.	O	Direito	não	é	uma	ciência	
exata, diariamente decisões mudam o entendimento de determinado tema, 
novas doutrinas são lançadas e leis promulgadas. O advogado de excelência 
precisa estar constantemente se atualizando, seja por meio de leituras diver-
sas, seminários ou cursos de pós-graduação. 
	 O	advogado	aprende	desde	muito	cedo	que	uma	das	maiores	virtu-
des	que	um	profissional	da	área	precisa	ter	é	a	paciência.	Em	sentindo	amplo,	
paciência é principalmente baseada na tolerância com os erros alheios ou 
diante situações e fatos indesejados. Superado o medo inicial, o jovem advo-
gado	precisará	de	muita	paciência	para	enfrentar	as	dificuldades	e	frustrações	
que cruzarão seu caminho, talvez os clientes demorem a aparecer, os honorá-
rios não são tão vultuosos como sonhado e a pouca experiência preocupará, 
mas perseverar é fundamental, como se sabe, não existe fórmula para o suces-
so diferente do que “trabalho e paciência”.
 Uma das características mais instigantes da advocacia é a sua im-
previsibilidade.	Seja	atuando	em	seu	próprio	escritório	ou	como	contratado,	o	
advogado	nunca	sabe	qual	nova	demanda	desafiadora	chegará	à	sua	mesa	e	é	
preciso ter consciência de que nem sempre estará totalmente preparado para 
enfrentar	esse	novo	desafio.	Não	ter	dominância	absoluta	sobre	determinado	
tema não deve ser motivo de desespero, mas buscar o conhecimento e ofere-
cer a melhor solução é obrigação, por este motivo o jovem não deve ser enver-
gonhar, muito menos ter orgulho, em buscar ajuda de colegas ou mentores 
mais	experientes.	Afinal,	não	existe	atalho	e	ninguém	precisa	correr	sozinho.	
 Na mesma senda, tão importante quanto reconhecer as limita-
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ções	e	buscar	ajuda,	é	necessário	saber	ouvir	críticas	e	absorver	o	que	for	
construtivo. Cometer erros pode parecer assustador, mas estar atento e 
diligente com todas as etapas diminui as chances de deslizes. Também não 
há	o	que	se	envergonhar	em	pedir	feedbacks,	todavia	é	preciso	estar	prepa-
rado	para	ouvir	críticas	pesadas	e	saber	lidar	com	elas	de	forma	construti-
va,	sem	deixar	que	abale	a	confiança.	
	 Existe	máxima	na	advocacia	que	afirma	que	todo	advogado	gosta	
de falar (o que não deixa de ser verdade), mas uma característica que des-
de	cedo	precisa	ser	desenvolvida	pelo	profissional,	além	de	bom	orador,	
é	ser	um	ótimo	ouvinte.	Quando	um	cliente	procura	por	um	advogado	ele	
está querendo resolver um problema, é preciso atenção e discernimento, 
afinal,	a	consulta,	em	regra,	é	um	espaço	em	que	toda	a	emoção	das	frus-
trações e dissabores experimentados são expostos ao contratado. É funda-
mental	escutar	e	compreender	as	angústias	por	ele	enfrentadas	a	fim	de	
encontrar a melhor solução para o caso. 
 Ademais, é necessário saber compreender e aplicar o binômio “pronto 
versus	preparado”.	Nem	sempre	o	advogado	estará	pronto	para	o	desafio	que	lhe	
é imposto, mas fundamental que esteja preparado para defender um direito. 
	 Por	fim,	valorize	seu	trabalho.	A	jornada	para	chegar	até	aqui	foi	
longa, contudo, o exercício da advocacia exige um constante aperfeiçoa-
mento, de modo que cabe à jovem advocacia desenvolver suas competências 
continua-mente	ao	longo	de	sua	carreira.	Um	profissional	deve	ser	lembrado	
(e procurado) pela qualidade do seu trabalho. 

17.2 Networking

	 No	mundo	globalizado	em	que	vivemos	atualmente,	o	profissional	
que agrega comunicação à sua atuação com intuito de se relacionar com ou-
tros	profissionais	para	aprender,	conhecer	e	desenvolver	novas	perspectivas	
para o seu método de trabalho percebe razoável vantagem se comparado aos 
seus pares, considerando o concorrido mercado de trabalho.
 A área do Direito não foge à regra. Mesmo sendo uma ciência abran-
gente, com diversos ramos de atuação, a maioria dos bacharéis que se gra-
duam	 almeja	 a	 advocacia	 como	 profissão,	 aumentando	 expressivamente	 o	
número de advogados atuantes a cada ano. Se, por um lado, o mercado de 
trabalho para o advogado revela-se desvalorizado ou em declínio, por motivo 
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do número expressivo de militantes, por outro pode ser a oportunidade de se 
estabelecerem	vínculos,	 fortalecer	relações	entre	profissionais	das	mesmas	
áreas ou até mesmo de ciências diferentes, aproveitando para realizar projetos 
com atuações em parcerias.
 Networking diz respeito à comunicação que um indivíduo estabele-
ce com outras pessoas, de modo a interagir, trabalhar em conjunto. O concei-
to,	na	verdade,	é	mais	amplo	do	que	isso.	O	termo,	advindo	da	língua	inglesa,	
significa	rede	(net)	de	trabalho	(working),	no	qual	“rede”	compreende	“conta-
tos”	de	pessoas	ou	profissionais.	O	advogado	que	tem	bons	relacionamentos,	
com os mais vários tipos de indivíduos das mais diversas áreas de mercado, 
pode realizar uma rede de contatos de trabalho que pode ajudá-lo a aprender, 
criar, projetar e desenvolver formas de advogar, fazendo despontar sua carrei-
ra com um diferencial produtivo.
 Com isso, é necessária a percepção do advogado atuante de que não 
basta apenas peticionar ou defender em juízo para ser um advogado militan-
te;	deve	também	buscar	conhecimento	e	relacionamento	com	outros	profis-
sionais das mais variadas áreas da ciência. Essa é uma forma de fortalecer e 
desenvolver o trabalho por meio de parcerias e sociedades, proporcionando 
troca de conheci- mento e informações de forma recíproca.
	 Portanto,	para	manobrar	a	dificuldade	enfrentada	por	muitos	advo-
gados iniciantes, o networking pode ser uma ferramenta que proporciona di-
ferencial aos que consigam desenvolvê-lo e manuseá-lo com sabedoria e pres-
teza com seus contatos e relacionamentos. Nesse sentido o jovem advogado 
e	advogada	e	até	mesmo	o	estagiário	devidamente	registrados	nos	quadrados	
da OAB/RS, podem desenvolver o networking a partir das participações nas 
reuniões	e	eventos	promovidos	pela	CJA/RS.	

17.3 Noções básicas de gestão de escritórios

	 Não	há	dúvidas	de	que	a	advocacia	sofreu	significativas	modifica-
ções nos últimos anos. A tecnologia, os meios de informação e a sociedade 
como um todo impuseram tais mudanças.
 Diante disso, o jovem advogado que deseja empreender tem diver-
sos	dilemas	a	serem	enfrentados.	Por	óbvio	que,	por	este	manual,	não	se	pre-
tende	dirimir	todas	as	dúvidas	e	questionamentos,	contudo,	algumas	linhas	
gerais podem ser traçadas, mormente quanto à gestão de escritórios.
 Advogados em início de carreira têm como principal preocupação 
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os	custos	fixos	 (aluguel,	 telefone,	 internet	etc.).	Todavia,	hodiernamente	
alguns	profissionais,	do	Direito	ou	não,	 têm-se	 juntado	para	estabelecer	
coworking,	que	consiste	em	ambiente	em	que	diversos	indivíduos	dividem	
os	gastos	da	estrutura	a	fim	de	dirimir	os	respectivos	custos.	Nessa	mo-
dalidade, apenas os atendimentos a clientes são feitos no escritório, e o 
trabalho	intelectual	é	feito	na	casa	dos	envolvidos,	de	modo	a	possibilitar	
que todos possam utilizar o espaço.
	 Recomenda-se,	para	preservar	o	convívio,	o	estabelecimento	de	um	
protocolo	interno	no	qual	estejam	definidas	as	horas	que	podem	ser	utilizadas	
por	cada	um,	divisão	dos	gastos	ou	lucros,	limpeza	etc.
 Também há, em muitas cidades, empresas especializadas em alu-
gar salas por hora. Ou seja, o advogado marca uma hora com seu cliente, 
reserva o espaço com a empresa e atende aquele em um ambiente diferen-
ciado	e,	via	de	regra,	bem	localizado.	Dessa	forma,	os	gastos	fixos	são	dras-
ticamente	reduzidos,	pois	apenas	haverá	aporte	financeiro	quando	houver	
clientes para serem atendidos.
	 Importante	também	é	a	organização	financeira	do	profissional.	
É	 necessário	 ter	 planilhas	 de	 gastos	 e	 aportes	 financeiros,	 bem	 como	
planejamento	 de	 longo	 prazo,	 haja	 vista	 a	 sazonalidade	 da	 advocacia.	
É fundamental obter alguns conhecimentos básicos de administração e 
planejamento estratégico.
 Desnecessário dizer que o aprimoramento técnico deve ser cons-
tante. Efetivamente, não se pode parar de estudar nessa área.
	 Outrossim,	do	ponto	de	vista	mercadológico,	o	advogado	especiali-
zado em alguma área tem mais chances de sucesso do que o colega que atua 
em diversos ramos do Direito.

17.4 Atuação da jovem advocacia na prática

17.4.1 A garantia às prerrogativas do advogado

 Eis um ponto delicado e imprescindível do conhecimento do advo-
gado: prerrogativas. Apesar de formal, o transcurso da audiência pode tomar 
rumos de contenda. Por esta razão, cabe ao advogado ter conhecimento dos 
seus direitos perante os demais atores da justiça.
 Conforme a Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia), no seu art. 
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6º, não há hierarquia nem subordinação entre advogados, Ministério Público 
(Promotores) e Magistrados, devendo todos, sem exceção se respeitarem, tra-
tando-se com consideração e reciprocidade. Logo, todas as autoridades e ser-
vidores	públicos	devem	dispensar	tratamento	digno	e	compatível	às	atividades	
da	advocacia.	Lembro	que,	havendo	violação	das	prerrogativas	profissionais	
dos advogados, os responsáveis serão penalizados.
 Devemos tomar atenção com as mudanças trazidas pela Lei 
14.365/2022	que	retira	a	imunidade	profissional	do	advogado	quanto	às	suas	
declarações em audiência. Desta forma, a depender do caso, as declarações 
proferidas em juízo poderão ser consideradas injúria ou difamação, sendo pas-
sível de representação perante a Ordem dos Advogados do Brasil.
 Parafraseando o ministro. Luiz Fux do Supremo Tribunal Federal, 
devemos carrear a paz social por meio do processo. Por isso, cabe ao advo-
gado	servir	como	baliza	dos	atos;	trazer	tranquilidade	na	conduta,	fazer	ser	
ouvido	quando	necessário.
 A audiência nada mais é do que o momento de fortalecimento dos 
atos do processo. O dever de urbanidade deve ser exercido por todos, não ca-
bendo	a	exaltação	de	ânimos,	ainda	que	a	situação	fique	acalorada.	Em	juízo,	o	
advogado fala pelo cliente, mas não faz parte do processo. Sua participação se 
restringe aos limites éticos, nos termos da lei. É incompatível que o advogado 
se porte perante a outra parte de maneira pessoal.
 Sempre que você precisar, a Comissão das Prerrogativas está 24h à 
sua disposição.

Plantão 24h da CDAP  
 

17.4.2 A atuação do advogado em audiência

 A audiência é um dos momentos processuais mais importantes na 
atuação	 do	 advogado.	 Extremamente	 ansiogênico	 ao	 profissional	 iniciante,	
pode trazer certas inseguranças que não são demonstradas dentro das disci-
plinas do curso de Direito. Por isso mesmo, passamos a mostrar dicas de como 
se portar nesta formalidade.
 Neste momento processual, em que se lastreia a produção proba-
tória, o mais importante é demonstrar e demonstrar segurança ao cliente. A 
produção da segurança se perfaz com uma boa preparação antes do procedi-

https://api.whatsapp.com/send?phone=555181707556&text=CDAP%20OAB%2FRS%2024H%20
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mento,	tendo	domínio	da	legislação	atinente	e,	sem	dúvida,	das	prerrogativas	
do Advogado, como veremos no próximo tópico. 
 O papel tranquilizador do advogado não se restringe ao cliente as-
sistido, mas também como forma de demonstrar domínio da situação perante 
o juiz, a parte contrária e, em havendo, ao membro do Ministério Público. Tra-
ta-se da credibilidade do advogado sendo colocada à prova.
 Em boa parte das situações, vamos nos deparar com clientes não 
habituados	ao	rito.	Assim,	cabe	ao	profissional	instruir	e	cliente	da	melhor	ma-
neira possível, dentro dos limites legais, para que situações contrárias ao seu 
próprio interesse ou à realidade do processo, não ocorram por mero episódio 
de nervosismo.
 Não esqueça: neste momento, o melhor aliado do cliente deve ser o 
seu advogado.
 

18. O processo eletrônico: meu primeiro acesso

“O juiz não é nomeado para fazer favores com
a justiça, mas para julgar segundo as leis”.
– Platão

18.1 Breve introdução e evolução do processo eletrônico 

 Atualmente o termo “processo eletrônico” ou “peticionamento ele-
trônico”	já	se	tornou	uma	realidade	e	uma	rotina	na	vida	dos	advogados	e	dos	
operadores do Direito. Porém, o que poucos sabem é que para chegarmos até 
aqui, houve diversos procedimentos e trabalhos junto aos órgãos jurisdicio-
nais para que o processo judicial se transformasse de forma positiva junta-
mente com a tecnologia.
 Na esfera dos Tribunais Superiores, com a Resolução nº 287, de 14 
de abril de 2004, o STF instituiu o chamado e-STF. Contudo, o Processo Eletrô-
nico em si foi implementado pela Lei 11.419/2006 que legislou sobre a infor-
matização	do	processo	judicial,	o	qual	foi	instituído	oficialmente,	após	uma	
iniciativa popular da Associação dos Juízes Federais do Brasil. Precisamos ter 
em mente que com o grande número de processos e, claro, com a evolução da 
tecnologia, era necessária uma sinergia entre ambos. 
 Já no ano de 2009 o Superior Tribunal de Justiça (STJ) assumiu um 
compromisso de extinção do processo em papel, buscando assim, um tipo de 
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revolução de forma que os advogados e estudantes de Direito tivessem aces-
so de forma online da integra das decisões do respectivo tribunal.  Após essa 
transformação, todos os Tribunais já estavam buscando um meio de acompa-
nhar a superior instância.
	 Como	podemos	vivenciar,	o	Poder	Judiciário	encontra-se	em	cons-
tante transformação para chegar ao nível de 100% digital, um exemplo deste 
trabalho árduo é o de transformação dos processos físicos para digitais, onde 
são	digitalizados	e	ficam	disponíveis	nas	plataformas	competentes.	Com	uma	
forma de acessibilidade e de disponibilidade, os processos estão sempre dis-
poníveis mediante login no sistema de respectiva competência. 
 O Processo Judicial Digital, conhecido como PROJUDI, é nada mais 
do	que	um	software	que	possibilita	a	substituição	integral	do	papel	por	digital.	
Com o objetivo de agilizar, diminuir os custos e facilitar o trabalho dos advoga-
dos, esse sistema é um dos principais no nosso país. Com a evolução e desen-
volvimento	de	outras	plataformas	de	processos	eletrônicos,	aos	poucos	foram	
sendo implementadas em cidades para testes e, com os resultados positivos, 
foram multiplicadas por diversas comarcas.
 O que é buscado hoje em dia pelos Tribunais é o Juízo 100% digital, 
que é nada mais do que um sistema aprovado pela Resolução CNJ 345/2020 
em outubro de 2020, que permite que todos os atos processuais sejam de for-
ma digital, desde as audiências até as sessões de julgamento. Isso possibilita o 
acompanhamento	do	processo	de	forma	totalmente	virtual,	sendo	dispensado	
o comparecimento aos fóruns de forma presencial.
	 Uma	novidade	no	âmbito	digital	é	que	o	Conselho	Nacional	de	Jus-
tiça,	em	parceria	com	o	Programa	das	Nações	Unidas	para	o	Desenvolvimento	
(PNUD) e o Conselho da Justiça Federal (CJF) criaram o Programa Justiça 4.0 
–	Inovação	e	Efetividade	na	Realização	da	Justiça,	onde	aproxima	a	sociedade	
ao judiciário de forma em que disponibiliza novas tecnologias e inteligência 
artificial	de	uma	forma	acessível.	Os	criadores	contam	ainda	com	o	apoio	do	
Tribunal Superior Eleitoral (TSE), Superior Tribunal de Justiça (STJ) e o Conse-
lho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT). O programa possui eixos de atu-
a-ção, entretanto o da Inovação e Tecnologia é o que atua para solucionar e 
transformar	o	Judiciário	e	melhorar	a	prestação	de	serviço	a	toda	a	sociedade.	
 Assim, com o avanço tecnológico no âmbito jurídico, ocasionalmen-
te	ocorrem	atualizações	nas	versões	dos	softwares	dos	sistemas	de	processo	
eletrônico,	portanto,	o	órgão	responsável	sempre	avisa	os	advogados	sobre	
tais mudanças.
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18.2 Os sistemas implementados no Rio Grande do Sul 
atualmente

 Atualmente, há diversos sistemas adotados por cada estado, contu-
do, temos como os principais o PJe, e-Proc e e-SAJ. No estado do Rio Grande 
do Sul, temos no Tribunal de Justiça os sistemas PPE (Portal do Processo Ele-
trônico),	e-Proc	e	o	SEEU	(Sistema	Eletrônico	de	Execução	Unificado)	que	é	
regido pelo PROJUDI. Já na esfera trabalhista, temos o PJe.
 Portanto, no nosso estado utilizamos os seguintes sistemas:

 • e-Proc: Justiça Estadual e Justiça Federal
 • PJe: Justiça do Trabalho e Justiça Eleitoral
 • PPE: Justiça Estadual 
 • SEEU: Execução Penal 

 Já na esfera Federal, temos os seguintes sistemas:

 • STJ: CPE – Central do Processo Eletrônico
 • TST: PJe
 • TSE: Pje
 • STF: e-STF

18.3 Primeiros passos no processo eletrônico 

	 Evidentemente	 ficamos	 surpresos	 com	 a	 quantidade	 de	 informa-
ções que precisamos absorver para realizar o trabalho de forma correta, logo 
aqui encontra-se alguns dos primeiros passos para conseguir acessar e traba-
lhar junto aos sistemas eletrônicos dos Tribunais. 
 Um dos principais, e mais importantes, é realizar o cadastro e a con-
fecção	do	certificado	digital.	O	certificado	digital	nada	mais	é	do	que	a	com-
provação da sua assinatura e assim, tenha efeitos os documentos assinados 
por	ele.		Para	obter	esse	certificado,	é	necessário	entrar	em	contato	com	as	
empresas	que	realizam	esse	tipo	de	serviço.	
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	 Após	ter	seu	certificado,	você	poderá	acessar	os	entes	jurisdicio-
nais e realizar seu cadastro junto a eles. Lembre-se de manter seu cadastro 
atualizado junto à OAB, pois os dados para a realização dos registros são 
coletados da entidade! Caso seja necessário a alteração de alguma infor-
mação, você deverá entrar em contato com a OAB/RS de sua cidade para 
que solicite a correção.
 Atenta-se aos requisitos para a realização do acesso ao sistema 
após	a	finalização	de	seu	registro,	essas	exigências	encontram-se	de	forma	
discriminatória em todas as plataformas. Por exemplo, o PJe possui dois 
assinadores:	SHODÔ	(fornecido	pela	Justiça	do	Trabalho)	e	PJeOffice	(for-
necido pelo CNJ).

18.3.1 PJE

Acesse o manual do PJE

	 Cadastro:	junto	ao	PJe	você	precisa	estar	com	o	certificado	digital	
conectado	no	computar	e	com	os	requisitos	instalados	devidamente.	Após	es-
sas	etapas,	você	precisa	acionar	o	botão	“Certificado	Digital”	da	tela	inicial,	
onde após a seleção, será solicitado a sua senha PIN. Após a primeira autenti-
cação, o sistema fornecerá um formulário onde constará seus dados recupera-
dos	da	Secretaria	da	Receita	Federal	e	OAB.	Verificada	todas	as	informações,	
você	selecionará	“confirmar	dados	e	prosseguir”	e,	após,	selecionar	“retornar	
à página inicial”. Mas atenção, é preciso passar por todas essas etapas para 
que	o	seu	cadastro	seja	devidamente	efetuado	com	sucesso.

           https://pje.trt4.jus.br/primeirograu/login.seam  - 1º grau
  https://pje.trt4.jus.br/segundograu/login.seam  - 2º grau

 Para a distribuição de um novo processo no PJe, após acessar a pá-
gina e logar, você irá no “+” localizado na barra lateral esquerda. Esse acesso é 
exclusivo para a distribuição inicial. Lá, você irá preencher os dados principais 
de sua ação, conforme abaixo:

https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Manual_Advogado
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 Quanto aos documentos anexos a serem juntados, temos va-
riações de tamanhos e tipos de arquivos. Conforme disponibilizado, os 
tipos e limites são:

 • Áudio: MP3, Ogg, MPEG e Vorbis - 10.0 MB
 • Imagem: JPEG e PNG - 3.0 MB
 • Documentos: PDF - 10.0 MB
 • Vídeo: MP4, Ogg e Quicktime - 29.0 MB

 Contudo, em outros estados, os limites de documentos variam, en-
tão	é	sempre	importante	verificar	junto	aos	Tribunais	o	tamanho	permitido.	

18.3.2 e-Proc

Acesse o manual do e-Proc

	 Cadastro	no	sistema	e-Proc	pode	ser	feito	com	o	certificado	di-
gital e, assim, dispensando o comparecimento ou contato junto à Justiça 
Estadual. O acesso para o cadastro encontra-se na barra lateral esquerda 
do sistema, onde diz “Cadastre-se AQUI!” e você, advogado, irá em “Cadas-
tro de Advogados”. Após a conclusão, você poderá acessar o sistema com o 
seu	login	e	senha	definidos.
 
            https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc  - 1º grau
  https://eproc2g.tjrs.jus.br/eproc  - 2º grau

 Logo após os trâmites, você poderá acessar novamente com o seu 
certificado	o	sistema	na	página	inicial.	
 Mas atenção, as instâncias superiores possuem seus próprios sites! 
Tanto a Justiça Estadual como a Justiça do Trabalho. Para acessar esses sis-
temas, você não precisará realizar seu cadastro novamente, apenas logar da 
mesma	maneira,	sendo	ela	pelo	certificado	digital,	como	também	pelo	login	
fornecido na hora do registro. 
 Quanto ao sistema PPE, o registro é feito de maneira parecida, com 
o	CPF	e	o	certificado	digital.	Para	realizar	os	primeiros	passos,	você	deverá	

https://www.tjrs.jus.br/novo/eproc/tutoriais/
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 Quantos aos documentos a serem anexados, essa será na última 
fase. Lembre-se de manter uma ordem clara, como se fosse apresentar de for-
ma física. Os arquivos suportados pelo sistema e seus tamanhos limite são:
 
 • Documentos: PDF, HTM e HTML - 11 MB
 • Áudio: MP3, WMA e WAV - 70 MB
 • Imagens: JPEG, JPG, PNG e GIF - 11 MB
 • Vídeos: MP4, WMV, MPG e MPEG - 70 MB

ATENÇÃO!	Ao	salvar,	o	nome	do	arquivo	não	deve	conter	caractere	gráfico	
(como hífen, ç ou sublinhado) ou espaço.

18.3.3 SEEU

	No	sistema	SEEU	–	Execução	Unificada,	o	cadastro	é	feito	pelo	site:	
 https://seeu.pje.jus.br/seeu/

 Ao acessar o site, você deverá ir em “informações ao Advogado”, 
localizado no canto esquerdo da tela inicial. Lá, na seção “como se cadas-
trar”, terá um link disponível para realizar seu registro, entretanto, você 
precisará	ter	o	certificado	digital.
 Para realizar a primeira distribuição de processo, você deverá 
acessar com o login e ir em “Ações de 1º Grau”, localizado na barra princi-
pal da página, conforme abaixo: 

selecionar na página inicial a opção de “Primeiro Acesso”. Lá terá a opção de 
entrar	com	o	certificado,	como	também	pelo	CPF.
 Para a sua primeira distribuição de um novo processo no e-Proc, você 
verá que no Painel do Advogado (a página inicial) a opção de “Petição Inicial”. Lá 
você irá preencher os dados iniciais do seu processo. Atenção! Caso seu consti-
tuinte tenha AJG, não esqueça de marcar a solicitação na hora de cadastrá-lo!
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 Passa assegurar o trabalho dos advogados, a OAB/RS e a Caixa 
de Assistência dos Advogados/RS possuem em frente ao Foro Central – 
Prédio II na Rua Manoelito de Ornelas, nº 55, no 8º andar, uma sala espe-
cializada para atendimento ao advogado, com salas para atendimento e 
computadores preparados para todos os sistemas de processos eletrôni-
cos, como também a disponibilidade de impressões. Nesse local, encon-
tram-se pessoas capacitadas para que caso o advogado possua alguma 
dificuldade	junto	ao	acesso	do	sistema	eletrônico,	consigam	ajudá-los	de	
forma clara e assim, obter o êxito. 

18.4 Dicas à jovem advocacia sobre o processo eletrônico 

 Ao ingressarmos em um sistema novo, precisamos ter em mente 
que	algumas	ferramentas	não	ficam	nitidamente	visíveis	para	quem	está	
acessando pela primeira vez e está começando nesse meio. Assim separa-
mos algumas para que, caso seja necessário, você saberá onde encontrar. 

Tabela de acompanhamento de prazos: 
• No e-Proc, no Painel do Advogado nos deparamos com caixas em que 
   podemos acompanhar os prazos em abertos, pendentes de citação/
   intimação e outras opções. 
• No PJe, também no Painel do Advogado, há a opção de “agrupadores”.
   Lá você terá de forma descritiva os prazos em abertos, pendentes
			de	citação	audiências	e	afins.	

Acesso rápido aos recursos na aba do e-Proc: atualmente há uma aba pouco 
conhecida pelos advogados, o qual dentro do próprio sistema, há um auxílio 
para caso o advogado queira consultar algum tipo de recurso, sua aplica-
bilidade e se há algum preparo. Não apenas, mas também há a opção de 
consulta a entidades, onde você poderá consultar o CNPJ, caso não tenha. 

Editor de texto dentro dos sistemas e-Proc e PJe: Caso seja necessário se 
manifestar no processo de uma forma simples, hoje há a possibilidade de 
efetuar a escrita dentro do próprio sistema, assim, não precisando redigir 
o documento e transformá-lo em PDF.



92

•	No	sistema	e-Proc,	você	irá	em	“movimentar/peticionar”	e	na	
			opção	“Digitar	Documento”.	Lá,	você	irá	redigir	e,	após	finalizar,	
			irá	salvar.	Você	terá	a	opção	de	salvar	e	sair	e	visualizar	em	PDF.	
• No PJe, ao acessar o processo, você irá na opção de “Anexar 
   petições ou documentos” e, na primeira opção terá a pergunta 
   se deseja realizar a petição por editor de texto do sistema. 

Ordenar a relação de processos no e-Proc pela data do último evento: 
para	ficar	de	uma	forma	mais	visível	os	processos	que	tiveram	uma	movi-
mentação	 mais	 recente,	 você	 poderá	 alterar	 a	 ordem	 de	 visualização	 da	
listagem,	 de	 forma	 que	 ficará	 por	 ordem	 de	 atualização.	 Essa	 alteração	
não é permanente, contudo, facilita na hora de buscar algum processo que 
tenha	movimentado.	

Ferramentas de cálculos: tanto o TJRS, como o TRT-4 fornecem a ferra-
menta	de	cálculo.	O	serviço	é	gratuito	e	está	disponível	pelos	links:

• TJRS: https://www.tjrs.jus.br/novo/sistemas/sistema-iframe/?sisid=577
• TRT-4: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pje-calc

 De todas as mudanças no Poder Judiciário, o processo eletrônico 
é uma das, o se não a maior transformação dos últimos tempos. Agora, 
após uma demonstração a e explicação quanto ao processo eletrônico, 
mãos à obra, jovem advogado!

18.5 Token e Certificado digital

 Atualmente, com o processo eletrônico e diversos atos sendo re-
a-lizados	a	partir	de	softwares	digitais,	é	fundamental	ao	jovem	advogado	
possuir	uma	certificação	digital.	Ela	trará	segurança	jurídica	para	diversas	
situações, entre elas o peticionamento nos autos eletrônicos, na assinatura 
digital de documentos e diversas outras situações em que sejam exigíveis ou 
viáveis	a	utilização	da	assinatura	digital.	Há,	inclusive,	sistema	processuais	
eletrônicos, como o E-SAJ, que não permite o peticionamento sem que este-
ja	o	advogado	ou	advogada	logado	a	partir	do	certificado	digital.	
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Acesse o sistema de certificação da OAB/RS
 

18.6 ESAJ

	 Sistema	desenvolvido	para	processos	fora	do	âmbito	do	Rio	Grande	
do Sul. Alguns estados o utilizam como sistema processual principal, é o caso 
do estado de São Paulo e Santa Catarina. O sistema em si é bem intuitivo e 
similar a outros existentes como o e-proc. Com o manual abaixo, você poderá 
ter	um	passo	a	passo	desenvolvido	pelos	desenvolvedores	do	sistema.	

Acesse o manual do ESAJ   
 

18.7 STJ

	 O	sistema	do	STJ	é	específico	para	os	advogados	e	advogadas	que	
desejam peticionar ao Tribunal. 
 Central do Processo Eletrônico (CPE), espaço sediado no site do 
STJ, abrange o Sistema de Peticionamento Eletrônico, e possui um pool de 
serviços	que	incluem	a	visualização	de	processos,	a	consulta	processual,	
as publicações do Diário da Justiça Eletrônico e permite o gerenciamento 
customizado	para	facilitar	a	rotina	de	trabalho	de	todos	os	profissionais	da	
área jurídica. Pela CPE, os advogados podem encaminhar suas petições, 
de forma rápida e segura, dispensando a apresentação de documentos. O 
sistema funciona 24 horas por dia e o acompanhamento do protocolo pode 
ser feito online pelo próprio usuário.
 O peticionamento eletrônico é um serviço que permite o envio 
eletrônico de petições iniciais e incidentais em todos os processos do 
STJ. São consideradas tempestivas as petições eletrônicas recebidas 
até as 23h59min (horário oficial de Brasília – DF) do último dia do prazo 
processual. Para efeitos de tempestividade, são considerados o dia e a 
hora do recebimento na CPE, conforme recibo eletrônico fornecido pelo 
sistema. Além do recibo eletrônico, o sistema encaminha um e-mail in-
formando os dados da confirmação do envio da petição, o número se-
quencial (número de controle) e o processo ao qual foi associada, no 
caso de petições incidentais.

https://www2.oabrs.org.br/servicosOnline/certificacaoDigital
https://www.tjsp.jus.br/Download/SPI/Downloads/PassoPasso3.pdf
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 Importante: O tamanho de cada arquivo não pode ultrapassar 
10	MB	(dez	megabytes)	e	podem	ser	enviados	até	30	(trinta)	arquivos	por	
transmissão, totalizando 300 MB (trezentos megabytes) por peça eletrôni-
ca	enviada.

Acesse o manual do STJ 

18.8 STF

	 O	sistema	STF	–	Tribunais	foi	desenvolvido	pelo	Supremo	Tribu-
nal	Federal	com	finalidade	de	facilitar	o	envio	de	processos	pelos	tribunais	
associados e habilitados a remeter processos eletrônicos ao STF.  É um 
sistema totalmente web que permite o recebimento e baixa de processos 
com melhorias de usabilidade, informações gerenciais e um processo de 
integração	mais	simplificado	pelos	tribunais	e	juízos	de	origem.
	 O	sistema	STF	–	Tribunais	é	indicado	para	os	tribunais	que	enviam	
processos em pequenas quantidades, ou seja, aqueles de médio e pequeno 
porte	segundo	classificação	do	Conselho	Nacional	de	Justiça	–	CNJ.
 Orientações para o upload das peças do processo: 
	 •	O	processo	deve	ser	enviado	integralmente	ao	STF,	na	ordem	
    cronológica da prática dos atos, com suas peças processuais em 
    arquivos .pdf separados e indexados.
 • As peças processuais listadas na tabela acima na cor azul são 
de	envio	e	indexação	obrigatórios;	sem	estas	peças	não	se	conclui	o	envio	
do recurso ao STF.

Acesse o manual do STF

18.9 TST

 O TST utiliza-se obrigatoriamente do sistema PJe.  Para acesso 
ao sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe) é obrigatório o uso do Certi-
ficado	Digital,	conforme	art.	6º	da	Resolução	nº	185	de	2013	do	Conselho	
Nacional de Justiça (CNJ). O ambiente do PJe somente pode ser acessado 
pelo	navegador	FIREFOX.	A	versão	do	Mozilla	e	do	Java	estão	embutidos	no	
aplicativo Navegador PJe. Em alguns computadores talvez seja necessário 

https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/GuiaAdv/issue/view/1890/showToc
https://portal.stf.jus.br/textos/verTexto.asp?servico=processoIntegracaoInformacaoTecnica&pagina=manuais_videos
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instalar	a	cadeia	de	certificação	digital	da	Infraestrutura	de	Chaves	Públi-
cas	/	ICP	Brasil.		O	sistema	PJe	não	está	configurado	para	permitir	acesso	
por	meio	de	certificado	digital	de	pessoa	jurídica.	O	cadastramento	no	sis-
tema é é feito no momento da primeira tentativa de acesso do advogado no 
portal eletrônico do PJe ou no Portal da Advocacia na página do TST.
 Após efetuar o cadastro e assinar o termo de compromisso, o sis-
tema	fará	a	validação	e	emitirá	a	confirmação.	Então,	no	próximo	acesso	o	
advogado será encaminhado diretamente ao “Painel do Advogado” no PJe.  
O PJe possibilita que o advogado cadastre assistentes, tais como estagiá-
rios ou funcionários do escritório, os quais poderão realizar algumas tare-
fas no sistema, como por exemplo: realizar consultas, inserir minutas de 
petição e cadastrar processos para acompanhamento pelo sistema "push". 
Esses	assistentes	poderão	ser	cadastrados	por	meio	da	opção	Configura-
ção > Pessoa > Assistente de advogado.
	 Quando	o	PJe	não	exibir	a	resposta	de	confirmação	de	cadastra-
mento,	a	parte	deve	verificar	se	o	seu	equipamento	atende	aos	requisitos	
do	 PJe.	 Caso	 não	 tenha	 conhecimento	 ou	 não	 saiba	 fazer	 a	 verificação	
desses requisitos, é recomendado que solicite o acompanhamento de um 
profissional	técnico	de	sua	confiança.	Caso	ocorra	o	erro	inesperado,	pro-
vavelmente o CEP que está cadastrado na Receita Federal não é o mesmo 
da base de dados da OAB.
	 O	advogado	deve	acessar	o	site	da	Receita	com	o	certificado	digi-
tal, clicar em “acesso ao e-cac”, ir em Cadastro > Alterar endereço no CPF, 
corrigir o CEP e retomar o cadastramento no PJe.
	 O	cadastramento	no	sistema	consiste	em	verificar	a	coincidência	
entre os dados informados pelo advogado e os dados cadastrados na Receita 
Federal e na OAB. Caso ocorra alguma inconsistência, o sistema emitirá uma 
mensagem	para	que	o	usuário	verifique	os	dados	informados	nas	devidas	en-
tidades. Se estes dados estiverem corretos, é preciso conferir as informações 
digitadas no sistema e executar novamente o procedimento. Se o advogado 
optar por continuar com o cadastro inconsistente, o sistema inclui o advoga-
do no sistema com status de inativo. Neste caso, é necessário o compareci-
mento pessoal na secretaria do órgão judicante em que tramita o processo 
para validar o credenciamento junto ao administrador do sistema.
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 Uma vez incluído no PJe, seja como ativo ou inativo, não é possí-
vel excluir o dado do advogado cadastrado do sistema.

Acesse o manual do TST 

18.10 TRT-4

 O Tribunal Regional da 4ª Região utiliza-se igualmente do PJe, 
desta forma, tudo que já foi colocado em relação aos demais tribunais que 
utilizam o referido sistema cabe por analogia à utilização do sistema no 
TRT-4. Contudo, disponibilizamos um QR Code onde você pode acessar as 
informações relativas ao Tribunal, diretamente de um dispositivo móvel. 

Acesse o manual do TRT-4  
 

19. Atuação da jovem advocacia no ambiente digital:

“A criatividade é a inteligência se divertindo”.
– Albert Einstein

Acesse o provimento 205/2021 novas regras de publicidade

19.1 Publicidade na advocacia:

19.1.1  Introdução

	 Uma	das	maiores	dificuldades	do	jovem	advogado,	sem	sombra	
de	dúvidas,	paira	sobre	a	publicidade	na	advocacia.	São	muito	comuns	as	
dúvidas	sobre	o	que	é	—	e	o	que	não	é	—	permitido	na	hora	de	se	comunicar	
com seus potenciais clientes. Mais do que isso, muitos se sentem insegu-
ros ou simplesmente “perdidos” quando o assunto é marketing jurídico. 
Afinal,	o	advogado,	geralmente,	não	é	treinado	para	isso.
 Ocorre que a publicidade e o marketing jurídico são alicerces 
fundamentais de qualquer escritório e possibilitam ao advogado, seja ini-
ciante ou não, obter destaque perante os clientes por sua expertise nas 

https://www.tst.jus.br/documents/10157/bdeb44e6-ed19-4267-9d2c-0e74018e0dca
https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pje#primeiros-passos
https://deoab.oab.org.br/pages/materia/345668?termo=
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áreas de atuação. É, sobretudo, portanto, um trabalho de comunicação 
com	o	público-alvo,	buscando	a	construção	de	uma	imagem	profissional	
positiva, bem como gerando uma transformação àquelas pessoas que, por 
vezes, sequer conhecem seus direitos.
	 Podemos	 afirmar	 que	 a	 publicidade,	 quando	 feito	 da	 maneira	
correta, contribui para a própria cidadania, vez que possibilita a dissemi-
nação de conteúdo relevante e faz com que as pessoas comuns conheçam 
seus direitos e, assim, enxerguem uma possível solução para problemas 
cotidianos nas mais variadas áreas do Direito.
 Inegável, pois, a importância de o advogado entender os limites 
dessa publicidade, garantindo assim que a sua atuação seja pautada na 
ética	e	no	respeito	para	com	os	colegas	de	profissão	e,	também,	a	própria	
sociedade. Nos tópicos a seguir trataremos com maior profundidade este 
tema, buscando, destarte, esclarecer o que o advogado pode ou não fazer 
quando falamos de marketing jurídico, além de apresentar ferramentas 
úteis na hora de demonstrar o seu conhecimento técnico através da comu-
nicação assertiva e informativa.

19.1.2 Conceito de marketing 

 Para propiciar um entendimento completo sobre a publicidade 
na	advocacia,	inevitável	a	conceituação	do	marketing	jurídico	que,	em	li-
nhas gerais, nada mais é do que uma forma de “comunicar” com o público-
-alvo.	Ou	seja,	se	você	é	um	advogado	na	seara	previdenciária	e	entendeu	
que as demandas que você atua atendem majoritariamente ao público de 
aposentados, pessoas idosas e de determinado grau de instrução, toda 
a	comunicação	que	você	 irá	propagar	deve	levar	em	conta	este	perfil	de	
clientes. É com eles que você precisa conversar.
 Segundo Philip Kotler, considerado por muitos como o pai do 
marketing moderno, a publicidade envolve um processo tanto adminis-
trativo quanto social, de modo que se estabelece como um meio de co-
municação	e	uma	forma	de	posicionamento	a	fim	de	gerar	valor,	ou	uma	
transformação, aos destinatários da mensagem. Com o passar do tempo e 
o advento cada vez mais rápido de novas tecnologias, atualmente pode-se 
considerar, não só no ramo jurídico, mas de maneira geral, que um conte-
ú-do relevante e informativo é a principal  fonte de marketing atualmente.
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 É através deste conteúdo, destas informações, que o advogado 
poderá	construir	sua	imagem	profissional	de	autoridade	e,	de	igual	forma,	
conscientizar a população acerca de seus direitos. O marketing jurídico éti-
co,	portanto,	é	desenvolvido	através	da	comunicação	informativa,	demons-
trando	toda	a	expertise	e	o	conhecimento	técnico	do	profissional.		Nessa	
senda, para se fazer um marketing jurídico de qualidade e respeitando as 
balizas	éticas	da	profissão,	a	regra	geral	deve	ser	o	conteúdo	informativo,	
comunicado de forma efetiva àqueles que podem ser os destinatários/be-
neficiários	do	Direito.

19.1.3 A importância da publicidade realizada
de forma ética

	 Como	visto	anteriormente,	o	marketing	jurídico	serve,	acima	de	
tudo,	para	auxiliar	na	construção	da	imagem	profissional	do	advogado	e/
ou do escritório de advocacia. E isso é feito através de uma comunicação 
efetiva com o seu público-alvo. Informação é a regra! Mas, é preciso dizer, 
isso envolve muito mais do que apenas o conteúdo informativo.
	 Isso	passa	pela	definição	de	um	posicionamento	estratégico,	que	
vai	desde	o	nome	do	escritório	e	de	sua	identidade	visual,	até	o	registro	e	
a manutenção da marca, concepção, valores e objetivos. A advocacia atual 
exige uma comunicação clara aos seus clientes. Todos os detalhes impor-
tam nesta hora. Isso, além de elevar a consciência da população quanto 
aos seus direitos, ainda tem grandes impactos no posicionamento de seu 
escritório e de sua atuação. 
 Uma sociedade que conhece os seus direitos garante a plenitude 
do Estado Democrático de Direito. Exatamente por isso, o objetivo destas 
ações de marketing jurídico não deve voltar-se à mercantilização ou capta-
ção irregular de clientes. Muito pelo contrário. Até mesmo porque, além de 
ser uma infração ética, já é de conhecimento geral que o advogado possui 
certas restrições nestes aspectos. Os próprios clientes podem ver como algo 
negativo. Através da informação, o advogado pode não só construir uma ima-
gem	profissional	sólida,	mas	também	fortalecer	as	pessoas	contra	irregula-
ridades, disseminando informações que, muitas vezes, não são conhecidas 
ou chegam de maneira estranha à cultura popular de um país como o nosso, 
que, em regra, possui um nível cultural e social muito abrangente. 
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 Entender o seu público, ou seja, quem majoritariamente precisa 
do seu auxílio, permite com que os advogados consigam mapear os prin-
cipais problemas enfrentados por essas pessoas no cotidiano e assim dis-
tribuam informações que possam ser relevantes socialmente. Através da 
distribuição desse conteúdo nos canais apropriados e da forma correta, 
sem excessos, o advogado gera e reforça a sua autoridade enquanto espe-
cialista.	O	primeiro	passo	é	a	definição	da	mensagem	que	se	quer	passar,	e	
para	quem	se	quer	passar,	e	por	fim	vem	o	posicionamento	e	a	comunica-
ção de forma informativa e coerente.

19.1.4 Código de ética e provimento 205 da OAB: o que 
é permitido no marketing jurídico?

	 Antes	de	a	profundar	a	questão	da	efetividade	da	comunicação	
do advogado, é imprescindível expor as permissões e limitações que per-
meiam	a	publicidade	na	advocacia.	Isso	sempre	é	objeto	de	muitas	dúvi-
das, principalmente por parte da jovem advocacia, o que acaba trazendo 
uma	certa	 insegurança	quanto	aos	 limites	da	atuação	profissional.	Todo	
o posicionamento estratégico que a jovem advocacia irá adotar deve estar 
alinhado com o que é permitido e com o que não é. Caso contrário, vale 
repetir, o advogado estará diante de uma infração ética.
	 A	Publicidade	Ética	Profissional	é	regulamentada	pelo	Capítulo	
VIII, do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil 
(CED)	 e	 pelo	 provimento	 nº	 205/2021,	 do	 Conselho	 Federal	 (CFOAB).	 É	
nessas	disposições	que	se	verificam	os	limites	do	marketing	jurídico.
 O código de ética referido, quando trata do assunto ligado ao 
marketing jurídico, estabelece como preceito central a necessidade de se 
manter o cunho informativo, sendo vedado o intento de captação de clien-
tela	e	a	mercantilização	da	profissão.	A		partir	disso,	podemos	inferir	que	o	
marketing de conteúdo é lícito! Isto é, aquele que se destina a disseminar 
a informação através dos canais de distribuição adequados. Além disso, 
determina	quais	são	os	meios	de	informação	lícitos	para	o	fim	de	realizar	
publicidade, quais sejam:

	 •	Cartão	de	visita	e	apresentação	do	escritório	contendo
     informações objetivas;
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 • Site, e-mail, imprensa escrita física ou digital e qualquer meio 
    de comunicação eletrônica, com redes sociais, por exemplo;
 • Material de papelaria, a exemplo de folha timbrada de petições, 
	 			cartas	ou	envelopes,	placa	de	identificação	do	escritório	e	
    anúncios em lista telefônica e análogos;
 • Ainda, sendo possível a divulgação de informações por
    telefone, mas somente em casos estritos, onde já existe um
    público certo e determinado a que se destinará a veiculação das 
    informações, de qualquer jeito sendo vedada a mercantilização 
    e o intuito de captar clientela (art. 46, CED/2016, § único). 

	 Mas,	afinal,	o	que	seria	a	captação	de	clientela	e	a	mercantilização	
da	profissão?	Pois	bem,	como	regra	geral	é	vedado	ao	advogado,	ou	ao	es-
critório de advocacia, fazer qualquer propaganda de cunho comercial, com 
oferta	de	serviços.	De	maneira	alguma	se	poderá	instigar	alguém	a	entrar	
com uma ação ou oferecer uma demanda de forma direta. O advogado ou 
escritório não poderá estabelecer um slogan do tipo “entre em contato agora 
e resolva o seu problema”, tampouco utilizando formas de pagamento ou 
ofertando consultas grátis. É notório que, neste tipo de propaganda, há cla-
ra	intenção	de	mercantilização	e	captação	indevida	de	clientela.	Sobretudo,	
pode ser considerado como uma verdadeira concorrência desleal.
 As disposições do artigo 41, do CED/2016 e o artigo 3, do Pro-
vimento	 205/2021,	 do	 CFOAB,	 são	 claras	 nesse	 sentido	 e	 estipulam	 as	
balizas que devem ser seguidas, especialmente no que tange à publici-
dade	online,	em	redes	sociais	e	afins.	Além	do	mais,	é	preciso	manter	a	
sobriedade e discrição dos conteúdos informativos que forem veiculados! 
O intuito é um só: levar informações relevantes ao público.
 Existem, outrossim, restrições a certos meios de comunicação, 
sendo veículos expressamente vedados na hora de fazer sua publicidade. 
Diz	 o	 artigo	 40,	 do	 CED/2016	 que	 meios	 como	 rádio,	 televisão,	 cinema,	
publicidade	 em	 vias	 públicas,	 outdoors,	 inscrições	 em	 muros	 e	 paredes,	
elevadores, veículos ou espaços públicos, mala direta e distribuição de 
panfletos	são	proibidos.	Ainda,	fica	vedada	a	divulgação	da	advocacia	com	
outros	serviços,	a	utilização	de	terceiros	e	intermediários	na	captação	de	
clientes e o compartilhamento de dados de contratos em qualquer meio.  
 Nada impede, no entanto, a divulgação de informações na im-
prensa desde que de forma voluntária, consubstanciada em matéria jorna-
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lística destinada a comentar ou cobrir determinada situação. Novamente, 
sem o intuito de captação de clientela ou mercantilização. O que merece 
especial	destaque	é	o	provimento,	já	mencionado,	205/2021	que,	recente-
mente, foi emitido pelo Conselho Federal da OAB e quebrou um grande pa-
radigma quanto à publicidade, pois busca uma adaptação às novas mídias 
digitais que surgem a cada dia. Ele serve de complemento ao Código de 
Ética e Disciplina e regulamentou com maior profundidade algumas ques-
tões referentes às práticas de marketing jurídico.
	 De	 início	 cabe	 ressaltar	 que	 a	 base	 fundante	 do	 provimento	 em	
questão segue a mesma já endossada pelos demais regramentos. Prevê que 
o marketing jurídico deve se dar de forma compatível com os preceitos éticos 
da	profissão,	assim	como	respeitar	as	disposições	do	Estatuto	da	Advoca-
cia e do Código de Ética e Disciplina.  Estabelece que todas as informações 
veiculadas devem ser sempre diretas, objetivas e verdadeiras, sendo de ex-
clusiva	responsabilidade	dos	profissionais	a	ela	atrelados	e	que	tenham	par-
ticipado para sua elaboração e/ou dos responsáveis legais pela sociedade 
de advocacia, que responderão pelos eventuais excessos perante a OAB. O 
documento possui extrema relevância, na medida em que positivou diversos 
conceitos relacionadas à publicidade na advocacia, o que gera uma maior 
segurança	jurídica	a	toda	a	classe	profissional.	Dentre	eles:

I – Marketing Jurídico: especialização do marketing destinada aos 
profissionais	da	área	jurídica,	consistente	na	utilização	de	estraté-
gias planejadas para alcançar objetivos do exercício da advocacia;
II – Marketing de conteúdos jurídicos: estratégia de marketing 
que se utiliza da criação e da divulgação de conteúdos jurídicos, 
disponibilizados por meio de ferramentas de comunicação, voltada 
para	informar	o	público	e	para	a	consolidação	profissional	do	advo-
gado ou escritório de advocacia;
III – Publicidade: meio pelo qual se tornam públicas as informa-
ções	e	respeito	as	pessoas,	ideias,	serviços	ou	produtos,	utilizando	
os meios de comunicação disponíveis, desde que não vedados pelo 
Código de Ética e Disciplina da Advocacia;
IV – Publicidade profissional: meio utilizado para tornar públicas 
as	 informações	 atinentes	 ao	 exercício	 profissional,	 bem	 como	 os	
dados	do	perfil	da	pessoa	física	ou	jurídica	inscrita	na	Ordem	dos	
Advogados do Brasil, utilizando os meios de comunicação disponí-
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veis, desde que não vedados pelo Código de Ética e Disciplina da 
Advocacia;
V – Publicidade de conteúdos jurídicos: divulgação destinada a 
levar ao conhecimento do público conteúdos jurídicos;  
VI – Publicidade ativa: divulgação capaz de atingir número inde-
terminado de pessoas, mesmo que elas não tenham buscado infor-
mações acerca do anunciante e dos temas anunciados;
VII – Publicidade passiva: divulgação capaz de atingir somente 
público certo que tenha buscado informações acerca do anuncian-
te e dos temas anunciados, bem como por aqueles que concordem 
previamente	com	o	recebimento	do	anúncio;
VII - Captação de clientela:	para	fins	deste	provimento,	é	a	utilização	
de mecanismos de marketing que, de forma ativa, independentemen-
te do resultado obtido, se destina a angariar clientes pela indução à 
contratação	dos	serviços	ou	estímulo	do	litígio,	sem	prejuízo	do	esta-
belecido no Código de Ética e Disciplina e regramentos próprios.

	 Com	essas	disposições	fica	mais	fácil	ao	advogado	ou	escritório	
de advocacia entender até onde vão os limites éticos da publicidade a ser 
realizada.	De	acordo	com	o	provimento,	na	mesma	linha	do	já	comentado	
acima,	a	publicidade	profissional	consiste	em	tornar	público	o	perfil	pro-
fissional	e	as	informações	veiculadas	pelo	advogado	ou	escritório,	devendo	
primar pela discrição e sobriedade, sendo vedada a captação de clientela 
ou	mercantilização	da	profissão,	bem	como	ostentação.
	 O	conteúdo	informativo,	então,	conforme	definido	no	item	II	acima,	
é expressamente permitido e deve ser seguido como regra para qualquer post 
ou	campanha	com	fins	publicitários.	É	através	deste	conteúdo,	passando	uma	
informação relevante para o público por meio de uma comunicação efetiva, o 
advogado pode criar conexão e gerar autoridade perante os clientes. Esse tipo 
de conteúdo pode, inclusive, ser objeto de publicidade ativa e passiva. Desde 
que não haja mercantilização e/ou captação de clientela, é possível realizar a 
utilização de anúncios, pagos ou não, nos meios de comunicação autorizados 
(excluir os meios vedados pelo artigo 40, do CED).  
	 Além	disso,	fica	permitida	a	participação	em	vídeos	ao	vivo	e	gra-
vados,	na	internet	ou	nas	redes	sociais,	além	de	debates	e	palestras	virtuais,	
desde que observadas as regras dos artigos 42 e 43, do CED, sendo vedado 
apresentar	casos	concretos	ou	resultados.	Define,	ainda,	a	possibilidade	de	
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fixar	escritório,	até	mesmo	com	indicativo	visual,	em	coworking,	desde	que	
não	divulgada	a	advocacia	em	conjunto	com	outras	atividades.	
 Ficam vedadas expressamente algumas práticas em todos estes 
canais ligados à publicidade jurídica. É proibido que você utilize na sua co-
municação valores de honorários, descontos, reduções, informações que 
podem induzir ao erro, anúncio de especialidade para as quais não possua 
título	certificado	ou	notória	especialização,	frases	de	persuasivas,	de	auto-
engrandecimento ou de comparação, assim como aquelas de ostentação, 
com	bens	de	consumo,	viagens,	menção	a	estrutura	física	do	escritório,	etc.
	 A	distribuição	de	brindes,	cartões	de	visita	e	material	impresso	com	
apresentação	dos	serviços	de	maneira	indiscriminada,	em	locais	públicos,	pre-
senciais	ou	virtuais,	também	fica	proibida,	salvo	em	eventos	de	interesse	jurídi-
co.		Em	seu	anexo	único,	o	provimento	ainda	define	uma	série	de	conceitos	bem	
importantes que servem como uma baliza à publicidade a ser realizada, que vão 
desde a aquisição de palavras-chave online até publicações em anuários.
 Veja a seguir:

Anuários: Somente é possível a participação em publicações que indi-
quem, de forma clara e precisa, qual a metodologia e os critérios de pes-
quisa	ou	de	análise	que	justifiquem	a	inclusão	de	determinado	escritório	
de advocacia ou advogado(a) na publicação, ou ainda que indiquem que 
se trata de mera compilação de escritórios ou advogados(as). É vedado o 
pagamento,	patrocínio	ou	efetivação	de	qualquer	outra	despesa	para	via-
bilizar anúncios ou aparição em publicações como contrapartida de pre-
miação ou ranqueamento.

Aplicativos para responder consultas jurídicas: Não é admitida a utiliza-
ção de aplicativos de forma indiscriminada para responder automatica-
mente consultas jurídicas a não clientes por suprimir a imagem, o poder 
decisório	e	as	responsabilidades	do	profissional,	representando	mercanti-
lização	dos	serviços	jurídicos.

Aquisição de palavra-chave a exemplo do Google Ads: É Permitida a uti-
lização de ferramentas de aquisição de palavra-chave quando responsivo 
a uma busca iniciada pelo potencial cliente e desde que as palavras sele-
cionadas estejam em consonância com ditames éticos. Proibido o uso de 
anúncios ostensivos em plataformas de vídeo.
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Cartão de visitas: Deve conter nome ou nome social do(a) advogado(a) e 
o número da inscrição na OAB e o nome da sociedade, se integrante de 
sociedade. Pode conter número de telefone, endereço físico/eletrônico, 
QR Code que permita acesso aos dados/site. Pode ser físico e eletrônico.

Chatbot:	É	permitida	a	utilização	para	o	fim	de	facilitar	a	comunicação	ou	
melhorar	a	prestação	de	serviços	jurídicos,	não	podendo	afastar	a	pessoali-
dade	da	prestação	do	serviço	jurídico,	nem	suprimir	a	imagem,	o	poder	deci-
sório	e	as	responsabilidades	do	profissional.	É	possível,	por	exemplo,	a	utili-
zação	no	site	para	responder	as	primeiras	dúvidas	de	um	potencial	cliente	ou	
para encaminhar as primeiras informações sobre a atuação do escritório. Ou 
ainda, como uma solução para coletar dados, informações ou documentos.

Correspondências e comunicados (mala direta): O	 envio	 de	 cartas	 e	 co-
municações	a	uma	coletividade	(mala	direta)	é	expressamente	vedado.	So-
mente	é	possível	o	envio	de	cartas	e	comunicações	se	destinadas	a	clientes	
e pessoas de relacionamento pessoal ou que os solicitem ou os autorizem 
previamente,	desde	que	não	tenham	caráter	mercantilista,	que	não	repre-
sentem	captação	de	clientes	e	que	não	impliquem	oferecimento	de	serviços.

Criação de conteúdo, palestras, artigos: Deve ser orientada pelo cará-
ter técnico informativo, sem divulgação de resultados concretos obtidos, 
clientes, valores ou gratuidade.

Ferramentas tecnológicas:	Podem	ser	utilizadas	com	a	finalidade	de	auxi-
liar	os(as)	advogados(as)	a	serem	mais	eficientes	em	suas	atividades	pro-
fissionais,	sem	suprimir	a	imagem,	o	poder	decisório	e	as	responsabilida-
des	do	profissional.

Grupos de WhatsApp: Permitida a divulgação por meio de grupos de What-
sApp, desde que se trate de grupo de pessoas determinadas, das relações 
do(a) advogado(a) ou do escritório de advocacia e seu conteúdo respeite as 
normas	do	Código	de	Ética	e	Disciplina	e	do	Provimento	n°	205/2021.
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Lives nas redes sociais e YouTube: É permitida a realização de lives nas 
redes sociais e vídeos no YouTube, desde que seu conteúdo respeite as nor-
mas	do	Código	de	Ética	e	Disciplina	e	do	Provimento	n°	205/2021.

Patrocínio e impulsionamento nas redes sociais: Permitido, desde que 
não	se	trate	de	publicidade	contendo	oferta	de	serviços	jurídicos.

Petições, papéis, pastas e materiais de escritório: Pode conter nome e 
nome social do(a) advogado(a) e da sociedade, endereço físico/eletrônico, 
número de telefone e logotipo.

Placa de identificação do escritório:	Pode	ser	afixada	no	escritório	ou	na	
residência do(a) advogado(a), não sendo permitido que seja luminosa tal 
qual a que se costuma ver em farmácias e lojas de conveniência. Suas di-
mensões não são preestabelecidas, bastando que haja proporcionalidade 
em relação às dimensões da fachada do escritório ou residência, sempre 
respeitando os critérios de discrição e moderação.

Redes sociais: É permitida a presença nas redes sociais, desde que seu 
conteúdo	respeite	as	normas	do	Código	de	Ética	e	Disciplina	e	do	Provi-
mento n° 205/2021.
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	 Como	 visto,	 inúmeras	 são	 as	 possibilidades	 para	 se	 trabalhar	 o	
marketing jurídico de forma ética. Além do mais, uma das grandes inovações 
trazidas	pelo	provimento	é	a	instituição	do	Comitê	Regulador	do	Marketing	
Jurídico,	que	tem	caráter	consultivo	e	é	vinculado	à	Diretoria	do	Conselho	
Federal.	A	 ideia	é	garantir	a	atualização	e	revisão	das	regras,	assim	como	
uma	pacificação	de	entendimentos	entre	as	seccionais.
 A expectativa é que o regramento esteja sempre em consonância 
às evoluções tecnológica das redes, garantindo uma maior segurança ju-
rídica à classe que poderá sempre consultar e entender os conceitos abar-
cados pela publicidade ética.

19.1.5 Como fazer uma publicidade efetiva e ética

Guia OAB/RS publicidade na advocacia

 Ao conceituar o marketing jurídico foi possível chegar à conclu-
são de que a publicidade tem como premissa básica uma comunicação efe-
tiva	com	o	seu	público-alvo.	Então,	inicialmente,	você	precisa	definir	com	
quem você quer falar e qual a imagem que deseja passar. 
 Tente entender o máximo de informações possíveis sobre os 
seus clientes. Quem são eles? Qual a idade? Grau de instrução? Tudo isso 
importa para que você saiba se comunicar de maneira efetiva para trans-
mitir a imagem que você deseja. Até mesmo porque de nada adianta eu 
ter a melhor comunicação do mundo, tratando de temas complexos, se o 
público não se interessa por isso. A forma de fazer um marketing jurídico 
de forma ética era através de informação, certo? Então basta informar as 
pessoas sobre os direitos que elas têm. Na maioria das vezes utilizar uma 
linguagem mais simples e objetiva pode funcionar melhor! 
	 Pense	nisso	desde	a	criação	de	uma	identidade	visual,	uma	mar-
ca,	até	a	hora	de	atender	seus	clientes.	Tudo	o	que	você	fizer	vai	comuni-
car uma mensagem ao público. Advogados que trabalham com empresas 
de tecnologia geralmente podem optar por cores mais chamativas, design 
mais moderno, por exemplo. Já advogados que trabalham com um público 
mais velho talvez possam optar por design e cores mais tradicionais. Tudo 
depende da imagem que você quer passar e com quem você irá conversar. 
Essa simples distribuição de conteúdo já pode fazer com que o advogado 
ou o escritório seja reconhecido como uma autoridade em sua área de atu-

https://www2.oabrs.org.br/noticia/sete-pontos-para-entender-as-novas-regras-publicidade-na-advocacia/53483
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ação, reforçando a conexão com os clientes. Basta saber onde distribuí-los 
de forma estratégica. 

19.1.6 Canais de distribuição de conteúdo

 O conteúdo informativo, que observe todas as disposições rele-
vantes	do	CED	e	do	provimento	205/2021,	do	CFOAB,	segue	os	parâmetros	
éticos e pode ser distribuído para o público em geral, desde que utilizados 
os canais corretos. As possibilidades são muitas, embora haja, de fato, al-
gumas	restrições.	Tendo	em	vista	todos	os	princípios	relacionados	à	profis-
são	que	são	resguardados	pela	ética	profissional	e	a	própria	essência	da	
profissão,	é	muito	importante	que	se	tenham	essas	diretrizes.	
 Mas isso não quer dizer que há uma proibição. Muito pelo con-
trário,	as	possibilidades	são	infinitas!	É	possível	utilizar	até	mesmo	propa-
gandas, pagas ou não, nos canais permitidos. Isso sem contar as diversas 
ferramentas de automação e possibilidade de manutenção de grupos de 
mensagens para receber conteúdos informativos.
 Ao advogado e ao escritório de advocacia são garantidos vários 
meios de distribuir informações relevantes ao seu público e à sua área de 
atuação, reforçando sua autoridade e gerando conexão. A principal regra 
do jogo aqui é estar onde o seu público está.  É possível que você esteja 
em redes sociais, tenha um blog ou até promova publicações no Google. 
Depende por qual plataforma o seu cliente costuma se informar.
 Uma dica muito importante para se destacar aqui é que existem 
diversas	ferramentas	que	auxiliam	na	“profissionalização”	da	distribuição	de	
conteúdo. Plataformas como Wix e Wordpress permitem criar sites sem pro-
gramar.	Já	o	aplicativo	Canva	permite	utilizar	ferramentas	de	design	gráfico	
para criar material de papelaria e posts de redes sociais, por exemplo. 
	 O	importante	é	que	o	advogado	ou	o	escritório	possa	definir	em	
quais canais é interessante estar presente. É uma combinação de estraté-
gias	online	e	offline	que	permite	a	potencialização	do	alcance	à	informa-
ção, sempre levando em conta as diretrizes estabelecidas pela OAB.



108

19.2 Atualização da jovem advocacia pelos meios digitais:

	 A	atualização	profissional	constante	é	uma	máxima	inevitável	aos	
jovens advogados que desejam construir uma carreira longeva e de sucesso. 
Neste sentido, a internet possibilitou a ampliação das possibilidades para essa 
atualização.	Cursos	de	áreas	específicas	como	oratória,	petição,	recursos,	pós-
-graduações nas mais variadas áreas do conhecimento jurídico, workshops e 
tantas outas possibilidades estão disponíveis na internet. A própria OAB/RS, 
através	da	ESA,	disponibiliza,	conforme	vimos,	uma	série	de	conteúdos,	cur-
sos e grupos de estudo voltados ao aperfeiçoamento da advocacia. 
	 Abaixo,	estão	alguns	serviços	e	canais	que	vocês,	jovem	advoga-
do e advogada, podem acessar diretamente pelo seu celular. 

19.2.1 Podcast da CJA/RS e o OABCAST 

Acesse o podcast da CJA/RS  

	 A	partir	do	projeto	desenvolvido	pela	Comissão	da	Jovem	Advo-
cacia do Rio Grande do Sul (CJA/RS), o podcast tem por objetivo fornecer 
ao jovem advogado um conteúdo descontraído, de qualidade, com enfo-
que	no	desenvolvimento	profissional,	a	partir	de	diálogos	com	advogados	
e	profissionais	da	área	jurídica.	Com	uma	linguagem	simples,	pretende	o	
conteúdo alcançar principalmente a jovem advocacia gaúcha.  

Acesse o podcast da OAB/RS   
 
 Semanalmente, um novo episódio do OABCast estará disponível 
no site da OAB/RS, no YouTube e na plataforma de streaming Spotify. Para 
quem não quiser perder nenhum episódio, ainda é possível cadastrar o seu 
telefone e/ou e-mail para receber o alerta de novos episódios novos no 
WhatsApp. 
	 No	episódio	de	estreia	do	OABCAST,	os	primeiros	convidados	fo-
ram	o	ex-presidente	da	OAB/RS,	Ricardo	Breier,	e	o	membro	honorário	vita-
lício da OAB Nacional e da OAB/RS, Claudio Lamachia, que falaram sobre 
ações	e	trajetória	da	Ordem	gaúcha,	processos	políticos,	os	movimentos	
de	rua	antes	do	WhatsApp,	a	criminalização	da	violação	às	prerrogativas	

https://open.spotify.com/show/6VH6hQniXZtsjv4ZvB0e2Z?si=Kc8pRDRISbK6bkvD9PVSZg&nd=1
https://open.spotify.com/show/0NxnQqaWrkEgC4wmlF9hRk?si=11ce07e45b3e4a0d&nd=1
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e	muito	mais.	O	podcast	é	um	conteúdo	de	áudio	que	pode	ser	ouvido	a	
qualquer momento. Com a possibilidade de transmitir informação, educar 
e entreter, o formato tem se multiplicado nas plataformas de streaming e 
tem se mostrado uma ótima aposta de conteúdo de comunicação.

19.2.2 Telegram da ESA/RS: notícias e cursos 

 Buscando manter a advocacia atualizada sobre cursos, eventos, 
aperfeiçoamentos, editais, a Escola Superior de Advocacia da OAB/RS 
(ESA/RS), a partir de agora, terá um canal de Telegram. No canal serão 
divulgadas palestras, novos cursos e as principais notícias da ESA/RS. E 
todas	as	sextas-feiras	será	enviada	a	agenda	de	eventos.	

Acesse o Telegram da ESA/RS  
 

19.2.3 Jornal da Ordem 

 O Jornal da Ordem é disponibilizado de forma online, e tem por lema 
"a advocacia bem-informada". Diariamente, notícias de extrema relevância à 
advocacia gaúcha são divulgadas pela Comunicação Social da OAB/RS.

Acesse o Jornal da Ordem

20. Orientações preliminares para iniciar uma sociedade 

 Iniciar uma sociedade vai muito além da questão documental, en-
volve,	principalmente	relações	humanas,	afinal,	uma	sociedade	tradicional	de	
advogados	pressupõe	mais	de	um	profissional.	Muitas	são	as	questões	preli-
minares quanto ao assunto: o nome a ser utilizado, quais as áreas que os fu-
turos	sócios	irão	atuar,	como	se	dará	a	remuneração,	divisão	dos	custos	e	dos	
lucros. Há regras legais que devem ser observadas independente de questões 
subjetivas, de igual forma às questões tributárias e de ordem de responsabili-
dade da sociedade no tocante ao emprego das melhores técnicas administra-
tivas	no	decorrer	do	desenvolvimento	da	atividade	empresarial.	

https://www.jornaldaordem.com.br/
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 Para que a sociedade tenha um bom desempenho ao longo do 
tempo, é fundamental estabelecer no contrato social as responsabilidades 
de cada um, as atribuições, ter claro os objetivos através de um planejamen-
to estratégico. Uma relação societária, principalmente na área da advoca-
cia, é cercada por particularidades que se não forem bem estabelecidas pre-
viamente	e,	principalmente,	dialogadas	de	forma	clara	e	objetiva,	correrão	
grandes riscos de interferirem negativamente, e em muitos casos, a socieda-
de acaba se dissolvendo em poucos anos. 

Algumas dicas são fundamentais: 

1. Avalie as competências técnicas e habilidades sociais de cada um dos 
sócios,	a	fim	de	que	se	complementem	uns	aos	outros	e	principalmente,	
que o relacionamento seja de harmonia e guiado pela boa execução da 
parceria	que	estão	pensando	em	firmar.

2.	Alinhe	previamente	objetivos	e	metas,	assim,	diminuirá	o	risco	de	falsas	
expectativas do no futuro. 

3. Formalize a sociedade, contemplando todos os itens legais e aqueles 
que acharem pertinentes para o bom andamento da sociedade.

4. Estabeleçam um código de conduta, regras para tomada de decisões 
importantes,	como	à	exemplo	a	consulta	prévia	aos	sócios	antes	de	fechar	
um acordo que vai impactar diretamente na sociedade. 

5.	Tenham	processos	claros,	definidos	e	pautados	pela	transparência.	Ne-
nhum negócio consegue suportar ao longo do tempo se os processos não 
forem de conhecimento de todos os sócios e transparentes, onde todos 
possam contribuir e realizar o controle do que está acontecendo. 

6. Estabeleçam critérios claros de remuneração. É muito comum em uma 
sociedade, um dos sócios achar que está carregando o escritório sozinho. 
Para mitigar isto, é fundamental que todos saibam o seu papel na sociedade, 
sua	remuneração	e	a	forma	como	ela	ocorrem,	se	por	meio	de	metas,	divisão	
por percentual, por cliente, área, como melhor funcionar à sociedade. 
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20.1 Sociedade de advogados

Para iniciar uma sociedade de advogados, acesse aqui  
 
	 Segundo	o	Código	Civil	Brasileiro,	as	sociedades	podem	ser	divi-
didas em duas modalidades: simples ou empresária. A sociedade simples 
envolve	qualquer	atividade	que	tenha	natureza	científica,	literária,	artísti-
ca ou intelectual.
 Por sua vez, a sociedade empresarial é a formação que tem como 
intuito	a	prática	de	uma	atividade	econômica	organizada	para	a	produção	
ou	circulação	de	bens	ou	serviços,	conforme	art.	966	do	CC.	Nesse	sentido,	
deve estar presente o caráter mercantil. O seu começo legal ocorre com o 
devido	registro	na	Junta	Comercial.	Em	contraposto	à	sociedade	simples,	a	
empresa	que	explora	atividade	de	cunho	intelectual,	artístico,	literário	ou	
científico	não	pode	ser	uma	sociedade	empresária.
 Dessa maneira, os advogados não podem se reunir sob a forma 
de	uma	sociedade	empresária	por	previsão	legal,	uma	vez	que	a	sua	asso-
ciação	não	se	deve	pelo	fato	de	exercerem	atividades	próprias	de	empresá-
rios.	Pelo	contrário,	a	sua	profissão	não	envolve	a	produção	ou	circulação	
de	bens.	A	advocacia	é	considerada	uma	atividade	de	caráter	intelectual.	
Essa	afirmação	é	confirmada	pelo	Estatuto	dos	Advogados	do	Brasil	(EAO-
AB) que prevê, em seu art. 16, que o exercício da advocacia não pode apre-
sentar caráter empresarial.
	 Logo,	se	dois	ou	mais	advogados	querem	se	reunir	a	fim	de	mon-
tar um escritório de advocacia, deve ser constituída uma sociedade sob a 
forma de Simples. Como consequência lógica, não será necessário manter 
o registro perante a Junta Comercial. Ele é feito apenas na região seccional 
da Ordem dos Advogados mais próxima de onde o escritório está localiza-
do, ou seja, na sua respectiva circunscrição.
	 A	atividade	da	advocacia	não	é	considerada		empresarial,	porém,	
continua sendo empreendedora. Nesse contexto, ela não deixa de ser uma 
tarefa	complexa	e	um	desafio	atualmente.	Em	um	mercado	cada	vez	mais	
qualificado	 e	 competente,	 é	 imprescindível	 planejamento	 e	 organização	
antes de decidir montar uma sociedade de advogados.

https://www.oabrs.org.br/comissoes/requerimentos/registro-sociedade.php
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20.2 Sociedade unipessoal 

Para iniciar uma sociedade unipessoal, acesse aqui   
 
	 Um	questionamento	poderá	vir	à	tona:	atuar	sozinho	ou	em	sociedade	
junto de outros colegas? A resposta vai depender de inúmeros fatores. Contudo, 
atualmente é possível que a jovem advocacia inicie uma sociedade unipessoal, 
em que apenas o advogado ou advogada compõe o quadro societário. 
 A Sociedade Unipessoal de Advocacia foi criada pela lei 13.247/16 
e	atendeu	aos	anseios	de	muitos	profissionais.	Com	a	lei,	o	advogado	que	tra-
balha sozinho (Sociedade Unipessoal de Advocacia) pode optar pelo recolhi-
mento dos impostos através do SIMPLES Nacional, o que representa o recolhi-
mento de alíquotas que variam entre 4,5% e 16,85%, e, portanto, uma grande 
vantagem.	 Antes,	 o	 advogado-empresário	 precisava	 firmar	 uma	 sociedade	
com	outro	profissional	de	Direito	ou	ser	autônomo.
 O advogado que possui uma sociedade unipessoal não poderá criar 
mais de uma sociedade unipessoal ou integrar outras sociedades de advoga-
dos na mesma área territorial do Conselho Seccional em que a sua empresa é 
inscrita, lembrando que as sociedades unipessoais somente podem ser inscri-
tas	na	Seccional	de	origem	do	seu	titular.	Mas	permite	pode	abrir	filiais,	com	a	
devida	inscrição	e	registro	na	Seccional	do	estado	que	escolheu.

Pelo fato da sociedade de advogados não ser uma sociedade empresarial, ela não pode 

utilizar	nome	fantasia,	nem	contratar	como	sócio	um	profissional	que	não	seja	um	es-

pecialista	inscrito	na	OAB.	Isso	significa	que	um	mero	estagiário,	bacharel	ou	paralegal	

jamais poderão fazer parte de uma sociedade de advogados na qualidade de sócios.

A sociedade deve apresentar, em sua razão social, o nome de um ou mais advo-

gados	que	compõem	a	sociedade.	Obviamente,	uma	sociedade	unipessoal	 fará	

constar apenas o nome do advogado titular.

Cada	 profissional	 pode	 fazer	 parte	 de	 somente	 uma	 sociedade	 de	 advogados	 ou,	

então, constituir sociedade unipessoal na área correspondente ao seu Conselho 

Seccional. Assim, é proibido que se forme mais de uma sociedade ao mesmo tempo. 

Contudo, é possível ser sócio de uma sociedade que esteja situada em outro estado.

Se	o	profissional	da	advocacia	incorrer	em	proibição	de	exercer	profissão	por	in-

compatibilidade (conforme o art. 27 do Estatuto) não poderá fazer parte da cons-

tituição da sociedade.

https://www.oabrs.org.br/comissoes/requerimentos/registro-sociedade-individual-advocacia.php
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 A Sociedade Unipessoal também não poderá admitir outros só-
cios,	nem	de	capital	e	nem	de	serviço,	já	que	nesse	caso	transformar-se-ia	
em	Sociedade	de	Advogados	"plural",	mas	a	sociedade	individual	pode	con-
tar com advogados associados, empregados ou sociedades parceiras, sejam 
estas unipessoais ou plurais, ampliando suas possibilidades de atuação.

Acesse o modelo de contrato de
abertura de sociedade unipessoal

	 Este	manual	da	jovem	advocacia	gaúcha	é	um	documento	vivo,	mol-
dado	pela	dinâmica	da	profissão	e	pela	busca	constante	de	estar	alinhado	às	
necessidades	dos	jovens	profissionais	que	ingressam	nos	quadros	da	Ordem	
dos Advogados do Rio Grande do Sul. Assim como a advocacia evolui e se adap-
ta às transformações do mundo jurídico, este guia se renova continuamente 
para	servir	como	um	aliado	confiável	e	atualizado,	acompanhando	a	jornada	
daqueles que escolheram a advocacia como sua missão e paixão. Estamos 
cientes	de	que	a	complexidade	do	cenário	legal	exige	uma	abordagem	flexí-
vel e inovadora, e é com esse compromisso que trabalhamos incansavelmente 
para oferecer recursos práticos, insights valiosos e orientações que capacitam 
os	jovens	advogados	e	advogadas	a	enfrentar	os	desafios	do	presente	e	do	fu-
turo	com	confiança	e	excelência	profissional.	Portanto,	convidamos	todos	os	
leitores a contribuírem com suas ideias, experiências e feedback, colaborando 
assim	para	a	constante	melhoria	deste	guia,	que	é	uma	ferramenta	vital	na	
jornada da jovem advocacia gaúcha.

https://docs.google.com/document/d/1pmi9cDRZWO41aL1twn_Uu-DZ1w9HMlUL/edit
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